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vMUNICIPIO DE CANAPI

CANAPI.AL

VENCEDORES DO PROCESSO . ADJUOICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N6 3512022
Processo Administrativo No 09080004/2022

Tlpo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: GIVALDO INACIO OOS SANTOS

Data de PublacaÉo. 29109 12022 1 5:05:54
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MUNICIPIO DE CANAPI
CANAPI.AL

TOTAL DO PROCESSO: 337.765,89

DISTRIBUIDORA ÁGUA BOA LTDA 44.223.526t000'.1-06 ,50.271,26

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 072 5,42 Total: í 6,26

Item: 1 Unidade: PACOTE Marca: Maquira

Descriçáo: ABRIDOR DE BOCA KIT COM 02 UNIDADES

Quantidade: 3 ValoÍ Unit.:5,42

Modelo: AbÍidor de Boca Kit c/2

Total ltem: 16.26

LOTE 7 Quant.: 1 Num: 039 't 01 ,00 Total: 1.515,00

Item: 1 Unidade: CAIXA MaÍca: DLA Modelo: Mepivalem AD ?o/o cl50

Descrição: ANESTÉS|CO MEPTVACAÍNA A 2olo COM EptNEFRtNA 1:1OO.OO0 (CX COM 50 TUBETES OE 1,8M1)

Quant,dade: í5 Valor Unlt.: 101,00 Totat ttem. 1.515.00

LOTE 8 Quant.: 1 Num: 010 101 ,00 Total: 1.010,00

Item: 1 Unidade: CAIXA Marca: DLA Modelo: Mepivâlem SV 37o c/50

Descrição: ANESTÉS|CO MEP|VACA|NA A 3olo SEM VASOCONSTRTCTOR (CX COM 50 TUBETES OE 1,8M1)

Quantidade: 10 Valor Unlt.: í01,00 Totat ltem '1.010,00

LOTE 9 Quant.: 1 Num: 021 7,80 Total: 780,00

Item: 1 Unidade: CAIXA Marca: OFL Modelo: Benzotop l2g

DescÍiçáo: ANESTESTCO TÓPtCO GEL TtpO BENZOCAINA (POTE COM 12G)

Quantidade: 100 Valoí Unit.:7,80 Total ltem: 7BO,0O

LOTE 26 Quant.: 1 Numr 038 33,00

Item: 1 Unidade: KIT MaÍca: TDV Modelo: Discos de Lixa l2mm crSO
ReÍ.3027

Descrição: DISCOS DE LIXA PARA ACABAMENTO DE RESINA FOTOPOLTMERTZÁVEt (SORTtOOS) K|TS COM SO
UNID.

Quantidadê: 6 Valor Unit.: 33,00 Total ltem: 19B.OO
v LorE 7'l Quant.: 1 Num: 021 76,90 Total:44.602,00

Item: 1 Unadade: CAIXA Marca: DFL Modelo: Alphacâine Zyo clSO

Descriçáo: ANESTÉS|CO L|DOCA|NA A 2% COM 1 :1OO.OOO ADRENALTNA (CX COM 50 TUBETES DE 1 ,8ML)

Quantidade: 580 Valor Unit.: 76,90 Total ltêm: 44.602.00

LOTE 74 Quant.: 1 Num: 054 43,00 Totalr 2.150,00

Item: 1 Unidade: CAIXA Marca: Maquira

Descrição: ESPONJA HEMOSTÁT|CA (CA|XA COM 1O UNtD)

Quantidade: 50 Valor Unit.:43,00

Modelo: Hemospon d10

Totai ltem 2.150.00

M B DE ARAUJO XAVIER 37.205.854/0001-14 i37.059,23

LOTE 2 Quânt.: 'l Num: 090 3,70 Total: 555,00

Modêlo: IODONTOSUL

Total ltem: 555.00

Gerado em 0411112022 09j228

Num: 047 35,00

2de17

LOTE 4 Quant.: 1 Total:210,00

^)k

Total: '198,00

Itêm: 'l Unidade: PACOTE Marca: ACIDO

Descriçáo: ÁctDo FosFÓRtco A 37o/o ( EMB C/3 SERTNGAS OE 2,5M1)

Quantidade: 150 Valor Unit.: 3,70
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Item: 1 Unidade; CAIXA Marca: AGULHA Modêlo: PROCARE

DESCTJçãO: AGULHA DESCARTÁVEL LONGA 27G (CAIXA COM 1OO UNIDADES)

Quantidade: 6 Valor Unit.:35,00 Totâl ltem: 210,00

LOTE 5 Quant.: 1 Num: 007 33,50 Total: 502,50

Item: 1 Unidadê: CAIXA Marca: AGULHA Modelo: PROCARE

Descriçáo: AGULHA EXTRA-CURTA 15X0,30 - 30G (CAIXA COM 100 UNIDADES)

Quantidade: 15 Valor Unit.: 33,50 Total ltêm: 502,50

LOTE 10 Quant.: 1 10,50 Tôtal: 2'10,00

Item: .1 Unidade: UNIDADE MaÍca: BROCA

._ Descrição: BROCA CIRÚRGICA 702 (HASTE LONGA)

Quantidade: 20 Valor Unit.:'10,50

Modelo: KAVO

Total lternr 210,00

LOTE 41 Quant.: 1 Num: 063 Total:127,65

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: PINCEL

DeScTiçáo: PINCEL PELO DE MARTA CHATO NO 02

Quantidade: 15 Valor Unit.: 8,51

Modelo: CONDOR

Total ltern: 127,65

LOTE 54 Num: 015 9,46 Total: 454,08

Item: 1 Unidade: CAIXA Marca: CABO

Descrição: CABO PARA ESPELHO CLíN|CO N" 5 - CATXA C/ 12

Quantidade: 48 Valor Unit.: 9,46

Modelo: PRATA

To;al ltêm: 454,08

LOTE ,I 34 Num: 098 28,00 Total: 15.000,00

Itêm: 1 Unidade: UNIOADE Marca: BOLSA Modelo: MEDFIO

Descrição: BOLSA COM LOGOMARCA DO MUNICIPIO COM MEOIA DE 18CM, LARGURA POR 09CM, ALTURA
PLASTICA O,2OCM E ZIPER

v Quantidade: 1.250 Valor Unit.: 28,00 Total ltem: :35.000,00

supREMA DENTAL rMpoRTAçÃo, exeoRrnçÃo e
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS EIRELI
LOTE 3 Num: 040 'Iotal.9.636,00

Item: '1 Unidadê: CAIXA Marca: INJEX Modêlo: INJEX

Descrição: AGULHA CURTA ODONTOLÓG|CA DESCARTÁVEL 3OG (CA|XA COM .1OO UNTDADES)

Quantidade: 300 Valor Unit.: 32,12 Totâi ltem 9.636,00

LOTE 6 Quant.: 1 Num: 085 Total:2.250,00

Item: 1 Unidade: PACOTE Marca: SSPLUS

Descrição: ALGODAO ROLINHO (PACOTE COM 1OO UNIDADES)

Quantidade:1.000 ValorUnit.:2,25

Modelo: SSPLUS

Totai ltem 2.250,00

LOTE ,I í Quant.: 1 Num: 062 8,50

3 de 17

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marcâ: KAVO

Descrição: BROCA CtRÚRGtCA 703 (HASTE LONGA)

Quantidade: 7 Valor Unit.: 8,50 T,ltal ltem: 59.50

Num: 092

8,51

Quant.: 1

Quant.: 1

28.820.255/0001-10 73.604,66

Quant.i 1

2,25

Total:59,50

Gerado em: 0411112022 09:1228

[4odelo: KAVO
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LOTE ,I2 Num: 016 8,24 f oáli 24.72

Item: 1 Unidade: UNIDAOE Marca: KAVO

Descriçáo: BROCA CIRÚRGICA CARBIDE 06

Quantidade: 3 Valor Unit.:8,24

Modelo: KAVO

Íolal ltem. 24.72

LOTE í 3 Quant. 1 Num: 01 1 7,99 Total:79,90

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: KAVO

Descrição: BROCA CtRÚRGtCA CARBIOE 08

Quantidade: '10 Valor Unit.:7,99

Modêlo: KAVO

T,rtal lt,:rn: 79.90

LOTE í4 Quant.: 1 Num: 083 11 ,25

Item: 1 Unidadê: UNIOADE Marca: IMPLA

Descriçáo: BROCA CtRÚRGICA ZEKRYA (HASTE LONGA)

Ouantidade: 2 valor Unit.: 11,25

Modelo: l[,llPLA

Total ltem: 22,50

LOTE ,I5 Quant.: 'l Num: 021 2,45 Total: 147,00

Item: 1 Unidade: UNIOAOE Marca: 3RyMICROOONT

Descrição: BROCA DIAMANTADA CILINDRICA No 1090

Quantidade: 60 Valor Unit.:2,45

Modelo: 3R/MICRODONT

Total ltem: 147,00

LOTE ,I6 Quant.: 1 Num: 060 2,30 Total: í 38,00

Item: 1 Unidade: UNIOAOE Marca: 3FyMICRODONT

Descriçáo: BROCA DIAMANTADA CONE INVERTIDA 1035

Quantidade: 60 Valor Unit.:2,30

Modelo: 3R/MICRODONT

Toral ltern: 138,00

LOTE 17 Quant.: '1 Num: 007 2,45 Total: í47,00

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: 3R/MICRODONT

Descriçáo: BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA 1011

\J Quantidade: 60 Valor Unit.: 2,45

Modelo: 3R/MICRODONT

Total ltem: 147,00

LOTE í8 Quant.: 1 Num: 002 2,45 Total: í47,00

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: 3FyMICRODONT

Oescrição: BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA 1012

Quantidade: 60 ValoÍ Unit.:2,45

Modelo: 3R/MICRODONIT

Total ltem: 147,00

LOTE 19 Quant.: 1 Num: 082 2,45 Total: 147,00

Item: '1 Unidade: UNIDADE Marca: 3R/MICRODOiÍT

Descrição: BROCA OIAMANTADA ESFÉRICA 1013

Quantidade: 60 Valor Unit.: 2,45

Modelo: 3R/MICRODONT

Total ltem: 147.00

LOTE 20 Num: 030 2.45 Total: '147,00

Modelo: 3R/MICRODONT

To:al lte n: 147.00

Ouant.: 'l Totâl:147,00

Gerado emr 04h 112022 09:12:28

Num: 024 2,45

4de17

4
Quant.: 1

Total:22,50

Quant.: 1

Item: 1 Unidadê: UNIDADE Marca: 3FyMICRODONT

Descrição: BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA 1014

Quantidade: 60 Valor Unit.: 2,45

LOTE 21
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Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: 3R MICRODONT

DescÍição: BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA 10'16

Quantidade: 60 Valor Unit.: 2,45

Modelo: 3R/MICRODONT

Tolal ltem: 147.00

Num: 097 2,45 Total: 735,00

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: 3FyMICRODONT

Descriçáo: BROCA DIAMANTADA P/ POLIMENTO 1 'l 12 F

Quantidade: 300 Valor Unit.: 2,45

Modelo: 3R/MICRODONT

Total ltem: 735,00

LOTE 23 Quant.: 1 Num: 077 2,45 Totàl: 245,00

Item: 1 Unidade: UNIDADE Mârca: 3R/MICRoDONT

\- Descriçáo: BROCA DIAMANTADA P/ POLIMENTO í 1 90 F

Quantidade: 100 Valor Unit.: 2,45

Modelo: 3R/MICRODONT

Toial ltem: 245.00

LOTE 24 Ouant.: 1 Num: 022 15,03 Íotal: í.503,00

Item: 1 Unidade: CATXA Marca: FGM Modelo: FGM

DESCTiçâO: CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO PARA RESTAURAÇÂO (PÓ1OG E LIOUIDO 8G)

Quantidade: 100 valor unit':'15,03 Total ltem. 1 503,00

Quant.: '1 Num: 072 6,65 Total: 332,50

Item: 1 Unidade: FRASCO Modelo: BIODINAMICA

DESCTiçãO: CIMENTO TEMPORÁRIO PRONTO PARA PREENCHIMENTOS DE CAVIDADE DENTÁRIA 2OG

Ouantidade: 50 Valor Unit.: 6,65 Total ltem: 332,50

to.rÉ 27 Quant.: 1 0,ô5 Total: 1.950,00

Item: 1 Unidadê: UNIOADE Marca: ULTRA

Descriçáo: ESCOVA DENTAL INFANTIL

Quantidadê:3.000 ValoÍUnit.:0,65

Modelo: ULTRA

Totai ltem: 1.950,00

LOTE 28 Quant.: 1 Num: 047 9,24 Íotal: 277 ,2O

Item: 1 Unidade: UNIDADE Mârca: HALITO PURO

Descrição: FIO DENTAL (500M)

Quantidade: 30 Valor Unit.: 9,24

Modelo: HALITO PIJRO

To'ial ltem: 277,20

LOTE 29 Quant.: 1 Num: 026 2,94 Total:29,40

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: CIEX

DescÍição: FITA PARA AUTOCLAVE í 9X30

Quantidade: 10 Valor Unit.: 2,94 Total ltem: 29,40

LOTE 30 Quant.; 'l Num: 014 Á, )2 Total: 2'l í,00

Itêm: 1 Unidade: UNIDADE Marca: IODONTOSUL Modelo: IODONTOSUL

Descrição: FLÚOR TÓPtCO GEL (FLUORETO FOSFATO ACIDULADO - 200 ML)

Quantidade: 50 Valor Unit.: 4,22 Total ltem: 21í,00

Quant.: 1 Num: 088 5,49 Total: 109,80

Gerado em: 0411112022 09.1228

Marca: BIODINAMICA t\4odelo: BIODINAMICA

5 de 17

Item: 1 Unidade: UNIDADE

&
LOÍE 22 Quant.: 1

LOTE 25

Marca: BIODINAMICA

Num: 024

Modelo: ClEx

LOTE 31
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Dêscriçáo: FORMOCRESOL (10M1)

Quantidade: 20 Valor Unit.:5,49 Total ltem: 109,80

LOTE 35 Num: 034 2,47 Total: 24,70

Modelo: FM

Total ltem: 24,70

LOTE 36 Quant.: 'l Num: 080 15,94 Total: 478,20

Itêm: 1 Unidade: UNIDADE Marca: IMPLA Modelo: IMPLA

DESCTiçáO: ÓLEO LUBRIFICANTE PARA ALTA E BAIXA ROTAÇÁO (SPRAY) COM 2OOML CADA

Quantidade: 30 Valor Unit.: 15,94

LOTE 37 Quant.: 1 Num: 076 12,87

Itêm: 1 Unidade: UNIDADE Marca: FQM Modelo: FQM

Descriçáo: OTOSPORIN (HIOROCORTISONA+SULFATO DE NEOMICINA+SULFATO DE POLIMIXINA B)
(SOLUÇAO OTOLOGICA _ EMBALAGEM CONTENDO íO ML)

Quantidade: 30 Valor Unit.: 12,87 Total ltem: 386,10

Quant.: í Num: 078 3,85 Total: 154,00

Total ltem: 154,00

LOTE 40 Quant.: 1 Num: 026 8,04 Total:402,00

Item: 1 Unidade: CAIXA Marca: FGM Modelo: FGM

DESCTiçáO: PINCEL DESCARTAVEL PARA APLICAÇÃO DE ADESIVO- MICROBUSH CX CM 1OO (UND)

Quantidade: 50 Valor Unit.:8,04 Total ltem: 402,00

LOTE 42 Ouant.: 1 Num: 048 6,4 3 Totai:32,15

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: IMPLA

Descriçáo: PLACA DE VIDRO POLIDA (MEDIA)

Quantidade: 5 Valor Unit.: 6,43

Modelo: llvlPLA

Total ltem: 32,'15

LOTE 44 Quant.: 1 Num: 011 1 ,72 Total: 10,32

Item: 1 Unidade: UNIOADE Marca: IMPLA

Descriçáo: POTE DAPEN (VIDRO)

Ouantidade: 6 Valot Unil.: 1,72

Modelo: IMPLA

Total ltem: 10.32

LOTE 45 Ouant.: 1 Num: 064 7 ,57 Total: í.514,00

Item: 1 Unidade: PACOTE Mârca: SSPLUS

Descriçáo: SUGADOR ODONTOLÓGtCO (PCT COM 4O UNTDADES)

Quantidade: 200 Valor Unit.:7,57

Modelo: SSPLUS

Total ltem 1.514,00

Quant.: 1 Num: 075 1 ,22 Total: 36,60

Gerado em: O411112022 09 .12:28

Marca: IMPLA

6 dê 17

Item: 1 Unidade: PACOTE

,J+V

Quant.: 1

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: FM

Descrição: ÓcuLos DE PRoTEÇÃo

Quantidade: í 0 Valor Unit.: 2,47

Total ltem: 478,20

Total: 386,10

LOTE 39

Item; 1 Unidade: UNIDADE Marca; IODONTOSUL

DescriÇão: PASTA PROFTLÁT|CA CONTENDO 90G CADA

Quantidadê: 40 Valor Unit.: 3,85

[,4odelo: IODONTOSUL

LOTE 46

Modelo: IMPLA
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DESCTiçáO: TIRAS DE POLIÉSTER PARA RESINA (PACOTE COM 50 UNIDAOES)

Quantidade: 30 Valor Unit.: 1,22 Total ltem: 36,60

LOTE 47 Ouant.: 1 19,96 Total: 399,20

Itêm: 1 Unidade: UNIDADE Marca: FGM

Descriçáo: VERNIZ COM FLÚOR C í oML

Quantidade: 20 Valor Unit.: í9,96

Modelo: FG l\il

Total ltem: 399.20

LOTE 48 Quant.: 1 Num: 097 9,58 Totai:95,E0

Item: 1 Unidadê: UNIDADE Marca: IMPLA

DescriÇáo: AFASTADOR DE MINESSOTA

Quantidade: 10 Valor Unit.: 9,58

Modelo: IMPLA

Total ltem: 95,80

LOTE 49 Ouant.: 'l Num: 038 18,ô2 Totâl: 372,40

Item: 1 Unidadê: UNIDADE Marca: IMPLA

DeScTiçáo: ALAVANCA SELDIN DIREITA 1R (ADULTO)

Quantidade: 20 Valor Unit.: í8,62

Modelo: liilPLA

Tolal ltêm: 372,40

LOTE 50 Quant.: 1 Num: 062 18,ô2 Totâl: 372,40

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: IMPLA

DeScTiçáo: ALAVANCA SELOIN ESQUERDA 1L (ADULTO)

Quantidadê: 20 Valor Unit.: 18,62 Total ltem: 372,40

LOTE 51 Quant.: 1 Num: 081 21 ,22 Íotali 424,40

Item: 1 Unidade: UNIDADE Mârca: IMPLA

Descnçáo: ALAVANCA SELDIN RETA (ADULTO)

Quantidade: 20 Valor Unit.:21,22

Modelo: liilPLA

Total lte n: 424,40

LOTE 53 Quant.: 1 Num: 0í 7 6,12 Total: 122,40
\J ltem: 1 Unidade: UNIDADE Marca: IMPLA

Oêscíçâo: CABO DE BISTURI No 03

Quantidade: 20 Valor Unit.; 6,12

Modelo: IMPLA

Total ltem: 122,40

LOTE 56 Quant.: 1 Num: 0'15 Total: í 37,60

Itemr '1 Unidade: UNIDADE Marca: IMPLA

Descriçãor ESPÁTULA PARA RESTNA No I

Quantidade: 20 Valor Unit.: 6,88

lilodelo: IMPLA

Total ltem: 137,60

LOTE 57 Quant.: 1 Num: 086 2,25 Total:108,00
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: IMPLÂ

Descriçáo: ESPELHO CLíNtCO No s

Quantidade: 48 Valor Unit.:2,25

Modelo: IMPLA

Total ltem: 108,00

LOTE 58 Quant.: 1 Num: 030 5,55 Total:266,40

Gerado em 0411112022 09j228

Modelo: IMPLA

7de17

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: IMPLA

Descriçáo: EXPLORADOR DENTAL - No 5

,q
Num: 020

Modelo: ll\ilPLA

6,88
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Ouântidade: 48 Valor Unit.: 5,55 Toral ltem: 266.40

LOTE 59 Quant.: 1 Num: 019 65,44

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: IMPLA

Descrição: FÓRCEPS '150 - ADULTO

Quantidade: 20 ValoÍ Unlt.:55,44

Mode|o: IMPLA

Total ltem 1.308,E0

LOTE 60 Quant.: 'l Num.031 65,44 Total: '1.308,80

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: IMPLA

Descriçáo: FÓRCEPS 151 - ADUTTO

Quantidade: 20 Valor Unit.:65,44

Modelo: IMPLA

Tota, ltêm '1 308.80

- LOTE 6í Quant.: 1 Num: 089 84,00 Total: 1.680,00

Item: 1 Unidadê: UNIDADE Marca: IMPLA

Descriçáo: FÓRCEPS 16 - ADULTO

Quantidadê: 20 Valor Unit.: 8/t,00

ModeIo: IMPLA

Totai ltem 'l.680,00

LOTE 62 Quant.: 1 Num: 014 84,00 'fotal: '1.680,00

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: IMPLA

oescriçào: FÓRCEPS 17 - AOULTO

Quantidade: 20 ValoÍ Unit.:84,00

Modelo: IMPLA

Totai ltêm '1.680,00

LOTE 63 Quant : 1 84,00 Total í.680,00

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: IMPLA

Descrição: FÓRCEPS 181 - ADULTO

Quantidadê: 20 Valor Unit,:84,00

Modelo: IMPLA

Total ltêm 1.680,00

Quânt.: 1 Num: 080 84,00 Totât 1.680,00

Item: 1 Unidadê: UNIDADE Marca: IMPIA
v 

Descriçáo: FóRCEPS 18R -ADULTo
Quantidade: 20 Valor Unit.: 84,00

Mode|o: IMPLA

Totar ltem 1.680,00

LOTE 65 Ouant.: 1 Num: 016 84,00 Totâl; 1 .680,00

Item: 1 Unidade: UNIOAOE Marca: IMPLA

DescÍição. FÓRCEPS 69 - ADULTO

Quantidade: 20 valoÍ Unit,:84,00

ModeIo: IMPLA

Total ltem: 1.680.00

Quant.: 1 Num.049 84,00 Total: 840,00

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: IMPLA

Dêscrição: FÓRCEPS INFANTIL N' 01

Quantidade: '10 Valor Unit.:84,00

Modelo: IMPLA

Total ltêrn: 840,00

LOTE 67 Quant.: 1 Num: 028 84,00 Total: 840,00

Itemr 1 Unidadê: UNIDADE Marca: IMPLA

Descriçáo: FÓRcEPS INFANTIL No 02

Quantidade: 10 Valor Unit.: 84,00 To:al lterr. 840,00

Gerado em O4l1 1 12022 0912.28

Modelo: IMPLA

I de 17

41#ttu'ú

rotal. '1.308,80

Num: 063

LOTE 64

LOTE 66
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Total: 1.196,64398.88

MUNICIPIO DE CANAPI
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Numr 081LOTE 68 Ouant.: 1

Item: 1 Unidade: UNIDADE Maíca: 3R/MICRODONT

Descriçáo: FOTOPOLIMERIZADOR TIPO LED

Quantidade: 3 Valor Unit.:398,88

Modelo: 3R/MICRODONT

Total ltem: 1.196.64

LOTE 69 Quant.: 1 Num: 005 7,88 Total:236,40

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: IMPLA

DESCíçáO: PINÇA CLÍNICA PARA ALGODÁO N 3í7

Quantidâder 30 ValoÍ Unit.:7,88

Mode|o: IMPLA

Toral ltê n: 236,40

LOTE 70 Quant.: 1 Num: 039 17,55 Total: 35í,00

v,tem: 1 Unidade: UNIDADE Marca: IMPLA

Descriçâo: PORTA MATRIZ TOFLTEMIRE

Quantidade: 20 Valor Unit.:'17,55

Modelor IMPLA

Total ltem: 351,00

toÍe 72 Ouant.: 1 Num: 026 48,25 Total:193,00

Item: 1 Unidader UNIDADE Marca: AÇONOX Modelo: AÇONOX

Descriçáo: PORTA - ALGODÃO - PRODUZTDO EM AÇO |NOX|OÁVEL. DTMENSÁO O8XlO CM.

Quantidade: 4 Valor Unit.: 48,25 Total lterT: '193,00

LOTE 75 Quant.: 1 Num: 051 9,54 Totalr 2.862,00

Item. 1 Unidade: UNIDADE Marca: BIODINAMICA

Descdçáo: ADESIVO ODONTOLÓGtCO 5ML

Quantidade: 300 Valor Unit.: 9,54

Modelo: BIODINAMICA

Tota, ltem 2.862.00

Num: 097 Totirl: 735,00

Item: '1 Unidade: UNIDADE Marca: 3R MICRODONT

DescÍição: BROCA DIAMANTADA ESFÉR|CA 1045
vQuantidadê: 3OO Valor Unit.: 2,45

Modelo: 3R/MICRODONT

To€l ltem: 735.00

LOTE 77 Quant.: 1 Num: 050 2,45 Total: 735,00

Item: '1 Unidade: UNIDADE Marca: 3R MTCRODONT

Descriçáo: BROCA DTAMANTADA ESFÉRtCA 1046

Quantidade: 300 Valor Unit.: 2,45

Modelo: 3R/MICRODONT

Total lteLT: 735,00

LOTE 78 Quant.: 1 Num: 040 2,45

Item: 1 Unidade: UNIDAOE Marca: 3R/MICRODONT

DESCTiçáO: BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA HASTE LONGA 1012

Quântidade: 100 ValoÍ Unit.:2,45

Íliodelo: 3R/ÀillcRoDoNT

Total ltem: 245,00

LOTE 79 Ouant.: 1 Num: 0í 'l 2,45

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: 3R/MTCRODONT

DESCTiçáO: BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA HASTE LONGA 1014

Quantidade: 100 Valor Unit.: 2,45

Modelo: 3R/MICRODONT

Total ltem: 245,00

Gerado em 04111/2022 09.12 28

Num: 063 2,46

9de17

LOTE 80 Ouânt : '1 Total:246,00

LOTE 76 Quant.: 1 2,45

Total: 245,00

Total:245,00
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Item: 1 Unidadê: UNIDADE Marca: 3R/MICRODONT

DESCTiçáO: BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA HASTE LONGA í016

Ouantidade: í 00 Valor Unit.: 2,46

Modelo: 3R/MICRODONT

Total ltem: 246,00

LOTE 81 Quant.: 'l Num: 052 2,38 Total:238,00

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: 3RyMICRODONT

Descriçáo: BROCA DIAMANTADA P/ POLIMENTO 11'12 FF

Quantidade: 100 Valor Unit.: 2,38

Modelo: 3R/MICRODONT

To:al ltem: 238,00

LOTE 82 Quant.: 1 Num: 052 2,45 Total: 245,00

Item: 1 Unidadê: UNIDADE MaÍca: 3R/MICRODONT

v, Descriçáo: BROCA DIAMANTADA P/ POLIMENTO 1 190 FF

Quantidade: 100 ValoÍ Unit.: 2,45

Modêlo: 3R/MICRODONT

Toral ltemr 245,00

LOTE 83 Quant.: 1 Num: 059 1 ,24

Itêm: 1 Unidade: UNIDADE Marca: FREEDENT

Descriçeo; MlNl CREME OENTAL 50 GRAMAS

Quantidadê: 3.000 Valor Unit.: í,24

ModeIo: FREEDENT

Total ltem 3.720,00

LOTE 84 Quant.: 1 Num: 085 42,21

Item: 1 Unidadê: CAIXA Marca: MEDIX

Descrição: FIO DE SUTURA SEOA 3-0 (CX COM 24 UNIDADES)

Quantidâde: 100 Valor Unit.: 42,2'l

ilodelo MEDIX

Totar ltem 4.221.00

LOTE 86 Quant.: 1 18,62 Total: 279,30

Item: 1 Unidade: CAIXA Marca: DENTSPLY

Descriçáo: HrDRÓXIDO DE CÁLC|O PASTA-BASE C/ 02 UNTDADES

Quantidade: 15 Valor Unit.: í8,62

[iIOdeIo: DENTSPLY

Toral lterÍ}: 279,30

LOTE 87 Quant.: 'l Num: 032 10,76 Total: 322,80

Item: 1 Unidade: UNIOADE Marca: DFL Modelo: DFL

Descrição: RESTNA COMPOSTA PARA RESTAURAÇÃO FOTOpOLtMERtZÁVEL A1 E

Quantidade: 30 Valor Unit,:10,76 Total ltein: 322,80

LOTE 88 Quant.: 1 10,76 Total:322,80
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: DFL Modelo: OFL

Dêscriçáor RESTNA COMpOSTA pARA RESTAURAÇÃO FOTOpOLtMERtZÁvEL A2 E

Quantidâde: 30 Valor Unit.: í0,76 Total ltem: 322,80

LOTE 90 Quant.: 1 Num: 051 10,76 Totirl: 322,80

Itêm: 1 Unidade: UNIOADE Marca: DFL Modelo: DFL

DescTição: RESINA CoMPoSTA PARA RESTAURAÇÃo FoToPoLIMERIZÁVEL A 3,5 E

Quantidade: 30 ValoÍ Unit.:'10,76 Tolal ltem: 322.80

LOTE 91 Quant..'1 Num: 016 1 0,76 Totâl: 322,80

Gerado em 04111 12022 0912 2A

Marca: DFL lvlodelo: DFL
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Item: 1 Unidade: UNIDADE

d

Total 3.720,00

Tolal 4.221,00

Num: 034

Num: 071
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DESCT|çáO: RESINA COMPOSTA PARA RESTAURAÇÂO FOTOPOLIMERIáVEL B1 E

Quantidade: 30 ValoÍ Unit.: í0,76 Total ltem: 322,80

LOTE 92 Quant.: 1 Num: 049 10,76

Toral ltem: 322,80

Num: 086 Total: 343,50

Item: 1 Unidade: UNIDADE MaÍca: BIODINAMICA

Descrição: RESINA FLOW (COR A2)

.-. Quantidade: 30 Valor Unit.: 11,45

Modelo: BIOOINA|\illCA

Total ltem: 343,50

LOTE 94 Quant.: 1 Num: 086 1,12 Total:44,80

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: IMPLA

DescÍição: TIRA MATRIZ EM AÇO- sMM

Quantidade: 40 Valor Unit.: í,12

Modelo: IMPLA

Total lt3m: 44,80

LOTE 95 Num: 016 1 ,20 Total: 48,00

Item: 1 Unidadê: UNIDADE Marca: IMPLA

Descriçáo: TIRA MATRIZ EM AÇO- 7MM

Quantidadê: 40 Valor Unit.: 1,20 Total ltêm: 48,00

LOTE 97 Quant.: 1 26,71

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: 68

Descriçáo: PORTA AGULHA MAYO HEGAR 14 CM

Quantidade: 20 Valor Unit.: 26,71

Modêlo: 68

Tolal ltem: 534,20

LOTE 98 Quant.: 1 Num: 022 24,79 Totâl: 495,80

Itêm: 1 Unidade: UNIDADE Marca: IMPLA

Descriçáo: SERINGA CARPULE - POSSUINDO SISTEMA DE REFLUXO

Quantidade: 20 Valor Unit.: 24,79

ModeIo: IMPLA

Tolal ltem: 495,80

LOTE 99 Quant.: 1 8,98 Total: í79,60

Item: 1 Unidadê: UNIDADE Marca: IMPLA Modelo: IMPLA

Descrição: soNDA MILTMETRADA WTLLIANS - COM MARCAÇÁO 1-2-3-5-7-8-9-10 MM

Quantidade: 20 valoÍ Unit.:8,98 Total ltem: 179,60

LOTE íOO Quant.: 1 Num: 094 13,98 Total:167,76

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: 68

Descriçáo: TESOURA lRlS CURVA

Quantidade: 12 Valor Unit.: í 3,98

Í\,4odelo: 6B

Total ltern: 167.76

LOTE 101 Ouânt.: 1 Num: 015 13,78 Total:165,36

Itêm: 1 Unidade: UNIDADE

Descriçáo: TESOURA lRlS RETA

Gerado em: 0411112022 09 12:28

l\,4arca: 68
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Total: 322,80

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: DFL Modelo: DFL

DESCíçãO: RESINA COMPOSTA PARA RESTAURAÇÃO FOTOPOLIMERIZÁVEL 82 E

Quantidade: 30 valor Unit.: 10,76

LOTE 93 Quant.: 1 11 ,45

Quant.: 1

Modelo: IMPLA

Num: 063 Totâl:534,20

Num: 062

Modelo: 6B
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Quântidade: '12 Valor Unit.: í 3,78 Totâl ltêm: 165.36

Quant.: 1 Num: 0í 3 190,95 Total:572,85

Item: 1 Unidade: UNIDADE MaÍca: BIO MECK

DescÍiçâo: SELADORA PARA PAPET GRAU CIRURGICO MANUAL

Quantidade: 3 Valor Unlt.:'190,95

Modelo: BIO MECK

Torâl ltem: 572,85

LOTE í 16 Ouant.: 1 Num: 036 1 ,12 Íotal: 224,00

Item: 1 Unidade: PACOTE Marca: IMPLA

Descriçáo: TIRA DE POLIESTER C /50

Quantidade: 200 Valor Unit.:'1,'12 Tolâl ltem: 224,00

-, LOTE í.I7 Quant.: 1 Num: 066 29,48 Totalr 2.948,00

Item: 1 Unidade: UNIOADE Marca: LYSANOA

Descrição: vASELINA SÓLIDA SOOGR

Quantidadê: 100 Valor Unit.: 29,48

Modelo: LYSANDA

Total ltem. 2.948.00

LOTE ,I 18 Quant.: í 888.88 Íotal: 1.777,76

Item: 1 Unidade: UNIDAOE Marca: IMPLA Modelo: IMPLA

DESCTiçáO: DESTILADOR DE ÁGUA PARA AUTOCLAVES CAPACIDAOE DE 4 LiTROS

Quantidade: 2 Valor Unit.:888,88 Tota ltem '1.777,76

LOTE 120 Quant.: 1 Num: 066 18,62 Total: 558,60

Item: 1 Unidade; FRASCO Marca: DENTAL CLEAN Modelo: DENTAL CLEAN

Descrição: GLUCONATO DE CLOREXTDTNA 0,12olo SOLUÇAO BUCAL PARA BOCHECHO

Quantidade: 30 Valor Unit.: 18,62 Tolat ltem: 558,60

LOTE 123 Quant.: 1 Num: 017 5,05 Total: 505,00

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: BIODINAMICA
v 

Descriçáo: HtDRóxtDO DE CÁLC|O pA lOGR

Quantidadê: 100 Valor Unit.: 5,05

Modelo: BIODINAMICA

Toral ltem: 505,00

Ouânt : 1 Num: 036 6,5 5 Total: 524,00

Item: 'l Unidade: PACOTE Marca: IMPLA

Descriçáor CUNHA DE MAOEIRA

Quantidade: 80 Valor Unit.:6,55

Modelo: IMPLA

Total ltem: 524.00

LOTE 128 Quant.: 1 Num: 089 8,71 Totâl:435,50
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: IMPL-A

Dêscrição: REVELADOR E FIXADOR OOONTOLOGTCO

Quantidade: 50 Valor Unit.: 8,7'l

lvlodelo: IMPLA

Total ltem: 435.50

LOTE t 29 Quant.: 1 Num: 008 183,44 Totâl:917,20

Gerado em 0411112022 09.12.28

tucdelo: AGFA
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Item: 1 Unidade: KIT Marca: AGFA

Descrição: FILME RADIOGRAFICO ADULTO PERTAPTCAL

Quantidadê: 5 Valor Unit.: í83,44 Total ltem: 917.20

LOTE í04

Modelo: IMPLA

Num: 098

LOTE I24
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LOTE ,I32 Quant.: 1 Num: 061 1 ,'19 Totali 5.950,00

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marcâ: FREEDENT

DescTição: PASTA DENTAL PEQUENA 3OG

Quantidade: 5.000 Valor Unit.: 1,19

Modelo: FREEDENT

Tota ltem 5.950,00

Ouant.: 'l í 9,88 Total: 'l.988,00

Item: 1 Unidadê: UNIDADE Marca: AÇONOX

Descrição: BANDEJA AÇO INOX RETANGULAR 22X9X1 ,5 CM

Quantidâde: 100 Valor Unit.: í9,88

Modelo: AÇONOX

Totâ! ltêm 1.988,00

LOTE í 36 Quant.: 1 Total: 226,50

Modêlo: IMPLA

Total ltem: 226,50

LOTE í 37 Ouant.: 1 lJum: 001 7 ,55 Total: 226,50

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: IMPLA

Descrição: CURETA MAC CALL 13-'14

Quantidade: 30 Vâlor Unit.:7,55

i/odelo: IMPLA

Toral ltem: 226,50

LOTE í38 Ouant.: 1 Num; 017 6,88 Total:206,40

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: IMPLA

Descrição: CURETA MAC CALL 17-18

Quantidade: 30 Valor Unit.: 6,88

Modelo: IMPLA

Tolal ltem: 206,40

LOTE í39 Ouânt.: 1 Num: 056 11 ,48 Total:344,40

Item: I Unidade: UNIDADE Marca: IMPLA

Descriçáo: CURETA GRACEY 5-6
v Quantidade: 30 ValoÍ Unit.: 11,48

Modelo: IMPLA

Total ltern: 344,40

LOTE 140 Quant.: 1 Num: 066 9,88 Total:98,80

Item: 'l Unidade: UNIDADE Marca: IMPLA Modelo: IMPLA

DeScTiçáo: PEDRA AFIAR INSTRUMENTAIS CORTANTES PERIODONTIA NUEMRO 186

Quantidadê: 10 Valor Unit.: 9,88 Total ltem: 98,80

LOTE 141 Quant.: 1 't ,20 Total:240,00

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: 3R/MICRODONT

Descriçáo: ESCOVA DE ROBSON UTILIZADO PARA PROFILAXIA

Quantidade: 200 Valor Unit.: 1,20

Modelor 3R/MICRODONT

Toral ltem: 240,00

2.499,00

LOTE 32 Quant.: 1 Num: 083 29,00 Total:174,00

lviodelo: LAlillNA

13de17

Item: 1 tjnidade: CAIXA Marca: SOLIDOR

Descriçáo: LÂN4!NA DE B|STUR| No 12 - CATXA COM 100 UNTDADES

Quantidâde: 6 Valor Unit.: 29,00 Total ltem: '174,00

./l
ü? 

,,

V

LOTE 135 Num: 004

Num: 094

./ ltem: 1 Unidadê: UNIDADE Marca: IMPLA

Descrição: FOICE 00

Quantidade: 30 Valor Unit.: 7,55

Num: 012

TEMPO COMERCIAL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 24.564.626/0001-99

Gerado em: 04111 12A22 09j2:28
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LOTE 33 Ouant.: 1 Numr 014 29,00

Item: 1 Unidadê: CAIXA Marca: SOLIDOR

Descrição. LÂMINA DE BISTURI N" 15 - CAIXA COM 100 UNIOADES

Quantidade: 15 Valor Unit.:29,00

LOTE í.í O Quant. l Num: 014 18,90

Item: 1 Unidade: CAI)(A Marca: MEOIX

Descrição: LUVAS DE PROCEDIMENTO TAMANHO G C/100

Quantidade: 100 Valor Unit.: 18,90

Modelo. LUVA

Total ltem: 1.890,00

M TESTA CONFECçÃO ME 23.829.339/0001-09 'í.540,00

LOTE 34 Quant.. 1 Num: 042 Total:750,00

Item: 1 Unidade: CAIXA Marca: PROPRIO Modelo: MASCARA

Descrição: MÁSCARA DESCARTÁVEL 3 CAMADAS, F|XAÇÃO COM ESúST|CO - CATXA COM 50 UNTDAOES

Quantidade: 150 Valor Unit.: 5,00 Total ltem: 750,00

LOÍE 108 Quant.: 1 Num: 008 7,90 Total: 790,00

Item: 1 Unidade: PACOTE Marca: PROPRIO Modelo: TOUCA

DESCTiçáO: TOUCA DESCARTÁVEL (GORRO) EMBALAGEM CONTENDO 1OO UNIDAOES

Quantidade: 100 Valor Unit.:7,90 Total ltem: 790,00

RF PRODUTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS
LTDA

43.751.565/000 t -13 6.379,00

LOTE 38 Quant.: 1 Num: 048 1,80 Total:43,20

Item; 'l Unidade: UNIDADE Mârca: IODONTOSUL Modelo: IODONTOSUL

Descrição: PAPEL CARBONO PARA ARTICULAÇÁO (BLOCO COM 12 FOLHAS)

Quantidade: 24 Valor Unit.: 1,80 Total ltem: 43,20

\-. LOTE 73 Num: 067 ooô Total: 990,00

Item: 1 Unadade: PACOTES Marca: KASMED

Descrição: GAZE 7 ,5 X7,5 (PACOTE COM 500 UND COM 09 FIOS)

Quantidade: 100 Valor Unit.: 9,90

Modelo: KASMED

Total ltem: 990.00

Quant.: 1 Num: 070 50,60 'Total: 2.530,00

Item: 1 Unidade: CAIXA Marca: TECNOFIO

Descriçáo: FIO DE SUTURA SEDA 4-0 (CAIXA C/ 24 UNIOADES)

Ouantidade: 50 Valor Unit.: 50,60

Modelo: TECNOFIO

Total |tem 2.530.00

LOTE 89 Num: 016 11 ,25 Totâl:337,50

Quant.: 1 Num: 037 6,35 Total: 63,50

Gerado em: 04/ 1112022 Og .12.28

Mârcâr MAOL,IRA
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Item: 1 Un idadê: UNIDADE

,,$\

V
Total:435,00

ModeIo: LAMINA

Toial ltem: 435,00

Totalr 1.890,00

5,00

Quant.: 1

LOTE 85

Quant.: 1

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: BIODINAMICA Modelo: BIODINAMICA

DESCTiçáO: RESINA COMPOSTA PARA RESTAURAÇÃO FOTOPOLIMERIZÁVEL A3 E

Quantidade: 30 Valor Unit.: í1,25 Total ltem: 337,50

LOTE 96

Modelo: MAQUIRA
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Dêscíção: ESPÁTULA PúSTICA PARA IONÔMERO

Quantidade: 10 Valor Unit.:6,35 Total ltem: 63,50

LOTE ,I 02 Quant.: 1 Num: 055 35,40 Total: 424,80

Item: 1 Unidade: UNIOADE Marca: COOPERFLEX

Descrição: TESOURA METZENBAUM 1sCM RETA

Quântidade: 12 Valor Unit.: 35,40

Modelo: COOPERFLEX

Total ltem: 424,80

LOTE 106 Quant.: 1 Num: 062 2,70

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: KASMED

DESCTiçáO: AVENTAL DESCARTAVEL MANGA LONGA

./ Quantidade: 500 Valor Unit.:2,70

Môdêlo: KASMED

Total ltem 1.350,00

LOTE 1,I9 Ouant.: 1 Num: 038 12,80 Total: 640,00

Item: 1 Unidade: FRASCO Marca: FORTSAN

DESCTJçáO: ÁGUA DESTILADA PARA AUTOCLAVE 5 LITROS

Quantidade: 50 Valor Unit.: 12,80 Total ltem: ô40,00

09.222.369/000't -í 3 3.013,50

LOTE 43 Ouant.: 1 Num: 042 35,00 Total: 420,00

Item: 1 Unidade: CAI)(A Marca: MICRODONT Modelo: MICRODONT

DeScTiçáo: PONTAS DE BORRACHA ABRASIVA PARA POLIMENTO DE RESINA (KIT)

Quantidade: '12 ValoÍ Unit.:35,00 Total ltem: 420,00

Quant.: 1 Num: 044 51,87 Total:2.593,50

Item: 1 Unidade: CAIXA Marca: MAQUIRA Modelo: CONE OUIMICO

Dêscrição: POSICIONAMENTO DE FILME RADIOGRAFICO AOULTO E INFANRTIL

Quantidade: 50 Valor Unit.: 5í,87 Totat ltem 2.593,50

- BH DENTAL coMERcIAL EIRELI EPP 29.3í 2.896/000't -26 8.675,75

LOTE 52 Quant.: 1 Num: 046 300,00 Total 1.500,00

Item: 1 Unidade: UNIDADE i/arca: DENTEMED

Descriçáo: MiCROMOTOR DE BAIXA ROTAÇÃO

Quantidade: 5 Valor Unit.:300,00

Modelo: MICROMOTOR PRIÍ\ilE
cx235-3F

Totar ltem 1.500,00

LOTE 55 Quant.: 1 Num: 026 300,00 Total: '1.800,00

Item: I Unidade: UNIDADE Marca: DENTEMEO

DeScTiçáo: CANETA DE ALTA ROTAÇÃO

Quantidade: 6 Valor Unit.: 300,00

Modelo: PRIME CX2O7 -'N-2

Totar ltem 1.800.00

LOTE 109 Quant.: 1 Num: 025 0,60 Total:300,00

Gerado em: 0411112022 09 .12 28

Valor Unit.: 0,60

lvlodelo: KN95

'15 de 17

Item: 1 Unidade: UNIDADE

Descriçáo: MASCARA N95

Quantidade: 500

Marca: BETANIAiilED

Total ltem: 300,00

Totali 1.350,00

Modelo: FORTSAN

DENTAL MARIA.ME

LOTE 13í
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LOTE 1 
,I 5 Quant : 1 Num: 049 4í 5,15 Íotal: 2.075,75

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: OENTEMED Modelo: MOCHO ODONTOLÓGICO A
GÁs MAGNUS PRATA

DESCTiçãO: MOCHO ODONTOLÓGICO ESTOFAMENTO EM ESPUMA INJETADA REVESTIDO COM PVC E AJUSTE
DE ALTURA

Quantidade: 5 Valor Unit.:415,15 Totai ltêm 2.075,75

LOTE ,I26 Quant.: 1 Num: 098 300,00 Total:3.000,00

Item: 'l Unidade: UNIDADE Marca: DENTEMED

Total ltem. 3.000,00

Descriçáo: CANETA BAIXA ROTAÇÁO

Quantidade: í0 Valor Unit.: 300,00

SEABRA HOSPITALAR EIRELI 41.568.'143/0001-8'l .17.53í,70

LOTE I 03 Ouant.: 1 Num: 083 112,99 Total: 4.5'19,60

Item: 1 Unidade: ROLOS Marca: POLITTEX Modelo: POLITTEX

DESCTiçáO: EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, MATERIAL PAPEL GRAU CIRÚRGICO, APRESENTAÇÂO
ENVELOPE, COMPONENTES ADICIONAIS TERMOSSELANTE, TAMANHO 2OOMM X 1OOM, COMPONENTES C/
tNotcADoR ouiMrco.
Quantidade: 40 Valor Unit.: í'12,99 Totat ltem 4.5'19,60

Quant.: 1 Num: 013 15,95 Total; '1.595,00

Item: 1 Unidade: CAIXA Marca: MEDIX

Descriçâo; TUVAS DE PROCEDIMENTO TAMANHO M C/100

Quantidade: 100 ValoÍ Unit.: 15,95

Modelo: MEDIX

Tota ltem '1.595,00

LOTE 1 I2 Quant.. 1 Num: 012 15,94 Íotal: 6.376,00

Item: 1 Unidade: CAI)(A Marca: MEDIX

Descriçáo: LUVAS DE PROCEDIMENTO TAMANHO P C/100

.-,, Quantidade: 400 Valor Unit.:15,94

wlodelo: MEDIX

Totai ltem 6.376,00

LOTE 113 Quant : 1 Num: 067 't37,17 Total: 4.í í 5,10

Itêm: 1 Unidade: ROLO Marca: POLLITEX

Descriçáo: PAPEL GRAU CtRÚRGtCO 25OMMXlOOMM

Ouantidade: 30 Valor Unit.:137,17

[/odelo. POLLITEX

Total ltêm 4.1 15,10

LOTE í 14 Quanl.: Í Num: 049 4,63 Total: 926,00

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: CIEX

Descrição: FITA PARA AUTOCLAVE 1gMM X 30M

Quantidade: 200 Valor Unit.:4,63

Modelo: CIEX

M.M. CAPELLARO COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 08.665.289/000í -70
ODONTOLOGICOS LTDA

r 1.998,29

LOTE í 05 Quant.: 1 Num: 003 3.999,43 Total: '1 1.998,29

DESCTiçáO: AUTOCLAVE CO}iI CAPACIDADE PARA 21 LITROS PORTA CONSTITUíDA EM AÇO INOX, VEC,AÇÃO
DA PORTA COM GUARNIÇÂO DE SILICONE RESISTENTE A ALTA TEMPERATURA E PRESSÃOI

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: propria Iúodelo: AUTOCLAVE MM - D2110937

Gerado em: 0411112022 Og 122A 16 de 17

1\Jvn'»

Mode|o: CONTRA ANGULO PRIME
cx235-1F

LOTE .t 
1 't

Total ltem: 926,00
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Quantidade: 3 Valor Unit.: 3.999,43 Total ltem: 11.998,29

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA 20.008.83í /0001-í 7 t 6.33í,00

LOTE ,I 07 Quant.: 1 5,30 'Iotal: í.855,00

Item: 1 Unidade: FRASCO 1L Marca: BELLOBELLA

Descriçáo: ÁLCOOL ETÍLICO HOSPITALAR 70% LITRO

Quantidade: 350 Valor Unit.:5,30

Modelo: ÁLcooL ETlLlco 70% '1 L

Total ltem 1.855.00

LOTE 12,I Quant.: 1 Num: 080 3,87 Total 3.096,00

Item: '1 Unidadê: PACOTE Marca: BRASILEIRO

Descriçáo: GUARDANAPO DE PAPEL 23x23

./ Quantidade: 800 Valor Unit.: 3,87

Modêlo: GUARDANAPO 23X:23 - PCT

Total ltem 3.096,00

LOÍe 122 Quant : 1 Num: 082 11 ,38 Total: í'1.380,00

Item: 1 Unidade: PACOTE Marca. DUBELLE Modelo: PAPEL TOLHA PTC C/ í 000
FLS

Descrição: PAPEL TOALHA C 1000 FOLHAS

Quantidade:1.000 ValorUnit.:'l't,38

DENTAL HIGIX PROOUTOS ODONTOLOGICOS, MEDICOS,
HOSPITALARES EIRELI

26.240_632/0001-í 6

LOTE 133 Num: 064 29,03 Total:108.862,50

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: HIGIX Modêlo: HIGIX

Descriçáo: BOLSA COM LOGOMARCA DO MUNICIPIO COM MEDIA DE 18CM, LARGURA POR 09CM, ALTURA
PLASTICA O,2OCM E ZIPER

Quântidade: 3.750 Valor Unit.: 29,03 Total ltem: 108.862,50

6fr,
Pneêoerno: GrvAYrúÁõro Dos sANros

q
EMBRO DE APOIO JOS BATISÍA NETO

Gerádo êrn: 0411112022 09 1228 '17 de 17

Num: 053

Total ltem: 1 1.380,00

't 08.862,50

Quant.: 1



PREFEITURA MUNICIPAL

TRÀNSPÂRÊI'CIÂ, ÍRÀBAI}IO E PROG§ESSO

a

x\
TERMO DE HOMOLOGAçÃO

ReÍ. Pregão Eletrônico n" 3512022.

Registro de Preços

O Prefeito do Municipio de Canapi, no uso de suas atribuiçôes e prerrogativas,

considerando legais os procedimentos adotados, e, ainda, para que se produzam os devidos

e legais efeitos,

RESOLVE:

HOMOLOGAR o resultado da licitação sob a modalidade de Pregão Eletrônico
no 3512022 (BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS), cujo objeto e o REGISTR,) DE
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AOUIS ÇÃO
DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS, destinados à manutenção das atividades da Secretaria
de Saúde do Município de Canapi/Al, em favor das empresas M TESTA CONFECÇi\() IilE,
cNPJ 23.829.339/0001-09, BH DENTAL COMERCTAL EIREL| EPP, CNPJ 29.312.896/0001-
26, SEABRA HOSPITALAR EIRELI, CNPJ 4,I ,568.143/OOO1.81, VIVA DISTRIBUIDC,RA DE
PRODUTOS LTDA, CNPJ 20.008,831/OOO1-17, M.M, CAPELLARO COMERCIC' DE
PRODUTOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA, CNPJ 08,665.2:89/OOO1.7O,

DISTRIBUIDORA ÁGUA BOA LTDA, CNPJ 44.223,52610001.06, SUPREMA DEN'TAL
IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGIC;OS 

=IIlELI,CNPJ 28.820.255/OOO1.1O, M B DE ARAUJO XAVIER, CNPJ 37.205,85410001-14, DENTAL
HIGIX PRODUTOS ODONTOLOGICOS, MEDICOS, HOSPITALARES EIRELI, ,:NPJ

26.240632tO00í-16, DENTAL MARTA-ME, CNPJ 09.222.369/000'Í-13,TEMPO COMERCTAL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CNPJ 24.564.6261000í.99, RF PROI)IjTOS
HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS LTDA, CNPJ 43.751.565/0001-13, que na rcasião
atenderam aos termos do instrumento convocatório da licitação, para a execuçáo do objeto
licitado, ficando as mesmas convo assinatura da Ata de Registro de Preço:;, nos
termos do art. 64 caput, da 8.666/93, sob enas da lei

t4 [c
o de LímaVinicius José Marian

Prefeito

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-00C
CNPJ No 1 2.367 .892t 0001 -42

Canapi/Al, 04 de novembro de 20)2.
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I - análise de adnrissibilidade da proposra. com base nos requisitos
previstos no an. 65:
II -decisào sobre a instauraçào ou não do PMIS, após verificada a
conveniência c a oportuiridade pelo órgão ou pela entidâde dâ
Administraçào Pública Municipal responsável;
Ill - se instaurado o PMls,oitiva da sociedade sobre o tema: e
IV - mânifestaçãodo órgão ou da entidade da Administração Pública
Municipal respoosável, sobre a realização ou não do chamâmento
público proposto no PMIS.

§ le- A pa ir do recebimento da proposta dc abertura do PMIS,
apresentada de acordo com o aí. 65. a Administração Pública
Municipal tcrá o prazo de alé seis meses pam cumprir as etapas
previstas nocapu r, deste artigo.

§ 2! As propostas de instauração de PMIS serâo diwlgadas no Diário
OÍicial Eletrônico da Administraçào Pública MunicipÀ1.

(..TPITULO X
DA TR,L\SP,,IRÊNCIA E DIVULGAÇÃO DAS AÇÕES

Art.67 - A AdministÍaçâo Pública Municipal e as organizaçôes da
sociedâde civil deverão dar publicidade e promover a transparência
das inl'ormaçôes referentes à seleção e à execuçào das parcerias.

ó8 - O órgão ou a entidade da Administraçào Pública Municipal
<i!ílgani informações referentes às parcerias celebradas c;m
orranizações da sociedade civil em dados abeíos e acessiveis e
deverá manter. no seu sítio eletrônico oficial a relação dos
instrunrentos de parcerias celebrados com dados relevantes de seus
planos de trabalho.

Art.69 - As orgarizações da sociedade civil di\,ulgaÉo nos seus
sitios elctrônicos oficiais e em locais visiveis de suas sedes sociais e
dos estabelecimentos em que exerçam suas açôes, desde a celebraçào
das parccrias até ceoto e oitenta dias após a apresentação da prestação
de conras linal, as informaçôes de que tÍatam oaí. I I da Lei n.
13.019. de 201-1.

Prrágrafo único - No caso de âtuâção em rede, caberá à Organizaçào
da Sociedade Civil celcbrante divulgar as informações de que trata
ocapur, desle anigo, inclusive quanto às Organizações da Sociedade
Civil nàô celebrantes e executantes em rede.

Art. 70 - A diwlgação de campanhas publicitárias e progÍamações
desenvolridas por organizações da sociedade civil nos termos doan.
14 da Lei n" 13.019, de 2014, será posteriormenre regulamenrada,I ldo necessidade-

CÀPiTULO XI
DISPOSIÇÔES FTNÁIS

Àrt. 7l - Os convênios e inslrumentos congêncres cxistentes na dâta
dc entrada em vigor dalei n" 13.019 de 2014_no
Municipio,permanecerão regidos pela legislação em vigor ao tempo
dc sua c€lebraçào. sem prejuizo da aplicação subsidiária da Lei n.
13.019, de 2014, e deste Decrero, a critério da Administraçào
Municipal. naquilo em que for cabivel, desde que em beneffcio do
alcance do objeto da parceria.

§ lL C)s convênios e instrumentos congêneres de gre Íàta ocaput,
deste artigo. poderão ser prorrogados de oficio em caso de atraso na
liberaçào dos recursos por parte da Administraçâo Pública Municipal,
hipótesc em que a prorÍogaçào corresponderá ao periodo equivalente
ao atraso e scrá regida pela legislação em vigor ao tempo da
cclebração da parceria-

§2e- Para atender ao disposto nocapzr, deste arrigo, poderá haver
aplicaçàoda Seçào IIdo Capílulo VIÍ deste Decreto, a critério da
Administraçào Municipal, pam os convênios e instrumentos
congêneres exislentes na data da entradâ em vigor daLei n,, 13.019, de
2014, que estejam em fase de execução de seu objeto ou que estejam
em fase de análise de prestação de contas.

u1t \r,.diÀriomunicioal.com br/âmâ

Art. 72 - Este Decrcto entra enr vigor na data dc sua publicaçâo

q
TEOGENES HIGINO MELO LESSÁ
Prelàito út^

Pr,blicado p$fo
Eduard(' Hélio d- Sil\ r Bar,,íy

Código ldcntiÍicsdor to34j I ê+t

SECRETARIA MUNICIAPL DE INFRdESTT:L TfJRA E
DESENVOLVIMENTO URBiTNO

EXTRATO t'E CONTR \'IO

E§TÀDO DE ALAGOAS
PRX EITURA MUNICIPAL DE CAN,IPI

SECRETARIA TUNICIPAL Dt] SAU DI:
TERVO DE HOMOLOCA(;À()

TERIYO DE HOMOLOCAÇÃO
Rei Pregão EleÍrônico n'35/2022.
Registro dê Pr€ços

O Prefeito do Municipio de Canâpi, no uso de suís atribuiçôe:i e
prerrogativas, considerando legais os procedimenms adotados. t,

ainda, para que se produzam os devidos e legais efeitos,

RESOLvE:

HOMOLOGAR o resultado da licitação sob a modalidale de Prqlirr
Eletrônlco Ít" 3512022 (BNC - BOLSA NACIONAL l)E
COMPRAS), cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PAlt\
FUTURA E EVENTUAL CONIRATAÇÀO DE E}VIPRESA PAR \
AQUISIÇÀO DE MATERTAIS ODONTOLóCI( Oi, dcstinado:, i
manutenção das atividades da Secretaria de Slúde do Mrnicipio (,:
Canapi/Al, em favo. das empresas M TES IA COftFItCÇÀO t,Ítt.
CNPJ 23.829,]39/OOO I -09. BH DENTAL COMERCIAL EIRT,] I
EPP, CNPJ 29.312.896/000I-26. SEABRÂ HOSPIIA.T AR EIRELI.
CNPJ,ll.5ó8.143/0001-8I. VM DlSTRlBtllI)ORA,)ll
PRODUTOS LTDA, CNPJ 20.008.811/000t-17. M.Àt.
CAPELLARO COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS I]
oDoNTOLOGICOS LTDÂ, CNPJ 08.665.289/0001 - 7 ;.
DISTRIBUIDORA ÁCUE AOE LTDÀ, CNP.I 44.2:I3.526/000 I -] ,,
SUPRIMA DENTAL IMPORTAÇÀO. L-XP(}R IAÇÀO
COMLRCIO DE PRODUTOS ODONTOLóT,ICOS EIRELI. CI I I

28.820.255/OOO I - IO, M B DE ARAUJO XAVIER. CIII
37.205.854/000 | - 14, DENTAL HÍGIX PRODUTtTI
ODONTOLOCICOS, MEDÍCOS, HOSPITALARES E.RELI. CIí1 J

26.240.632/000l -16, DENTAL MARIA-ME. CNPI 0,).222.369/00r) -
I3.TEMPO COMERCIAL DISTRIBUIDORÁ ]I:
MEDICAMENTOS. CNPJ 24,564,626/000 I -99. RF PITODUT]S
HOSPITALARTS E ODONTOLOGICOS LTDA. CI\II 

'43.751.565/0001-13, que na ocasião atenderam xo! ,eÍrnos (r)
insmrmento convocatódo da licitaçâo, parâ a exectçrio do obj-',o
licíado, ficando as mesmas convocadas para assinatura da Ata ( a

Registro de Preços, nos termos do an. 64 caput, da lei i' l.(i66l93, i( b
as penas da lei.

Canapi/Al, 04 de novembro de 2022

VINICIUS JOSÉ MÁRTANO DE LIMA
Prefeito

Publicado p,r ':
Gilmo M:lt.:. de Menez,.s

Código Identilicàdor:27 I070( l

ESTADO DE ALAGOAS
PRItr'EITURÂ NIUNICIPAL DE CHÁ PILE'T.\

Contrato Administrativo n' 071 I.001-TP02/2022
Processo Administrativo n' 9090002/2022
Contratanre: O Ml lIChtO DE CHÀ PRET.{. pesso r. ,iurídica ,. .:

Direito Público intemo, inscrira no CNPJ sob o ro



q,
,p

{

PREFEITURA MUN'CIPÂL

Ín r. r{aPat §rracl^ - TlÀltÀLH(} t l,to6eü§í,c,

PROCESSO

ADMTNTSTRAÍrVO Ne 09080004/2022
PREGÃO ETETRÔNICO N9 35/2022

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne. tO4l2O22
pRocEsso ADMtNtsrRATlvo Ne 09080004/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N9 35/2022

Aos 09 dias de novembro do ano de 2022, o MUNICíP|O DE CANAPI - ATAGOAS

inscrito no CNPJ 12.367.892 /OOOI-42, com sede à Av. Joaquim Tetê ne 336, Centro, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Vinicius José Mariano dê Lima portador de CPF ns

100.295.514-98 e Cédula de ldentidade ne 35.054.190 SSP/AL, doravante designado CONTRATANTE, e,

figurando como ÓRGÃo GERENcIADoR a Secretaria Municipal de Saúde, representado pelo(a)

Secretário(a) S(a). losé Rosalvo Bezerra, portador do CPF ns 018.484.364-24 e Cédula de ldentidade

ne LO42O87, e do outro lado a empresa DISTRIBUIDORA AGUA BOA LTDA, inscrita no CNPJ sob ne

44.223.5261qJ[.L-05, localizada na Rua AV Gustavo Fetter, ne 2564, Centro, lpora do Oeste/SC, neste

ato representada por sua administradora a Sra. Vitória Berti, inscrita no CPF nq 099.017-059-40 e CNH

np 6748027 SSP/SC de acordo com a ÍepÍesentação legal que lhe é outorgada por CONTRATO SOCIAL

doravante designada FoRNECEDOR BENEFICIÁRlo, Email: licitacao.agua boa@ hotmail.com, Cel: (49)

991119172, cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame, atendendo ãs condições

previstas nô instrumento convocatório, â as constântes desta ATA DE REGISTRO DE PREÇO de Ne

704/2022, que segue assim infra-assinado, ficando a partes sujeitas as normas regulamentares:

Fundâmento Legal: A presente Atâ de Registro de Preço decorre da Homologação realizada após

procedimento licitatório cabível ratificada pelo Sra Prefeito, para atender as requisições do Município

de Canapi - AL constantes nos autos do processo acima citado, na forma da Lei ne 10.520, de 17 dê

.iulho de 2002, Lei Federal 8.666 de 21 dejunho de 1993, incluem-se em todas as alterações promovidas

no que couber:

Art. 1e. A presente Ata de Registro de Preços - ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o

registro de preços reÍerente à ãquisição futura e programada de AQUISIçÂO MATERIAIS

ODONTOLóGlCOS, cujas especificações, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamentê

definidos através do procedimento licitâtório supracitado.

Parágrafo único: O preço, a quantidade e as especiÍicações dos materiais registrados, encontram-se

indicados na planilha abaixo:

ITEM Descrição Unidâde Quantidâdê vl. Unit. vl. Íotal

1
ABRIDOR DE SOCA KIT COM 02
t]NIDADES

PACOTE 3 R5 s,42 Rs 16,26

1
ÂNEsÍÉstco MEPtvacaÍNAA 2% coM
ÉPINEFRINA 1:1m.0O0 (O( COM 50
IUSETES DE 1,8MI-)

CAIXA DLÂ 15 Rs 101,0O RS 1.51s,oo

8
ANEsÍÉsIco MEPIVACAíNA Â 3% SEM

vAsocoNsrRrcÍoR (cx coM 50
TUBEÍES D€ 1,8M1)

CAIXA DLA 10 R5101,00 RS 1.o1o,oo

aNFsrÉsrco róPrao GEL TtPo
BENzocÂÍNA (PoÍt coM 12G)

CAIXA DFL 100 Rs 7,80 Rs 780,00

SEÍOR DE LlctTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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Art.2e. Ao subscrever a presente, a empresa acima identificada obriga-se ao cumprimento de todos os

encargos estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado final

obtido no procedimento licitatório.

Art.3e tntegra ã presente ARP, a Secretaria Municipal de Saúde na qualidade de ÓRGÃo ceRfructaoOR

e demais participantes;

al será perticipante desta ARP o seguinte Órgão:

b) Secretaria Municipal de Saúde

Art.4e - Desde que devidamente justificadâ a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração

Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, durante sua vigência, independentemente da

participação ou não na licitação sobredita, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que

observadas às disposiçôes abaixo:

a) A Secretaria de Administração deverá ser consultada, por meio de ofício, no qual deverá

constar os itens de interesse e respectivos quantitativos, para manifestação sobre a

possibilidade de adesão;

b) É faculdade do fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçôes

nela estabelecidas, a aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não

prejudiquê as obrigações presêntes e futuras decorrêntes da ata, assumidas como o órgão

gerenciador e órgãos participantes;

c) As aquisições ou contratações adicionais decorrentes de adesão à ARP não excederão, por

órgão ou entidade interessada, a 50% dos quantitativos dos itens registrados para o órgão

gerenciador e órgão participante;

d) O quantitativo total decorrente das adesões fica limitado a 2OO% do quantitâtivo de cada

item registrâdo na ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente

do número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Autorizadâ a utilização da ARP pelo órgão gerenciador, o órgão não participante deverá

efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, limitado ao prazo de

vígência da Ata.

f) Envio ao ÓRGÃo GERENCIADoR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informações sobre

a contratação efetivamente realizada;

sEToR DE LlclÍAçÕEs (licitacao.canapi@Smail.com)
Avenida loaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.530-000
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6 Rs 33,00 R5198,0026
DISCOS OE LIXA PARÁ ACJBAMENTO

DE RESTNA ForoPolrMERrávEL
{soRTrDos) Krrs coM 50 uNrD.

KtÍ TOV

Rs 44.602,00catxÂ DFL17
ANEsÍÉstco LrDocAÍNA a 2% coM
1:100.000 ADRENAIINÂ (CX COM 50
TUBEÍES DE 1,8M1)

RS 2.150,00catxÂ 50 Rs 43,0074 EsPoNrA HEMosrÁÍtcA (cAixA coM
10 uNrD)

VÂTOR ÍOÍAL

ÍroÊr
stRn.,s,,05,. s,::!Tlt1,IÍ

580 Rs 76,90

R5 50.271,26
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g) A aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em

relação às suas próprias contratações, informado as ocorrências ao órgão gerenciador.

AÊ. 5e - O ÓncÃo eeneuctADoR, através dos Setores de Compras e Licitação, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço,

os quantitãtivos disponíveis e as especificações dos materiais reBistrados, observada a ordem

de classificação indicada na licitação;

b) convocar o particular, viâ fax ou telefone, para retirada da nota de empenho ou assinatura

do termo de contrato referente às suas próprias contratações;

c) observar para quê, durante a vigência da prêsente ata, sejam mantidas todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as

obrigaçôes assumidas, inclusive com solicitação de novâs certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação dê preços registrados,

para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;

e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes eventuais alterações, cancelamentos e

revogações ocorridos na presente ARP;

g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na

presente ARP.

Parágrafo único. Caberá aos Órgãos que participarem ou aderirem a presente Ata de Rêgistro de Preços

processar a aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles firmados, informando

ao Órgão Gerenciador quando o fornecedor for sancionado.

Art.5e. o óRGÃo PARTIcIPANTE, através de gestor próprio indicado, obriga-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, incluindo as eventuais alterações, cancelamentos e

revogações, a fim de utilizá-la de forma correta;

b) consultar, prêviamente, o ÓncÃo GERENCIADoR ob.ietivando a obtenção das informações

necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local,

informando ao ÓncÃo cenetlctlDoR eventuais desvantagens verificadas;

d) encaminhar ao óncÃo ceReructnDoR a respectiva nota de empenho;

e) observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando

contratações âcima do Iimite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para

os quais solicitou participação no cêrtame;

f) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informações sobre a contratação efetivamentê
realizada; e

g) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e

na presente ARP, informando ao ÓnoÃo GERENCIADOR qualquer irregularidade ou

inadimplemento do particular;

sEToR DE LlclÍÀçÕES (licitacao,canapi@gmail.com)
Avenida Joaqúim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP:57.530-000
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h) aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art. 7e. O FORNECEDOR obriga-se a:

a) Retirar a respectiva Nota de Empenho, no prâzo máximo de 05 (cinco) dias, contados da

convocação;

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimento ã
outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de
utilizar a ARP, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras
decorrentes da ARP, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

c) entregar o produto solicitado no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data de
recebimênto da Ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho;

c1) Os materiais odontológicos, deverão ser entregues nos locais a serem determinados
pela Secretaria de Saúde, com data e horário determinado

d) fornecer o produto conforme especificação, mârcâ e preço registrados na presente ARP e no

endereço constante no Termo de Referência, ressalvada a ocorrência de fato(s)
superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pela Administração, que justifique(m) o
fornecimento de outro produto de qualidade semelhante ou superior;

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela

CONTRATANTE referentes às condições firmadas na presente ARP;

f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cincol dias, documentação de
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

g) prover condições que possibilitem o atêndimento das condições firmadas a partir da data de
homologação do procedimento licitatório;

h) ressarcir os evêntuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou a

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações
assumidas na prêsentê ARP;

i) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução do contrato;

j) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao
material entregue, com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de
responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k) manter, durante a vi8ência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nâ licitação.

l! assumir as obrigações dêtêrminadas no Termo de Referência.

Art.8". A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze! mêses, contados da
data da sua assinatura.

,ttt

sEToR DE Lrc|TAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Íetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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Parágrafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter re8istrado o preço no período

de vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e apresentar
documentação quê comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais

serão a nalisados pela Administração.

Art.9". A presente Ata de Registro de preços poderá ser encaminhada via e-mail ao fornecedor, que o

imprimirá, assinará e encaminhará, via correio, a este óRGÃo GERENCIADoR âtravés do Setor de

Lacitações, no prazo máximo de 05 (cincol dias. A data de envio do e-mail será considerada como data

da convocação para assinatura da ARP, inclusive para fins de aplicação de penalidades.

Art. 10e. O pagamento será efetuado êm até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal e/ou
Fatura enviada pela Contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do

FORNECEDOR, salvo por atraso de liberação de recursos financeiros, desde que a contratada:

a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;

b) esteja em dia com as obrigações tributárias federais (Receita Federal e Fazenda Nacional),

previdenciárias (INSS) e trabalhistas (FGTS);

c) apresente prova de inexistência de débito inadimplido perante a lustiçâ de Trabalho, através da

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

d) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito.

Parágrafo pÍimêiro. O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na

presente ARP.

Parágrafo segundo. Nenhum pãgamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação, por parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação

financeira.

Parágrafo teÍceiro. A não indicação da situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES implicará no

desconto, por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuiçôes estabelecidas pela Secretaria da

Receita Federal para empresas NÃo optantes do SlMPLEs.

Pará8Íafo quarto. Nos casos de eventuais âtrasos de pagamento, desde que o FORNECEDOR não tênha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida

pelo MUNICÍPIO DE CANAPI, entre a data acima referida e a correspondente ao êfetivo adimplemento

da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

Art. 11". A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras

aquisiçôes, sendo-lhe facultada a realização de procedimento especíÍico para dêterminada contratãção,
assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de condições.

Art. 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃo GERENCIADOR providenciar a convocação do fornecedor
registrado para negociar o novo valor compatível ao mercado.

Art. 13. A entrega dos itens desta Ata de Rêgistro de Preços obedecerá às seguintes condições:

sEÍoR DE LlclTAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.530-000
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a) Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa
segurança durante o transporte e armazenamento, assim como pronto para sêrem instalados.

b! A entrega deverá ser feita conforme determina o Termo de Reíerência.

c) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da Contratada.

Art. 14. O recebimento e âceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições:

a) O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela

aceitação dos itens desta ARP.

b) Não serão aceitos produtos com prazo de vencimento da validade/garantia inferior ao definido

na proposta apresentada na licitação, a contar do seu recebimento definitivo.

c) Por ocasião da entrêga, a Contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrÍcula

e assinatura do servidor ou membro da comissão da Contratante responsável pelo recebimento.

d) Cada item desta ARP será recebido:

d.1) Provisoriamente, contados a paÉir da entrega do material, por servidor ou comissão

responsável, desde que:

d.1.1) a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada;

d.1.2) a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado acondicionamento.

d.2) Dêfinitivamente, logo após o recebimento provisório, por servidor ou comissão

responsável, desde que:

d.2.1) a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora;

d.2.2) o prazo de validade/ga rantia esteja conforme a alínea "b" deste Artigo; e,

d.2.3) o obleto esteja adequado para utilizãção.

e) O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado após o recebimento

definitivo.

fl Constatadas irregularidades no objeto contratual, esta Administração poderá:

f.1) determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das

penalidades cabíveis, se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes;

f.2) rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à especificação;

Í,3) determinar a sua correção ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, se disser respeito à instalâção.

t) Nas hipóteses prêvistas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de 72 (setenta e

duas) horas IMPRoRRoGÁVE|S, contados a partir da data dâ notificação, para cumprir a

determinação exarada pela Administração.

SETOR DE tlClÍAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 335, Centro, Canapi/AL, CEP:57.530-000
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Art. 15. São sanções passíveis de aplicação às empresas com preços registrados nesta ARP e às

signatárias dos respectivos Contratos, sem prejuízo de outras sanções previstas em leglslação pertinênte

e da responsabilidade civil e criminal que seus atos enseia.em:

al advertência;

bl multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

c) multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais);

d) multa de até 5% (cinco por cento);

e) suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e

contratação com esta Prefeitura Municipal de Canapi - AL;

f) declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de contratar
com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do aft.7e, caput, da Lei ne

to.s2ol2oo2.

ParágraÍo Primeiro - O fornecedor estará su.ieito às sanções do caput deste artigo nas seguintes

hipóteses:

a) Deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ARP e/ou do contrato, comportar-se de

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal: aplicação da sanção prevista na

alínea "d" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

b) Não apresentação de situação regular durante a vigência da ARP ou dos respectivos contratos:

aplicação da sanção prevista nâ alínea "c" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

c) infrações de menor gravidade que não ênsejem prejuízos à Administração: aplicação da sanção

prevista na alínea "a";

dl Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela Contratante:

aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valortotal adjudicado ao fornecedor

ou sobre o valor total do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se refere a detêrminação,

conforme o caso, até o máximo de dez por cento daqueles valores, por ocorrência);

e) Atraso quanto à assinatuÍa do contrato, no prazo estabelecido na ARP, contado a partir da

convocação pela Administração: aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o

valor do contrato, até o máximo de dez por cento daquele valor);

f) Recusa de assinar o contrato, quando convocado pela Administração: aplicação da sanção

prevista na alínea "d" (calculada sobre o valor do contrato);

Paáüalo Segundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo de referência
(ANExo l) serão aplicadas as penalidades definidas do lnstrumento Convocatório.

Parágrafo Terceiro - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não

contemplado nas hipóteses anteriores, â Administração procederá à apuração do dano para aplicação

da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

Página 7 de 9
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Parágrafo Quarto - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste ArtiBo,

a empresa ficará isenta das penalidades mencionadas.

ParágraÍo Quinto - A critério desta Administração, nos termos do art. 87, § 2e, da Lei ns 8.666/93, e

considerando a gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no

Parágrafo Primeiro, assim como nos casos previstos no Parágrafo TeÍceiro, a sanção prevista na alínea

"e" ou na alínea "?' do caput dêste artigo poderá ser aplicada isolada ou cumulativamênte com
quaisquer das multas previstas nas alíneas "b" a "d" do mesmo dispositivo.

Parágrafo Sexto - As penalidades fixadas nesta Cláusula serão aplicadas através de Processo

Administrativo a cargo da Secretaria de Administração do Município de Canapi, no qual serão

assegurados à empresa o contÍaditório e a ampla defesa.

Art. 16. O Fornêcedor terá seu registro cancelado:

l- Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente ARP.

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estâbelecido, salvo por motivo

devidamente justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente Registro de

Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação;

f) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação;

g) sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do art.87 da Lei ne 8.566/93, ou no art. 7s da Lei

ne tO.52O/2OO2;

h) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

ll - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove

impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓnCÃO CrneructADoR, que

comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.

ParágraÍo PÍimeiro. Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. l, da Lei ne

8.666/93, ficam assegurados os direitos da Administrâção contidos no art. 80 da mesma lei, no que

couber.

Parágrafo SeBundo. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá

ser formalizado mediante compêtente processo administrativo com despacho fundamentado do
secretário de Administração, ÓRGÃo GERENclAooR.

Parágrafo Terceiro. O fornecedor terá também o seu registro cancelado se incorrer em alguma das

aderirem a ARP.

sETOR DE LtclTAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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Art, 17. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei ns. 8.666/93 e do

Decreto Federal np 7 .892, de 23 de .ianeiro de 2013, ou legislação vigente à época do fato ocorrido.

Art. 18. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do

Município de Canapi- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim ajustados, combinados e contratados, as partes formam o presente termo em tÍês

vias de ra um só efeito, o que fazem na presença das testemunhas abaixo assinadas

tudo presenciarama

Canapi/AL, 09 de novembro de 2022.

vinicius José Mariano dê
Prefeito

MUNICÍPIO DE CANAPI

Contratante

t4 l.
ti+a

vlToRlA À$úadodêÍorma
drqltarpor vroxla

BERTI:09901 BEÂTr:oeeo r Tore,ro

70ss40 3;*ITI,I ','

Vitória Berti
Representânte legal

DISTRIBUIDORA AGUA BOA LTDA

Fôrnecedor BeneÍiciário

Secretário
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

lnterveniente

Testemunha F, Jo2.36t.qJQ- 3o

n &t/,^
Testemunha CP lít. Y16 W<< -t1 t

t

sEÍoR DE ucrÍAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Íetê ne 336, Cêntro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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ATÂ DE REGTSTRO DE PREçOS Ne. tO5l2O22
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Aos 09 dias de novembro do ano de 2022, o MUNICÍP|O DE CANAPI - A|AGOAS inscrito no CNPI

12.367.89210007-42, com sede à Av. Joaquim Tetê ne 336, Centro, neste ato representado pelo Prêfêito Municipal, Sr.

Vinicius losé MaÍiano de Lima portador de CPF ne 100.295.514-98 e Cédula de ldentidade ne 35.054.190 SSP/AL,

doravante designado CONTRATANÍÊ, e, figurando como óRGÃO GERENCIAOOR a Secretariâ Municipal de Seúdê,

representado pelo(a) Secretário(â) S(a). José Rosalvo Bêrerrâ, portador do CPF ne 018.484.364-24 e Cédula de

ldentidade ne 1042087, e do outro lado a empresa M B DE ARAUJO XAVIER - MBX PRODUTOS MEOICOS HOSPITATARES

E OOONTOLOGICOS, inscrita no CNPi sob ne 37.205.854/0001-14, localizada na Rua AV Brasil, S/N, Setor sul,santo
Antônio de Goiás/GO, neste ato representado por sua administradora a Sra. Mariana Borges de Araújo Xavier inscrita

no CPF ne704.400.541-17 e RG ne 6364672 SSP/GO de acordo com a rêpresêntâção letal quê lhe é outorBada por

COI{TRATO SOCIAL doravãnte dêsitnâda FORÍ{ECEDOR BENEFICIÁRIO, Email: mbxhosoitalar@qmail.com. Tel: (6)

283167900, cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame, atendêndo âs condições previstas no

instrumento convocatório, a as constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREÇO de Ne 105/2022, que segue assim infra-

assinado, ficando a partes sujeitas as normas regulamentares:

Fundamento Letal: A presente Ata de Rêgistro dê Preço decorre da Homologação realizada após procedimento
licitatório cabívêl râtificadâ pelo Sre Prefeito, para atender as requisições do Município de Canâpi - AL constantes nos

autos do processo acima citado, na forma da Lei ns 10.520, de 17 de.iulho de 2002, Lei Federal 8.666 de 21 de junho de
1993, incluem-se em todas as alterações promovidas no que couber:

Art. 1e. A presente Ata de Registro de Preços - ARP êstabêlêcê as cláusulas e condiçôes gerais para o re8istro de preços

referente à aquisição futura e programada de ÂQUlSlçÃO MATERIAIS ODONTOLóGlCOS, cujas especificações, prêço(s),

quantitativo(s) e fornecedor(es)foram previamente definidos através do procedimênto licitatório supracitado.

Parágrafo único: O preço, a quantidade e as êspeciÍicaçõês dos matêriais regisrados, encontram-se indicados na
planilha abaixo:

ITEM Descrição Unadâde Quantldâde Vl. Unlt. Vl. Totâl

2 ÁcrDo FosFóRrco a 37% (EMB c/3
SERINGÂS DE 2,5M1)

PÂCOTE ACIDO 150 RS 3,70 Rs 555,00

AGULHÁ DESCARTÁVEL LoNGÂ 27G
(cArxA coM 100 UNTDADEs)

CÂIXA AGULHA 6 Rs 3s,00 R5 210,00

5
ÂGULHÂ ETTRA-CU RTA 15XO,30 - 306
(cÂrxa coM 100 UNtDADES)

CAIXA AGUIHA 15 Rs 33,s0 Rs 502,S0

10 EROCA CtRURGtCA 702 (HÂSTE LONGA) UNIDADE BROCA 20 Rs 10,s0 Rs 210,00

PINCEL PELO DT MARTA CHATO N9 02 UNIDADE PINCTL 15 R$ 8,s1 Rs 127,6s

54 CABO PARA ESPELHO CLiNICO N9 5 -
cAtx{ cl 12

cÂrxA CABO 48 Rs 9,46 Rs 4s4,08

134

SOLSÂ COM LOGOMARCA DO

MUNICIPIO COM MEDIÁ DE 18CM,
LARGURÂ POR OgCM, ÂLTURA

PLASTICA O,2OCM E ZIPER

UNIDÂDE EOLSA 1250 Rs 28,00

VALOR TOTAL Rs 37.059,23

SETOR DE LlclTAçÔES (licitacao.cãnapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, Canâpi/At, CEP: 57.530-0( uuri.ú!,,H"ffi§
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Art.29. Ao subscrever a presente, a empresa acimâ identificada obriga-se ao cumprimento de todos os encargos

estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no procedimento

licitatório.

Art.3e lntegra a presente ARP, a Secretaria Municipal de Saúde na qualidâde de ÓRGÃO GERENCIADOR e demais
participantes;

a) Será participente dêsta ARP o seguinte órgão;

b) SecretaÍia Municipal dê Seúde

Art. 4e - Desde que devidamente justificâdâ ã vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá

solicitar a utilização da presente ARP, durante sua vigência, independentemente da pârticipação ou não na licitação
sobredita, mediante anuência do órgão Serenciador, desde que observadas às disposiçôes abaixo:

al A Secretaria de AdministÍação deverá ser consultada, por meio de oficio, no qual deverá constar os itens de
interesse e respectivos quantitativos, para manifestação sobre a possibilidade de adesão;

bl É íaculdade do fornecedor beneficiário da ata de rêgistro de preços, observadas as condiçôes nela

estabelecidas, a ãceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as

obriSações presentês e futuras decorrentes da ata, assumidas como o órgão gerenciâdor e órgãos participantes;

c) As aquisições ou contrâtaçôes adicionais decorrentes dê ãdesão à ARP não excederão, por órgão ou entidade
interessada, a 50% dos quentitâtivos dos itens registrados para o órgão gerenciador e órgão pârticipante;

d) O quantitativo totâl decorrente das adesões fica limitado a 20O% do quantitâtivo de cada item registrado nã

ARP para o órgão Berenciador e órgãos participantes, independentementê do número de órgãos não
participantes que aderirem;

e) Autorizada a utilização da ARP pelo órgão Berenciador, o órgão não participante devêrá efetivar a aquisição
ou contratação solicitada em até 90 (noventa) diâs, limitado ao prazo de vigência da Ata.

fl Envio ao óneÃo erRrltctlooR, no prazo máximo de 05 (cinco) dies, das informações sobre a contratação
efetivamente realizada;

g) A aplicação, garantida e ampla defesa e o contraditório, das penalidades decorrentes do descumprimênto do
pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigaçóes contratuâis, em relação às suas próprias contrâtaçôes,
informado as ocorrências ao órgão gerenciâdor.

Art.5e - O óRGÃO GERENCIADOR, através dos Setores de Compras e Licitação, obriga-se a;

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sêmpre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os quantitativos
disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de classificação indicada na

licitação;

b) convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada dâ nota de empenhÕ ou assinatura do termo de
contrato referente às suas própriâs contratações;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejâm mantidas todâs as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com âs obrigaçôes assumidas, inclusive com
solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

SEToR 0E LlclÍAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaqulm Íetê ne 336, Cêntro, Canapi/AL, C€P:57.530-O(
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d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de

adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;

e) comunicar aos gêstorês dos órgãos participantes eventuais alterações, cancelamentos e revogações

ocorridos na presente ARP;

g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condiçõês âjustadas no edital da licitação e na presente ARP.

PaágraÍo único. Caberá aos Órgãos que participârem ou aderirem a presente Ata de Registro de Preço5 processar a

aplicação de penalidâdes relâtivâs à inexecução dos contratos por eles firmados, informando ao Órgão Gerenciador
quando o fornecedor for sancionado.

Art. 6e. O óRGÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicâdo, obriga-se â:

a) tomar conhecimento dâ presente ÂRP, incluindo as eventuais alterdções, cancelamentos e revogaçôes, a fim

de utilizá-la de Íorma correta;

b) consultar, previamente, o ÓReÃo GERENCIAooR objetivando a obtenção das informações necessárias à

aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, informando ao

óRCÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verif icadas;

dl encaminhar ao óRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;

e) observar e controlâr o quantitativo máximo dos itens registredos em seu interesse, evitândo contrataçôes

acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os quais solicitou participação

no certame;

f) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, âs informâções sobre a contratação efetivamente realizada; e

gl acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidâs no edital da Iicitação e na presente ÂRP,

informando ao ÓRGÃo GERENcIADoR qualquêr irregularidâdê ou inadimplemento do particular;

h) aplicãr, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidâdes decorrentes do descumprimento do
pâctuado na ARP ou do descumprimento das obri8açõês contratuâis, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art.7e. O FORNECEDOR obriga-se a:

a) Retirar a respectivâ Nota de Empênho, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da convocação;

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro órgão da

Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse dê utilizar a ARP, desde que este

fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentês da ARP, assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes;

c) entregar o produto solicitâdo no prazô máximo de 10 (dêz) diâs, contâdo da data de recebimento da Ordem

de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho;

c1) Os matêriais odontológicos, deverão ser entregues nos Iocais a serem determinados pelâ Secretaria de

5aúde, com data e horário determinado

MBDE
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d) fornecer o produto conforme especificação, marca e preço registrados na presente ARP e no endereço

constante no Termo de Referência, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e

aceito(s) pela Administração, que justifique(m) o fornecimento de outro produto de qualidade semelhante ou

superior;

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela CONTRATANTE

referentes às condições firmadas na presente ARP;

f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, documentação de habilitação e

qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data de homologação do

procedimento licitatório;

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou a terceiros,

provocâdos por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente

ÂRP;

i) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do

contrato;

i) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao material entregue,

com base na presente ARP, exonerândo a Administração Pública de responsabilidâde solidárla ou subsidiária por

tal pagamento;

k) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitaçâo e qualificação exigidas nã licitãção.

l) assumir as obrigações determinadas no Termo de Referência.

Art.8'. A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, contados da data da sua

assinatura.

Parágrafo único, Câso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de vigência da

ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e apresentar documêntação que comprove a

impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão analisados pela Administração.

Art.9". A presente Ata de Registro de preços poderá ser encaminhada via e-mail ao fornecedor, que o imprimirá, assinará

e encaminhará, via correio, a este ónGÃO GenfruClADOR através do Setor de Licitações, no prazo máximo de 05 (cincol

diâs. A data de envio do e-mail será considerada como datâ da convocação para assinatura da ARP, inclusive para fins de

aplicação de penalidades.

Art. 1Oe. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal e/ou Fatura enviada pela

Contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do FORNECEDOR, salvo por atraso de liberação de

recursos financeiros, desde que a contratada:

a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;

bl esteiâ em diâ com as obrigações tributárias federa is (Receita Federal e Fazendâ Nacional), previdenciárias (INSS)

e trabalhistas (FGTS);
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cl apresente prova de inexistência de débito inadimplido perante a Justiça de Trabãlho, através da apresentação
da Cênidão Negativa de Débitos Trabalhistãs (CNDT).

d) indique o banco, agência e conta bancária na qualserá realizado o crédito.

Parágrafo primeiro. O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixâdes na presente ARp.

Parágrafo segundo. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação, por pârte
do FORNECEDOR, sem que isso gere direito e âlteração de preços ou compensâção financeirâ.

Parágrafo têrceiÍo. A nâo indicação da situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES implicará no desconto, por
ocasião do pagamento, dos tributos e contribuições estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal para empresas NÃO

optântes do SIMPLES.

Parágralo quarto. Nos casos de eventuais atrâsos de pagamento, desde que o FORNECEDOR não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pelo MUN|CÍpto DE cANApl,
entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

Ârt. 11". A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras aquisições, sendo-
lhe Íacultada a realização de procedimento específico para determinada contratação, assegurâdo ao particular cujo preço
foi registrado, a preferência, em iguâldade de condições.

Art. 12. A qualquer têmpo, o preço registrado poderá ser revisto êm decorrência de eventual redução ocorrida no
mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENcIADOR providênciar a convocação do fornecêdor registrado para negociar o novo
valor compatível ao mercado.

Art. 13. A êntrega dos itens desta Ata de RegistÍo de Preços obedecerá às seguintes condições:

el Deverâo ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança durante o
transporte e armazenamento, assim como pronto para serem instalados.

b) A entrega deverá ser feita conforme determina o Termo dê RefeÍência.

c) As dêspesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e

demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da Contratada.

Art. 14. o recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARp seguirâo ãs seguintes condições:

el o recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela aceitação dos itens
desta ARP.

b) Não serão âceitos produtos com prazo de vencimento da validade/garantia inferior ao dêfinido na proposta
ãpresentada na licitação, a contar do seu recebimento definitivo.

clPorocasiãodaentrega,acontÍatadadeverácolheradâta,ahora,onome,ocârgo,amatrículaeassinaturâdo
servidor ou membro da comissão da Contratante responsável pelo recebimento.

d) Cada item destâ ARP será recêbido:

d.l) Provisoriamentê, contedos a partiÍ da entregã do matêrial, por servidor ou comissão responsável,
desde que:

d.1.1) â quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada;

SETOR DE LlCrÍAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida.loaquim Tetê ns 336, Cêntro, Canapi/AL, CEp: 57.530-O(
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d.1.2) a embalagem estêja inviolada e de formâ a permitir o adequado acondicionamento.

d.2) DêÍinitivamente, loto epós o recebimento provisório, por servidor ou comissão responsável, desde
q ue:

d.2.1) a especificação esteja em conÍormidade com a proposta da licitante vencedora;

d.2.2) o prazo de validade/garantia esteja conforme a alínea "b" deste Artigo; e,

d.2.3) o objeto esteja adequado para utilização.

e) o atesto dâ nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado após o recebimento definitivo.

f) Constatadas irregularidadês no objeto contratual, esta Administração poderá:

Í.1) determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, se

disser respeito à diferençâ de quantidade ou de partes;

Í.2) rejeitálo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem
prejuízo das penãlidades cabíveis, se disser respeito à especificação;

f.3) determinar a sua correção ou rescindir a contratação, sem prejuÍzo das penalidades cabíveis, se disser
respeito à instãlação.

g) Nas hipóteses previstas na alínea ãnterior, a contratãdâ terá o prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas
IMPRORROGÁVEIS, contados a partir da data da notificação, para cumprir a determinação exarada pela

Administração.

Art. 15. São sanções pâssíveis de aplicação às empresas com preços rêgistrados nesta ARP e às signatárias dos respectivos
Contratos, sem prejuízo de outras sanções previstâs em legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que

seus atos ensejarem:

a! advertência;

b) multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

c) multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais);

d) multa de até 5% (cinco por cento);

e) suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e contratação com esta
Prefeitura Municipal de Canapi - AL;

f) declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de contratar com a

Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do ârt. 7e, coput, da Lei ns 10.520/2002.

Parágrafo Primeiro - O fornecedor estará sujeito às sanções do caput deste artigo nas seguintês hipóteses:

a) Deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar nâ execução da ARP e/ou do contrato, cômportar-se de modo inidôneo, fizer declarâçâo fãlsa ou
cometer fraude fiscal: aplicação da sanção prevista na alíneâ "d" (calculada sobre o valor total adjudicado ao
fornecedor);

b) Não apresentação de situação regular durante a vigência dâ ARP ou dos respectivos contratos: aplicação da
sanção prevista na alínea "c" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

N
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c) infraçôes de menor gravidade que não ensejem prejuízos à Âdmlnlstreção: aplicação da sanção prevista na alínea

ã

d) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela Contratante: âplicação da sanção

prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor ou sobre o valor total do contrâto,

ou sobre o valor da parcela a que se refere a determinação, conforme o caso, até o máximo de dez por cento

daqueles valores, por ocorrência);

e) Atraso quanto à assinaturâ do contrato, no prazo estabelecido na ARP, contado a partir da convocação pela

Administração: aplicação da sânção prevista na alíneâ "b" (calculada sobre o valor do contrato, até o máximo de

dez por cento daquele valor);

0 Recusâ de assinar o contrato, quando convocado pela Administração: aplicação da sanção prevista na alínea "d"
(calculada sobre o valor do contrâto);

ParágÍefo Segundo - No caso de descumprimento dâs ocorrências êlencadas no termo de referência (ANEXO l) serão

aplicadas as penalidades definidas do lnstrumento Convocatório.

ParágÍafo Terceiro - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não contemplado nas

hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dãno pâra aplicação dâ sanção apropriada ao caso

concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo Quarto - Comprovado impedimento ou reconhecida Íorça maior, devidamente justificâdo e aceito pela

Administração, em relação a um dos êventos arrolâdos no Pãrágrafo Primeiro deste Artigo, a empresa ficará isenta dâs

penalidades mencionadas.

Pará8rafo Quinto - A critério desta Administração, nos termos do art. 87, § 2e, da Lei ns 8.666/93, e considerando a

gravidade da infração comêtida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no Parágrafo Primelro, assim como nos

casos previstos no Parágrafo Terceiro, a sanção prevista na alínea "e" ou na alínea "f' do caput deste artigo poderá ser

aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer das multas previstas nas alíneas "b" a "d" do mesmo dispositivo.

Parágrafo Sexto - As penalidades fixadâs nesta cláusula serão âpllcadas atrâvés de Processo Administrativo a cargo dâ

Secretaria de Administração do Município de Canapi, no qual serão assegurados à empresa o contraditório e a ampla

defesa.

Art. 16. O Fornecedor terá seu registro cancelado:

l- Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condiçóes da presente ARP.

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e

aceito pela Administração;

c| der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parciel relativo ao presente Registro de Preços;

e) não mânutenção das condições de habilitação;

fl não âceitar a redução do preço registÍado, na hipótese prevista na legislação;

g) sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do art. 87 da Lêi ne 8.666/93, ou no art. 7s da Lei ne 10.52012002;

SETOR DÊ LICITAçÕÉS (licitacao.canapi@gmail.com)
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hl em razões de interesse público, devidamente justificadas.

ll - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove impossibilidade de
cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, acêito pelo ÓRGÃo GERENCIÀDoR, que comprovadamente venha a comprometer a perfeita
execução contratual.

Parágralo Primeiro. Na ocorrênciâ de rescisão administrativa, nos termos do art.79, inc. l, da Lei ne 8.666/93, ficam
assegurados os direitos da Administração contidos no art.80 da mesmâ lei, no que couber,

Parágrafo Sêgundo. O cancelamento de registro, assegurâdos o contrâditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado
mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do Secretário de Administração, óRGÃO
GERENCIADOR.

Parágrafo Têrcêiro. o fornecedor terá tâmbém o seu registro cancêlado se incorrer em alguma das infrações elencadas
no inciso l, alíneas "a" a "g" deste artigo, perante os órgãos participantes ou que aderirem a ÂRp.

Art. 17. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei ns. 8.666/93 e do Decreto Federal
ne 7.892, de 23 de janeiro de 2013, ou legislação vigente à época do fato ocorrido.

Art. 18. Para dirimir questões oriundas da presênte ÂRP será competente o foro da comarca do Município dê Cânâpi-
Alagoas, com exclusâo de qualquer outr.o, por mãis privilegiado que seja.

Ep or estarem a , combinados e contratados, as partes formam o presente termo em três vias de igual teor
e forma fazem na presença das testemunhas abaixo assinadas que a tudo presenciaram.

t4 Lr.,
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Vinicíus José Mariano de Li

Prefeito
MUNICíPIO DE CANAPI

Contratante
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ns. 106/2022
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Aos 09 dias de novembro do ano de 2022, o MUNICÍP|O DE CANAPI - AIÂGOAS

inscrito no CNPJ 12.367.892 /OOOL-AZ, com sede à Av. Joaquim Tetê ne 336, Centro, neste ato
representado pelo Prefeito Municipã|, Sr. Vinicius José Mariano de Lima portador de CPF ne

100.295.514-98 e Cédula de ldentidadê ne 35.054.190 SSP/AL, doravante designâdo CONTRATANTE, e,

figurando como óRGÃO GERENCIADOR a Secretaria Municipal de Saúde, representado pelo(a)

Secretário(a) S(a). José Rosalvo Bezerra, portador do CPF ne OL8.484.364-24 e Cédula de ldentidade
ne 1042087, e do outro lado a empresa SUPREMA DENTAL IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO

DE PRODUTOS ODONTOTOGICOS ElREtl, inscrita no CNPJ sob np 28.820.255/0001-10, localizada na

Rua Doutor Lisimaco Ferreira da Costa, ne 225, Recreio, Londrina/PR, neste ato representada por sua

administradora a Sra. Juliana Carolina Zaninelli ladeira, inscrita nci CPF nq 050.536.699-10 e RG na

8.976.304-5 de acordo com a representação legal que lhe é outoÍBada por CONTRATO SOCIAI
doravante designada FORNECEDOR BENEFICIÁRIO, Email: licitacao@licitacoes.londrina.br, Tel: (4)

333766360 cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame, atendendo as condições
previstas no instrumento convocatório, a as constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREÇO de Ne

LO6/2022, que sêgue assim infra-assinado, ficando a partes sujeitas as normas regulamentares:

Fundamento Legal: A presente Ata de Registro dê Preço decorre da Homologação realizada após
procedimento licitatório cabível ratificada pelo Sre Prefeito, para atender as requisições do Município
de Canapi - AL constantes nos autos do processo acima citado, na forma da Lei ne 10.520, de 17 de

.julho de 2002, Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, incluem-se em todas as alterações promovidas
no que couber:

Art. le. A presente Ata de Re8istro de Preços - ARP estâbelece as cláusulas e condições gerais para o
registro de preços referente à aquisição futura e programada de AQUISIçÃO MATERIAIS

ODONTOLó6lCOS, cujas êspêcificãçõês, prêço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente
definidos através do procedimento licitatório supracitado.

Parágrafo único: O prêço, e quantidade e as especificações dos materiais registredos, encontram-se
indicados na planilha abaíxo:

ITEM Dêscrição Unidade Quantidedê Vl. Unit. vl. Total

3

aGULHÂ cURTA oDoNToLóGtcA
DESCARTÁVEL 3oG (cAtxA coM 1m
UNIDADES)

INJEX 300 Rs 32,12 Rs 9.636,00

6
ALGooÃo RoLrNHo (PAcorE coM 1oo
UNIDÂDES)

PÂCOTE SSPLUS 1000 Rs 2,2s Rs 2.2s0,00

11 BRoca crRúRGtcÂ 703 (HAsrE LoNGA) U NIDADE KAVO Rs 8,s0 R5 s9,s0
12 BROCA CIRURGICA CARBIDÊ 06 UNIDADE I(AVO 3 Rs 8,24 Rs24,72
13 BROCA CIRURGICA CÂRBIDE 08 UNIDADE KAVO 10 Rs 7,9s RS 79,90

t4 BRocÂ ctRúRGtcÂ zEKRYÂ (HASTE

LON6A)
UNIDADE 2 Rs 11,2s Rs 22,s0

15
BROCA DIAMANTÂDÂ CILINDRICÂ N9

1090
UNIDÂDE 3R/MICRODONT Rs 2,4s Rs 147,00

SÊTOR DE LrcrTAçÕES (licitacao.canâpi@gmail.com)
Avênida loaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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Rs 138,0016
BROCÂ DIÀMANÍAOA CONE INVERÍIOA

1035
UNIOADE 3R/MICRODONÍ 60 Rs 2,30

17 BROCA DtÂMANTADÂ E5FÉRICA 1011 UN DADE 3R/MICRODONT 60 Rs 2,4s Rs 147,00
18 BROCÁ OIAMANTÂDÂ ESFÉRICA 1012 UNIOADE 3R/MICRODONI 60 R5 2,4s Rs 147,00
19 BRÔCA DIAMÂNTADA ESFÉRICA 1013 UNIDÀDE 3R/MICRODONÍ 60 RS 2,4s Rs 147,00
20 BROCÂ DIAMANÍAOA ESFÉRICA 1014 UNIOÀDE 3R/MTCRODONT 60 Rs 2,4S RS 147,00
27 BROCA DIAMANTAOA ESFÉRICA 1016 UNIDADE 3R/MICRODONÍ 60 Rs 2,4s Rs 147,m

22
SROCA DIAMANTADA P/
POLIM€NTO 1112 F

3R/MICRODONT 300 Rs 2,4s Rs 73s,00

23
BROCÂ DIÂMÁNTADA P/
POLIMENTO 1190 F

UNIDADE 100 Rs 2,4s Rs 245,00

24
CIMENÍO DE IONôMERO DE VIDRO

PARA RESÍAURAçÃO (PÓ106 E TÍQUIDO

8G)
cÂtxÂ FGM 100 Rs 1s,03

25

CIMENÍO ÍEMPORÁRIO PRONÍO PARA

PREENCHIMENÍOs DE CAVIDADE

DENTÁRIA 2OG

FRÂ5CO BIODINAMICA 50 RS 6,6s Rs 332,S0

21 ESCOVA DENTAL INFANTIL UNIDADE ULTRÂ 3000 Rs 0.6s RS 1.9so,oo
FIO DENÍAL (sOOM) UNIDADE HALITO PURO 30 Rs 9,24 R5 271,20

29 FIÍA PARA ÂUÍOCLAVE 19X30 UNIDADT ctEx 10 Rs 2,94 Rs 29,40

30
FLÚoR TÓPIco GTL (FLUoRETo

FOSFÀÍO ACtDUIADO- 200 Ml-)
UN DADE IODÔNTOSUL 50 R9 4,22

31 FORMOCRESOT (10Mt) UN]DAD€ BIODINAMICA 20 RS s,49 Rs 109,80
35 ócuLos DE PRorEçÃo UNIDADE Ftú 10 RS 2,47 RS 24,70

36

ótEo LUBRIF|CANTE PARA ÂtrA E

BArXA ROTAçÃO (SPRAY)COM 2OOML

CADA

UN DADE 30 RS 1s,94 Rs 478,20

37

oÍosPoRrN
(HI0ROCORTISONÂ+SULFÂTO DE

NEOMICINA+SULFATO DE POTIMIXINÂ

B) (SOLUçÂO OTOLÓGrCA -
EMBALAGEM CONTENDO 10 ML)

UNIOADE fQM RS 12,87 RS 386,10

39
PÂSTÂ PROFIúTrcÂ COMTÊNÔÔ qOG

cA0Â
UN IDADE IODONTOSUL Rs 3,8s Rs 154,00

4A

PINCEL DESCARTAVÉL PARA

aPUCAçÃO DE AOESTVO- MTCROBUSH

cx cM 100 (uND)
CA XA FGM Rs 8,04 RS 4o2,oo

42 PLACA DE VrDRO POLTOA (MÉOtA) UNIDADE IM PLÂ 5 RS 6,43 Rs 32,1s
44 poÍE DÂPEN (VTORO) UNIDADI IM PLÂ 6 R5 1,72 Rs 10,32

45
su6aooR oDoNÍoLóGrco (PcÍ coM
40 UNTDADES)

PACOTE ssPtus 200 RS 7,57 Rs 1.514,00

46
TIRAS DE POUÉSTER PÂRA RESINA

(PACOTE COM 50 UNTDADES)
PÂCOTE 30 Rs 1,22 R§ 36,60

41 VERN12 COM FLÚOR C 1OMI. UNIDAD€ TGM 20 Rs 19,96 Rs 399,20
4a AFAsTÂDOR OE MINESSOTA IM PLA 10 Rs 9,s8 R5 9s,80

49
ÂIAVÂNCÂ SELDIN DIREITA 1R

{aouLTo)
IM PLA 20 RS 18,62

50
ÂTAVANCA SELDIN ESQUEROA 1I.

Ía0urÍo) IM PLA 20 R918,62

51 ALAVANCÂ SELDIN REIA (ADUI.TO) UNIDADE IM PLA 2A RS 21,22 Rs 424,40
53 CABO DE AISTURIN9 03 UN DADE IM PLA Rs 6,12 Rs 122,40
56 ESPÁTULA PARÂ RESINA N9 1 UNIOÂDE IM PLA RS 6,88 R5137,60
51 TSPELHO CLÍNICO N9 5 UNIDADE 48 Rs 2,2s RS 1o8,oo
58 EXPLORADOR DENTAI - NE 5 UNIDADE 48 R$ s,ss Rs 266,40
59 FORCÊPS 150_ADULTO UNIDADE 20 Rs 65,44 R51.308,80
60 FÓÊCEPs 151_ÂDULTo UNIDÂOE Ii.4 PLA RS 6s,44 Rs 1.308,80
61 FóRcEPs 16 ADULTo UNIDADE 20 RS 84,00 Rs 1.680,00
62 FóRCEPs 17 - ADULÍo IM PLÂ 20 Rs 84,00 Rs 1.680,00
63 FóRcEPs 18t_ADULTo IM PLA 20 RS 84,00 Rs 1.680,00
64 FóRCEPS 18R -ÂDULTo UNIDAOE 20 R5 84,00 Rs 1.680,00
65 FÓRcEPs 69 - ADULTÔ UNIDÂDE 20 RS 84,00 Rs 1.680,00
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Rs 840,0066 FÓRcEPS INFANTIL N9 o1 UNIOADE IM PLÂ 10 R5 84,00

67 FÓRCEPS INFANTIL N9 02 UNIDADE IM PLA 10 Rs 84,00 Rs 840,00
68 UNIDADE 3R/MICRODONT Rs 398,88 Rs 1.196,64

69 PINÇÂ CLÍNICA PARA ÂLGODÀO N 317 UNIOADE 30 RS 7,88 Rs 236,40
lo PORTA MATRIZ TOFLLEMIRE UNIOADT IM PLA 20 R517,ss Rs 3s1,00

12

PORTA. ALGODÃÔ. PROOUZIDO EM

aço rNoxrDÁvEL. orMENsÃo o8x1o
cM.

UNIDADE ÁçoNox 4 Rs 48,25 Rs 193,00

75 ADESIVO ODONÍOLOGICO 5I\4 L UN IDADE BIODINAMICA 300 R5 9,54 Rs 2.862,00
16 EROCA DIAMANTADA ESFÉRICÂ 1045 UN IDADE 3R/MlCRODONT 300 R5 2,45 RS 735,00
l1 BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA 1046 UN IOADE 3R/MICRODONT 300 Rs 2,4s Rs 735,00

18
BROCA DIAMAt.ÍTADA ESFÉRICA HÀSTE

LON6A 1012
UN IDADE 3R/M]CRODONT 100 RS 2,45 Rs 245,00

19
BROCA DIAMÁNTÂDA ESFÉRICA HASTE

LON6A 1014
UNIDÀDE 3R/MICRODONÍ 100 Rs 2,4S Rs 24s,00

80
BROCA DIAMÁNTADA ESFÉRICA HASTE

LONGA 1016
UNIDADE 3R/MICRODONT 100 Rs 2,45

81
BROCA OIAMANTAOA P/ POTIMTNIO
1112 tF

UN IDADE 3R/M CRODONT 100 Rs 2,38 Rs 238,00

81
BROCA DIAMANTÂDA P/ POI.IMENTO

1190 FF
UNIDADE 3R/MICRODONI 100 R5 2,4s Rs 24s,00

83 MINI CREME DENTAT 50 GRAMAS UNIDADE FREEDENT 3000 Rs 1,24 Rs 3.720,00

84
Fro DÊ SUTURA SEDA 3-0 (CX COM 24
UNIDÀDES)

cÂ xa M EDIX 100 R5 42,21 R5 4.221,00

86
HloRóxtoo DE c,Álcto PASÍA-BASE c/
02 UNIDÂDES

cArxÂ DENÍSPLY 15 Rs 18,62 Rs 279,30

a7
RESINA COMPOSTA PARA

RESTAURAÇÃO FOTOPOLIMERIZÁV€t
Â1 E

UNIOADÊ DFL 3ô Rs 10,76 Rs 322,80

88
RÉSINA COMPOSTA PARÁ

RESTAURÁçÃO FOTOPOLIMERIáVEL
Â28

UNIDADE DFL 30 Rs 10,76 R$ 322,80

90
RESINA COMPOÍA PARÂ

RESTÂURAçÁO FOÍOPOt-tMtRtZÁVEL A
3,5 E

UNIDADE DFL 30 Rs 10,76

91
RESINA COMPOSTA PARA

REsTÂURAçÃO TOTOPOLIMÉRIZÁVEL

81E
UNIDADE DFL 30 Rs 322,80

92

RESINA COMPOSÍA PARA

RESÍÂU RÂçÃO FOTOPOLIMERIáVEL
82E

UNIDADE DFL 30 Rs 10,76 R5 322,80

93 RESTNA FLOW {CORA2) UNIDADE BIODINÂMICÂ 30 R5 11,4s Rs 343,50
94 TIRA MATRIZ EM ÂçO,5MM 40 Rs 1,12 RS 44,80
95 TIRA MÂTRIZ EM AÇO- 7MM UNIDADE 40 Rs 1,20 Rs 48,00

97 PORTÂ AGUI-HA MAYO HEGAR 14 CM UNIDADE 68 20 Rs 25,71 RS s34,20

98
SERIN6A CÀRPUTE . POSSUINOO

SIsÍEMA DE R€FLUXO,
UNIDADE IM PLÁ 20 Rs 24,79 Rs 495,80

99
SONDÂ MILIMETRAOA WII-IIÂNS. CÔM
MARCAçÃO 1-2-3-5-7-8-9-10 MM

UNIOADE IM PLA 20 R9 8,98 Rs 179,60

100 Í€SOURA IRIS CURVA 6a 72 RS 13,98 Rs 167,76
101 TESOURA íRIS RETÂ UNIDADE 68 72 Rs 13,78 R5165,36

104
5ELÁDORA PARA PAPEL GRÂU

C]RURGICO MANUAI.
BIO MECK 3 Rs 190,95 R$ s72,8s

116 TIRA DE POLIESTER C /50 PACOTI 200 Rs 1,12 Rs 224,00
171 VASELINA SOTIDÂ 5006R UNIDADE LYSANDÁ 100 Rs 29,48 Rs 2.948,00

118
DESTITADOR DE Á6UA PARA

AUÍOCI"AVÊS CAPÂCIDADE DE 4 LITROS
U NIDADE 2 Rs 888,88 Rs1.717.76

120
6LUCONAÍO DE CLOREXIOINÂ 0,12%
soLuçÃo 8ucÂr PÂRÂ BocHEcHo

FRASCO DENTÀL CTEAN 30 RS 18,62 Rs ss8,60

123 HIDRóxIDO DE úTCIo PÂ locR UNIDADE BIODINÁMICÂ 100 Rs s,0s Rs 505,00
724 CUNHÂ DE MÂD€IRA PACOTE 80 Rs 6,ss Rs 524,00
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128
REVELÂDOR E FIXADOR

ODONTOLOGICO
UNIOADE 50 R5 8,71

129
F LME RADIÔGRAFICO ADULTÔ

PERIAPICAL
KIT AGTA 5 Rs 183,,r4 Rs 917,20

132 PASTA OENTÂt P€QUENA 3OG FREEDENT RS 1,19 Rs s.9s0,00

135
BANDEJA AçO INOX RETANGUtÂR

22X9X1,5 CM
AçONOX 100 Rs 19,88 RS 1.988,00

136 FOICE 0o UN IDÂDE IM PTÁ l0 Rs 7,ss Rs 226,s0
137 CUREÍA MAC CATL 13.14 UN IDADE IMPTA 30 Rs 7,ss Rs 225,s0
138 CURETA MÂC CÂI.L 17,18 UNIDÂDE 30 Rs 6,88 Rs 206,40
139 CURETA GRACEY 5 6 UNIDADÊ 30 Rs 11,48 R5 344,40

140

PEORA AFIAR INSÍRUMENÍÀIS
CORÍÂNÍES PERIODONTIA NUEMRO

186

UNIDADE IMPLÂ 10 Rs 9,88 Rs 98,80

141
ESCOVA DE ROBSON UTILIZADO PARA

PROFILÂXIA
UNIDADE 3R/MICROOONT 200 Rs 1,20 Rs 240,00

VALOR TOÍAL RS 73.604,66

R5 435,50

Art.2e. Ao subscrever a presente, a empresa acima identificada obriga-se ao cumprimento de todos os

encargos estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado final
obtido no procedimento licitatório.

Art.3e lntegra a presente ARP, a Secretaria Municipal de Saúde na qualidâde de óRGÃo GERENCIADOR

e demais participantes;

al Será participente desta ARP o sêguinte Órgão:

bl Secretaria Municipal de Saúde

Art.4e - Desdê que devidamente justificada a vantagem, quâlquer órgão ou entidade da Administração
Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, durante sua vigência, independentemente da
participação ou não na licitação sobredita, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que
observadas às disposições abaixo:

a) A Secretaria de Administração deverá ser consultada, por meio de ofício, no qual deverá
constar os itens dê interesse e respectivos quantitativos, para manifestação sobre a

possibilidade de adesão;

b) É faculdade do fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, a aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas como o órgão
gerenciador e órgãos participa ntes;

c) As aquisições ou contratações adicionais decorrentes de adesão à ARP não excederão, por
órgão ou entidade interessada, a 50% dos quantitativos dos itens registrados para o órgão
gerenciador e órgão pê rticipante;

dl O quantitativo total decorrente das adesões fica limitado a 2OOoÁ do quantitativo de cada
item registrado na ARP parâ o órgão gerenciador e órgãos participãntes, independentemente
do número de órgãos não participantês que aderirem;

SETOR DE LlClÍAÇÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Íetê n-o 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-OOO
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e) Autorizada a utilização da ARP pelo órgão gerenciador, o órgão não participante deverá

efetivar a aquisição ou contratação solicitada em ãté 90 (noventa) dias, limitado ao prazo de

vigência da Ata.

f) Envio ao óRcÃo cenrltctnDoR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informações sobre

a contratâção efetivamente realizada;

g) A aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em

relação às suas próprias contratações, informado as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art. 5e - o óRGÃO GERENCIADoR, através dos Setores de Compras e Licitação, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço,

os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais reBistrados, observada a ordem
de classificação indicada na licitâção;

b) convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho ou assinatura

do termo de contrato referente às suas próprias contratações;

c) observar para que, durante a vigência da presente âta, sejam mantidas todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas na licitãção, bem assim a compatibilidade com as

obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados,
para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;

e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes eventuais alterações, cancelamentos e

revogações ocorridos na presente ARP;

g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na

presente ARP.

Parágrafo único. Caberá aos Órgãos que pârticiparem ou aderirem a presente Ata de Registro de Preços

processar a a plicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles firmados, informando
ao órgão Gerenciador quando o fornecedor for sancionado.

Art.6e. O óRGÃO PARTICIPANTE, âtravés de gestor próprio indicado, obriga-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, incluindo as eventuais alterações, cancelamentos e
revogações, a fim de utilizá-la de forma correta;

b) consultar, previamente, o ÓRCÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações
necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local,
informando ao ÓRCÃO CeRf TCIADOR eventuais desvantagens verificadas;

d) encaminhar ao óRcÃo cEnrructaDoR a respectiva nota de êmpenho;

e) observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interêsse, êvitando
contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para

os quais solicitou pârticipação no certame;

SETOR DE LtctTAçÕES (licltacao.canapi@gmail.com)
Avênidâ loâquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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fl enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informações sobre a contratação efetivamente
realizada; e

B) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contldas no edital da licitação e

na presente ARP, informando ao ÓncÃo GERENCIADOR qualquer irregularidade ou
inadimplemento do particular;

h) aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art. 7e. O FORNECEDOR obriga-se a:

a) Retirar a respectiva Nota de Empenho, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da

convocação;

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimento a

outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de
utilizar a ARP, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras
decorrentes da ARP, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

c) entregar o produto solicitado no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data de

recebimento da Ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho;

cl) Os materiais odontológicos, deverão ser entregues nos locais a serem determinados
pela Secretaria de Saúde, com data e horário determinado

d) fornecer o produto conforme especificação, marca e preço registrados na presente ARP e no
endereço constante no Têrmo de Referência, ressalvada a ocorrência de fato(s)
superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pela Administração, que justifique(m) o
fornecimento de outro produto de qualidade semelhante ou superior;

e) providenciar a imediatâ correção de deficiênciâs, falhas ou irregularidades constatadas pela

CONTRATANTE referentes às condições firmadas na presente ARp;

f) fornecer, semprê que solicitado, no prâzo máximo de 05 lcinco) dias, documentação de
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data de
homologação do procedimento licitatório;

h) ressarcir os eventuâis prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou a

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações
assumidas na presente ARP;

i) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução do contrato;

j) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao
material entrêgue, com base na presente ARP, exonerando a Administração pública de
responsabilidade solidária ou subsidiária por tal paBamento;

SETOR DE LICIIAçÔES (licitacao.canãpi@gmail.com)
Avenida loâquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.530-OOO
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k) manter, durante a vigência da presente ata, em compatlbilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

l) assumir as obrigações determinadas no Termo de Referência.

Art. 8". A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, contados da

data da sua assinatura.

Perágrafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no perÍodo

de vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e apresentar
documentação que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais

serão analisados pela Administração.

Art.9'. A presente Ata de Registro de preços poderá ser encaminhada via e-mail ao fornecedor, que o

imprimirá, assinará e encaminhará, via correio, a este ÓRGÃO GERENCIADOR através do Setor de

Licitações, no prazo máximo de 05 (cincol dias. A data de envio do e-mail será considerada como data

da convocação para assinatura da ARP, inclusive para fins de aplicação de penalidades.

Art. 10e. o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dies após o recebimento da Nota Fiscal e/ou
Fatura enviada pela Contratada, mediante ordem bancária creditada êm conta corrente do
FoRNECEDoR, salvo por atraso de liberação de rêcursos financeiros, desde que a contratada:

a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;

b) esteja em dia com as obrigações tributárias federais (Receita Federal e Fazenda Nacional),
previdenciárias (INSS) e trabalhistas (FGTS);

cl apresente prova de inexistência de débito inadimplido perante a Justiça de Trabalho, através da

apresentação da Certidão Nêgativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

d) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito.

ParágÍaio primeiro. O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na

presente ARP.

Parágrafo segundo. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação, por parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação

financeira.

ParágÍafo terceiro. A não indicação da situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES implicará no
desconto, por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuições estabelecidas pela Secretaria da

Receita Federal para empresas NÃO optantes do SIMPLES.

ParágÍafo quarto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o FORNECEDOR não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida
pelo MUNICíP|O DE CANAPI, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento
da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

Art. 11'. A êxistência desta Ata de ReBistro de Preços não ôbriga a Administração a firmar as futuras
aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação,
assegurado ao particular cujo preço foi registrâdo, a preferência, em igualdade de condições.
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Art. 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução

ocorrida no mercado, cabendo ao óncÃo cfngructADoR providênciar a convocação do fornecedor
registrado pârâ negociar o novo valor compatível ao mercado.

Art. 13, A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá às seguintes condições:

a) Deverão ser entregues acondicionados ãdequadamente, de forma a permitir completa

segurança durante o transporte e armazenamento, assim como pronto para serem instalados.

bf A entrega deverá ser feita conforme determina o Termo de RêÍerência.

c) As despesas com embalagem, seguros, transportê, fretes, tributos, encargos trabalhistas e

previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da Contratadâ.

Art. 14. O recebimento e aceitação dos itens re8istrados nesta ARP seguirão as seguintes condições:

al O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela

aceitação dos itens desta ARP.

b) Não serão aceitos produtos com prazo de vencimento da validade/garantia inferior ao definido

na proposta apresentada na licitação, a contar do seu recebimento definitivo.

cl Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula

e assinatura do servidor ou membro da comissão da Contratante responsável pelo recebimento.

dl cada item desta ARP será recebido:

d.1l Provisoriamente, contados a partir da entrega do matêrial, por servidor ou comissão

responsável, desde que:

d.1.1) a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada;

d.1.2) a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado acondicionamento.

d.2) DeÍinitivamente, logo após o recebimento provisório, por servidor ou comissão

responsável, desde que:

d.2.1) a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora;

d.2.2\ o prazo de validade/garantia esteja conforme a alínea "b" deste Artigo; e,

d.2.3) o objeto esteja adequado para utilização.

e) O atesto da nota fiscal referente ao obleto fornecido apenas será realizado após o recebimento

definitivo.

f) Constatadas irregularidades no objeto contratual, esta Administração poderá:

f.1) determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prêjuízo das

penalidades cabíveis, se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes;

f.2) rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo â

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à especificação;

f.3) determinar a sua correção ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, se disser respeito à instalação.

Página 8 de 11
SEÍOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)

Avenida Joaquim Tetê ns 336, centÍo, canapi/AL, cEP: 57.530-000
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g) Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de 72 (sêtenta e

duas) horas tfrapnOnnOeÁvf lS, contados a partir da data da notificação, para cumprir a

determinação exa rada pela Administração.

Art. 15. São sanções passíveis de aplicação às empresas com preços registrados nesta ARP e às

signatárias dos respectivos Contratos, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação pertinente

e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:

a) advertência;

b) multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

c) multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais);

d) multa de até 5% (cinco por cento);

e) suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e

contratação com êsta Prefeitura Municipal de Canapi - AL;

f) declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de contratar

com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art-7e, caput, da Lei na

70.s2O/2OO2.

ParágraÍo PÍimêiro - O fornecedor estará sujeito às sanções do caput deste artigo nas seguintes

hipóteses:

a) Deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ARP e/ou do contrato, comportar-se de

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal: aplicação da sanção prevista na

alínea "d" (calculada sobre o valor totêl adjudicado ao fornecedor);

b) Não apresentação de situação regular durante a vigência da ARP ou dos respectivos contratos:

aplicação da sanção prevista na alínea "c" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

c) infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos à Administração: aplicação da sanção

prevista na alínea "a";

d) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela Contratante:

aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor

ou sobre o valor total do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se refere a determinação,

conforme o caso, até o máximo de dez por cento daqueles valores, por ocorrência);

ê) Atraso quanto à assinatura do contrato, no prâzo estabelecido na ARP, contado a partir da

convocação pela Administração: aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o

valor do contrato, até o máximo de dez por cento daquele valor);

f) Recusa de assinar o contrato, quando convocado pela Administração: apllcação da sanção

prevista na alÍnea "d" (calculada sobre o valor do contrato);

Parágrafo Segundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo de referência
(ANEXO l)serão aplicadas as penalidades definidas do lnstrumento Convocatório.

sEToR DE LtclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmâil.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000

Página 9 de 11
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Patágtaio Terceiro - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não
contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dâno para aplicação
da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

ParágraÍo QueÉo - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo,
a empresa ficará isenta das penalidades mencionadas.

Parágrafo Quinto - A critério desta Administração, nos termos do art. 87, § 2e, da Lei np 8.666/93, e
considerando a gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no
Parágrafo Primeiro, assim como nos casos previstos no Parágrafo Terceiro, a sanção prevista na alínea
"e" ou na alínea "f' do caput deste artigo poderá ser aplicada,isolada ou cumulativamênte com
quaisquer das multas previstas nas alíneas "b" a "d" do mesmo dispositivo.

ParágraÍo Sexto - As penalidades fixadas nesta Cláusula serão aplicadas através de Processo

Administrativo a cargo da Secretaria de Administração do Município de Canapi, no qual serão
assegurados à empresa o contraditório e a ampla defesa.

Art. 16. O Fornecedor terá seu registro cancelado:

l- Por iniciativâ dâ Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente ARP.

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo
devidamente justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente Rêgistro de
Preços;

e) não mânutenção das condições de habilitação;

fl não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação;

g) soÍrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do art. 87 da Lei ne 8.666/93, ou no art. 7e da Lei

no- lO.52O /2002:

h) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

ll - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove
impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo óngÃO CeRfruCtADOR, que
comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.

Parágrafo Primeiro. Na ocorrência de rescisão administrativa, nos têrmos do art. 79, inc. l, da Lei ns
8.666/93, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art.80 da mesma lei, no que
couber.

Parágrafo Segundo. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá
ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do
secretário de Admlnistração, óRGÃO GERENCTADOR.

sETOR 0E LtctTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida.loaquim Tetê ns 336, Centro, Cânapi/AL, CEp: 57.530-OOO
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Parágrafo Terceiro. O fornecedor terá também o seu registro cancelado se incorrer em alguma das

infrações elencadas no inciso l, alíneas dêste artigo, perante os órgãos participantes ou que

aderirem â ARP.

Art. 17. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei ne. 8.666/93 e do

Decreto Federal ne 7.892, de 23 de janeiro de 2013, ou legislação vigente à época do fato ocorrido.

Art. 18. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Íoro dâ comarca do

Município de Canapi- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarêm âssim ajustados, combinados e contratâdos, as partes formam o presente termo em três
vias de igual teor e forma, para um só efêito, o que fazem na presença das testemunhas abaixo assinadas

que a tudo presenciaram.

Canapi/AL, 09 de novembro de 2022

Yttn

À
\ v

ti,ÀÉ3PÂilHcta. n^a^t to E Fio<taas5o

exüc,
Vinicius José Mariano de Lima

Prefeito
MUNICíPIO DE CANAPI

Contratante

Secretário
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

lnterveniente

R lvo Bezerra

JULIANA CAROLINA ZANINELLI Assinado deforma disital porluLlANA

LADETRA:oSos366ss10 3:l3l)âÍ1Tllf!!l$.'u'1ãi'339'**'',',
Juliana Carolina Zaninelli ladeira

Representante legal

SUPREMA DENTÂT IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOIOGICOS EIREI.I

Fornecedor Benêficiário

Testemunhe : Joí. 3rE. qJ\ - 30

(

Testem u nha CP /51. K?á. ao4-qt

sEToR DE LlclTAçÕEs (licitacâo.canapi@gmail.com)
Avenida .loaquim Íêtê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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Aos 09 dias de novembro do ano de 2022, o MUNICÍP|O DE CÂNAPI - ALAGOAS inscrito no

CNPI 12.367.892/0001-42, com sede à Av. loaquim Tetê n0 336, Centro, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. Vinicius José Mariano dê Lima portador de CPF ne 100.295.514-98 e Cédula de ldentidâde ne

35.054.190 SSP/AL, doravante designado CONTRATANTE, e, fi8urândo como óRGÃO GERENCIADOR a Secretariã

Municipal de Saúde, representado pelo(a) Secretário(a) Sr(a). José Rosalvo Bezerra, portador do CPF ne

018.484.364-24 e Cédula de ldentidãde ne 7O42O87, ê do outrô lado a empresa TEMPO COMERCIAL

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS ElRELl, inscrita no CNPI sob ne 24.564.626/0001-99, localizada na Rua Dom

Jonas Batinga, ne 396, Ouro Preto, Arapiraca/AL neste ato reprêsentado por seu administrador o Sre Givaldo

Vieira de Santana, inscrito no CPF nq 336.939.275-53 e RG ne 817941 SSP/SE, de acordo com a Íepresentação

lêtal quê lhê é outoÍgadâ poÍ CONTRATO SOCIÂL doravante designada FORNECEDOR BENEFICIÁRIO, Email:

tempocomercial@outlook.com, Cel: (82) 998400020, cujã propostã foi classificâda em primeiro lugar no certame,

atendendo as condições previstas no instrumento convocatório, a as constantes desta ATA DE REGISTRO DE

PREÇO dê Ne 7O712022, que segue assim infra-assinado, ficando a pãrtes sujeitâs as normas regulamentares:

Fundamento Lêgel: A presente Atâ de Rêtistro de Prêço decorÍe da Homologâção realizada âpós prôcedimento
licitãtório cabível ratificada pêlo S19 Prefêito, para atender as requisiçôes do Município de Canapi - AL constantes
nos autos do processo acima citado, na Íorma da Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Federal 8.666 de 21

de junho de 1993, incluem-se em todas as alterações promovidas no que couber:

Art. 1s. A presente Ata de Registro de Preços - ÂRP estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de

preços referente à aquisição futura e programada de ÂQUlSlÇÃo MATÊRlAls ODONTOTÓGICOS, cuJas

especificações, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es)foram previamente definidos através do procedimento

licitatório supracitado.

ParágraÍo único: O preço, a quantidade e as especificações dos matêriais rêtistrados, êncontÍem-se indicados

na planilha abaixo;

ITEM Dêscrição Unidâdê Quantidade VI. Unit. vl. Totâl

32
LÀIVINA OE SISTURI NE 12 _ CAIXA CÔM

1OO UNIOADES
cAtxÂ souDoR 6 RS 29,00 Rs 174,00

33
úMtNA DE stsruRt N. ts - catxa coM
1OO UNIDAOES

CAIXA SOLIDOR 15 Rs 29,00 Rs 43s,00

110
LUVAS DE PROCEDIMENTO TAMANHO G
c/1o0

CAIXA MTDIX 100 Rs 18,90 Rs 1.890,00

VALOR ÍOTAL Rs 2.499,00

Art.2c. Ao subscrever ã presente, a êmpresa acima identificada obriga-se ao cumprimênto de todos os encargos

estâbelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exãtos termos do resultado final obtido no procedimento

licitatório.

Art. 3e lntegra a presente ARP, a Secretaria Municipal de 5aúde na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR e demais
participantes;

SETOR DE LlClÍAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Íetê np 336, Centro, Cânapi/AL, CEP: 57.530-000
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a) S€rá pârticipantê destâ ARP o seguinte órgão:

b) Secretaria Municipal de 5eúde

Ârt. 4e - Desde que devidamente justificãda a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração pública

poderá solicitar a utilização da presente ARP, durante sua vigência, independentemente da participação ou não
na Iicitação sobredita, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que observadas às disposiçôes abaixo:

a) A Secretaria de Administração deverá ser consultada, por meio de ofício, no qual deverá constar os
itens de interesse e respectivos quantitativos, para manifestação sobre a possibilidâde de adesão;

b) É faculdade do fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidâs, a aceitação ou não do fornecimento decorrente de âdesão, desde que não prejudique as

obrigâçóes presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas como o órgão gerenciador e órgãos
participantes;

c) As aquisições ou contratações adicionais decorrentes de adesão à ARP não excederão, por órgão ou
entidade interessada, a 5OoÁ dos quantitativos dos itens registrados para o órgão gerenciador e órgão
participante;

d) O quantitativo totâl decorrente dâs adesões ficâ limitado a 2OO% do quântitativo de cada item
registrado na ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de
órgãos não participântes que aderirem;

e) Autorizada â utilização dâ ARP pelo órgâo gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, limitado ao prazo de vigência da Ata.

fl Envio ao óRGÃO GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informações sobre a

contratâção efetivamente realizada;

8) A aplicâção, Sarantida a ampla defesa e o contraditório, das penalidades decorrentes do
dêscumprimênto do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relãção às
suâs próprias contratações, informado âs ocorrências ao órgão gerenciador.

Art.5e - O óRGÃO GERENCIADOR, através dos Setores de Compras e Licitação, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARp, indicando, sêmpre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os
quantitativos disponíveis e âs especificações dos materiais registrados, observada a ordem de
classificação indicada na licitaçãoj

b) convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da nota de êmpenho ou assinatura do termo
de contrato referente às suas próprias contratações;

c) observar para que, durante a vigêncaâ da presente ata, sejam mantidas todas as condições de
habilitação e qualificaçâo exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive com solicitação de novas certidôes ou documentôs vencidos;

dl conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins
de adequãção às novas condições de mercâdo e de ãplicação de penalidades;

e) comunicar aos gestores dos órgãos pãrticipantes eventuais alteraçóes, cancelamentos e revogações
ocorridos na presente ARP;

SEToR DE UCTIAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loâquim Tetê n-o 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.S30-O0O
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g| acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na presente

ARP

Parátrafo único. Caberá aos Órgãos que participarem ou aderirem a presente Atâ de Registro de Preços processar

a aplicação de penalidadês relativas à inexecução dos contratos por elês firmados, informando ao órgão
Gerenciador quando o fornecedor for sancionado.

AÉ.6e. O óRGÃo PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obriga-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, incluindo as eventuâis alteraçôes, cancelamentos e

revogaçôes, a fim de utilizá-la de forma corretâ;

b) consultar, píeviamente, o óReÃO GERENctADoR objetivando a obtenção das informaçôes
necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conÍormidade das condições registrâdas na presentê ARP junto ao mercado local,
informando ao ÓRGÃo GERENcIADOR eventuais desvantagens vêrificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;

e) observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando
contratações acima do limite permitido, bem como a utili2ação de itens diversos daqueles para os quais

solicitou participação no certame;

fl enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informações sobre a contratação efetivamente
realizada; e

g) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigâções contidas no edital da licitação e na
presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do
pârticular;

h) aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciâdor.

Ârt.7o. O FORNECEDOR obriga-se a:

a) Retirar a respectiva Note de Empênho, no prazo máximo de 05 (cincoldias, contados da convocação;

b) inÍormar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro
órgão da Administração Pública (nâo participante) que venha a manifêstar o interesse de utilizar a ARp,
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ARp,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

cl entregar o produto solicitado no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data de recebimento da
Ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho;

c1) os matêriâis odontológicos, deverão ser entregues nos locais a serem determinados pela
Secretaria de Saúde, com data e horário determinado

d! fornecer o produto conforme especificâção, marca e preço registrados na presente ARp e no endereço
constante no Termo de Referência, ressalvâda a ocorrência de fatg(s) superveniente(s), comprovados(s)

SEÍOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê n-ô 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.S30-OOO
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e aceito(s) pêlâ Administração, que justiÍique(m) o fornecimento de outro produto de qualidade

semelhante ou superior;

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadâs pela

CONTRATANTE referentes às condições firmadas na presente ARP;

f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cincol dias, documentação de habilitação e

qualificação cu.ias validades encontrem-se vencidas;

g) prover condiçôes que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir dâ dâta de

homologação do procedimento licitatório;

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou â terceiros,

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigaçôes assumidas na

presente ARP;

il responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato;

!) pagar, pontualmentê, âos fornecedores e cumprir com as obrigaçôes fiscais, relatlvos ao material

entregue, com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidária

ou subsidiária por tal pagamento;

k) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condiçôes de habilitação e qualificação êxigidas na licitâção.

l) assumir as obrigações determinadas no Termo de Referência.

Art.8". A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, contados da dâtâ da

sua assinatura.

SETOR DE LlClÍAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida.loaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/AL, CEP:57.530-000
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ParágÍafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de vigência

da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentação que comprove

a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão analisados pela Administração.

Art.9'. A presente Ata de Registro de preços poderá ser encaminhada via e-mail ao fornecedor, que o imprimirá,

assinará e encaminhará, via correio, a este ÓRCÃO CeReTCIADOR através do Setor de Licitações, no prazo máximo

de 05 (cinco) dias. A data de envio do e-mail será considerada como data da convocação para assinatura da ARP,

inclusive para fins de aplicação de penalidadês.

Art. 10e. o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal e/ou Fatura enviada

pela Contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do FORNECEDOR, salvo por atraso de

liberação de recursos financeiros, desde que a contratada:

a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;

b) esteja em dia com as obrigaçôes tributárias federais (Receita Federal e Fazenda Nacional), previdenciárias

(INSS) e trâbalhistas (FGTS);

cl âpresente prova de inexistência de débito inadimplido perante a Justiça de Trabalho, através da

apresentação dâ Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

d) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito.

n &
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Pará$afo primeiro. O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na presente ARP.

Parágrafo segundo. Nenhum pagamento sêrá efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação, por
pârte do FORNECEDOR, sêm que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira.

Parágrefo terceiro. A não indicâção da situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES implicará no desconto,
por ocasião do pagamento, dos tributos e contrlbuições estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal para

empresas NÃO optantes do SIMPLES.

Parágrafo quarto. Nos casos de eventuais atrãsos de pagamento, desde que o FORNECEDOR não tenha concorrido
de alguma forma para tãnto, fica convencionado que a taxa de atualização finânceira devida pelo MUNICÍP|O DE

CANAPI, entre a data acima referida e a correspondente âo efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicâção dâ

seguinte fórmula:

Art. 11". A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga a Administrâção a firmar as futuras aquisiçôes,
sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao
particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de condições.

Art. 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de evêntual redução ocorrida no
mercado, cabendo ao óReÃo cengnctaDoR providenciar a convocação do fornecedor registrado parâ negociar o

novo valor compatível ao mercado.

Art. 13. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá às seguintes condições:

a) Deverão ser entregues acondicionâdos adequadamente, de forma a permitir completa segurança durante
o transporte e armazenamento, assim como pronto para serem instalados.

b) A entrega deverá ser feita conforme determina o Termo dê Referência.

c) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e

previdenciários e demais dêspesas envolvidas na entrega correrão por conta da Contratâda.

Ârt. 14. O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes condiçôes:

ã) O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela aceitação
dos itêns destâ ÂRP.

bl Não serão aceitos produtos com prazo de vencimento da validade/garantia inferior ao dêfinido na
proposta apresentada na licitação, a contar do seu recebimento definitivo.

c) Por ocasiâo da entrega, a Contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e
assinatura do servidor ou membro da comissão dâ Contratante responsável pelo recebimento.

d) Cada item desta ARP será recebido:

d.1l Provisoriâmente, contados a partir da êntrega do matêÍiel, por servidor ou comissão
responsável, desde que:

d.1.1) a quantídade esteja em conformidade com â solicitação êfetuada;

d.1.2) a embalagem esteja inviolada ê de forma a permitir o adequado acondicionamento.

d.2) Definitivamêntê, logo após o Íêcêbimento provisório, por servidor ou comissão responsável,
desde que:

SETOR DE LtCtTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida.loaquim Têtê ne 336, Cêntro, Canapi/AL, CEp;57.S30-OOO Página 5 de 8
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d.2-1) a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora;

d.2.2) o prazo de validade/garantiâ esteja conforme a alínea ,,b,, deste Artigo; e,

d.2.3) o objêto esteja adequado para utilização.

e) O atesto da nota fiscâl referente ao objeto fornecido apenas será realizado após o recêbimento definitivo.

fl Constâtadas irregularidades no objeto contratuã1, esta Administração poderá:

f.1) determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem pre.juízo das penalidades
cabíveis, se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes;

f.2) rejeitá-lo no todo ou em pârte, determinando suâ substituição ou rescindindo a contratação, sem
prejuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à especificação;

f'31 determinar a sua correção ou rescindiÍ a contratação, sem pre.iuízo das penalidades cabíveis, se

disser respeito à instalação.

8) Nas hipótêses previstas nâ alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de 72 (sêtenta e duas) horas
IMPRoRRoGÁvEls, contados a partir da data da notlficaçâo, para cumprir a determinação exarada pela

SETOR DE LlctTAçÕES (licitacao.canapi@gmait com)
Avenida loaquim Têtê ns 336, Centro, Cãnapi/AL, CEp: S7.530-OOO
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Administração.

Art. 15. São sanções passíveis de aplicação às empresas com preços registrâdos nestâ ARP e às signatárias dos
respectivos Contratos, sem prejuízo de outras sançôes previstas êm legislação pertinente e da responsabilidade
civil e criminal que seus atos ensejarem:

al advertência;

bl multa diária de 0,3% (três décimos percentuais)j

c) multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais);

dl multa de até 5% (cinco por cento);

e) suspensão temporária, pêlo período de até 02 (dois) anos, de participâção em licitação e contratação
com esta Prefeiturâ Municipal de Canapi - AL;

fl declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de contratar com a
Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art. 7e, caput, da têi ne 10.520/2002.

Perá8íafo Primeiro - o fornecedor estará sujeito às sanções do câput deste artigo nas seguintes hipóteses:

a) Deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentâr documentação falsa, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução da ARP e/ou do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal: aplicação da sanção prevista na alínea "d" (calculada sobre o valor
totâl adjudicado ao fornecêdor);

b) Não apresentação de situação regular durante a vigência da ÂRP ou dos respectivos contratos: aplicaçâo
da sanção prevista nâ âlínea "c" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

c) infraçôes de menor Sravidade que não ensejem prejuízos à Administrâção: aplicação da sançâo prevista
na alínea "a";
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d) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela Contratante: aplicação da

sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor ou sobre o valor total
do contrato, ou sobrê o valor da parcela a que se refere a determinação, conforme o caso, até o máximo de

dez por cênto daqueles valores, por ocorrência);

e) Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estâbelecido na ARP, contado a partir da convocação

pela Administração: aplicaçâo da sanção prevista na alínea "b" (câlculâdâ sobre o valor do contrato, até o

máximo de dez por cento daquele valor);

f) Recusa de assinar o contrato, quando convocado pela Administração: aplicação da sanção prevista na

alínea "d" (calculada sobre o valor do contrato);

ParáBrafo Segundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo de referência (ANEXO l)

serão aplicadas as penalidades definidas do lnstrumento Convocatório.

Parágrafo Têrcêiro - Em cãso de ocorrência de inadimplemento de termos dâ prêsente ARP não contemplado nas

hipótêses anteriores, ã Administração procederá à apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso

concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

Parágrâfo Quarto - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela

Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a empresa ficará isenta

das penalidades mencionadas.

Parágrefo Qulnto - Â critério desta Administração, nos termos do art. 87, § 2e, da Lei ne 8.666/93, e considerando

a gravidade da inÍração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no ParágraÍo PÍimêiro, assim

como nos casos previstos no ParágraÍo Terceiro, a sanção prevista na alínea "e" ou na alínea "f" do caput deste

artigo poderá ser aplicada isolâda ou cumulativamentê com quaisquer das multas previstas nas alíneas "b" a "d"
do mesmo dispositivo.

ParágÍâfo Sexto - As penalidades fixadas nesta Cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo a

cargo da Sêcretariâ de Administrâção do Município de Canapi, no qual serão assegurados à empresa o

contraditório e a ampla defesa.

Art. 16. O Fornecedor terá seu registro cancelado:

l- Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e âs condições da presente ARP.

b) recusar-se a rêtirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo pôr motivo devidamente
justificado e acêito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa dêcorrente desta ÂRP;

d) em quaisquer das hipóteses de inexecução totalou parcial relativo ao presente Registro de Preços;

ê! não manutênção das condiçõês dê habilitação;

f) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação;

g) sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do art. 87 da Lei ne 8.666/93, ou no art. 7e da Lei ne

70.52Ol2OO2i

SEToR DE LICITAÇÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida.Joaquim Tetê n0 336, Centro, Cânapi/AL, CEP: 57.530-000
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h) em razôes de interesse público, devidamente justificadas.

ll - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove impossibilidade
de cumprimento das exigências insertas nêste Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou forçâ mâior, aceito pelo ÓRGÃO GERENcIADOR, que comprovâdamente venha a comprometer
a perfeita execuçâo contratual.

ParáBÍafo Primeiro. Nã ocorrênciâ de rescisão âdministrativa, nos termos do art. 79, inc. l, da Lei nq 8.666/93,
Íicam assegurados os direitos da Administração contidos no art.80 da mêsma lei, no que couber.

Parágrafo segundo. o câncelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser
formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do Secretário de
Administração, óRGÃO GERENCTADOR.

Parágrafo Terceiro. o fornecedor terá também o seu registro cancelado se incorrer em alguma das infraçôes
elencadas no inciso l, alínêas "a" a "g" dêste artigo, perante os órgãos participantes ou que aderirem a ARp.

Art. 17. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei ns. 8.666/93 e do Decreto
Federal ns 7.892, de 23 de janeiro de 2013, ou legislação vigente à época do fato ocorrido.

Art. 18. Para dirimir questôes oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do Município de
Canapi- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

binâdos e contratados, as partes formam o presente termo em três viâs de
to, o que fazem na presença dâs testemunhas abaixo assinadas que a tudo

Canapi/Al,09 de novembro de 2022.

ú
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de Lima /Vinicius José Mariano

Prefeito
MUNICíPIO DE CANAPI

Contratante

alvo Bezerra
Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

lnterveniente

GTVALDoVTETRADE sli3;í""Í;Iof'*,*,
SANTANA:336e3e27ss3 il:Xl:â;,,1íi:J,'i.?* ",,.Givaldo Vieira de Santana

Representante legâl
TEMPO COMERCIAL DISTRIBUIDORÂ DE MEDICAMENTOS EIRELI

Fornecedor Beneficiário
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estarem assim ajustados,
'gual teor e forma, para um só
presenciaram

estemunha C
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Aos 09 dias de novembro do ano de 2022, o MUNICíP|O DE CANAPI - ALAGOAS inscrito no

CNPJ 12.367.892/0001-42, com sede à Av. Joaquim Tetê ns 336, Centro, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. Vinicius José Mariano de Lima portâdor de CPF ne 100.295.514-98 e Cédula de ldentidade ns

35.054.190 SSP/AL, doravante designado CONTRATANTE, e, figurando como óRGÃO GERENCIADOR a Secretaria

Municipal de Saúde, representado pelo(a) Secretário(a) Sr(a). José Rosalvo BêzêÍrã, portador do CPF nq

018.4A4364-24 e Cédula de ldentidade ne 7O42O87, e do outro lado a empresa M. TESTA CONFECçÃO - ME,

inscrita no CNPI sob ne 23.829.339/0001-09, localizada na Rua AV Genei Uehara, ne 1263, Residencial Nova ltália,

Cianorte/PR, neste ato representada por sua administradora a Sra. Marina Testa, inscrita no CPF ne 064.458.499-

89 e CNH ne 05a422762L2 DETRAN/PR, de acordo com e reprêsentâção lêgal que lhe é outortada por

CONTRATO SOCIAt dorâvante designada FORNECEDOR BENEtICIÁRlO, Email:financeiro.odÊ @hotmail.com, Tel

(41 436297275, cúja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame, atendendo as condições previstas no

instrumento convocatório, a as constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREÇO de Ne 7O8/2O22, que segue assim

infrâ-âssinãdo, ficando a partes sujeitas as normas regulamentares:

Fundamênto Lêtal: A presente Ata de Registro de Preço decorre da Homologação rêalizada após procedimento
licitatório cabível ratificada pelo Sre Prefeito, para atender as requisiçôes do Município de Canapi - AL constãntes
nos autos do processo acima citado, na formâ da Lei ne 10.520, de 17 de.iulho de 2002, Lei Federal 8.666 de 21

de junho de 1993, incluem-se em todas as alteraçôes promovidas no que couber:

Art. 1e. A presente Ata de Registro de Preços - ARP estabelece as cláusulas e condições gerâis parã o registro de

preços referente à aquisição futura e programada de aQulslçÃo MATERIAIS oDoNToLóGlcos, cujas

especificações, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos através do procedimento

licitatório supracitado.

Parágrafo único: O preço, a quantidade e as especificações dos materiais registrados, encontram-se indicados

na planilha abaixo:

ITEM Descrição Unidade Ouantidade Vl. Unit. Vl. Íotel

34
MÁscÂRÂ DESCARÍÁVEL 3

caMÂDAS, F|XAçÃO COM ESúSICO

-catxa coM 50 uNtoÂDEs

cArxÁ PROPRIO 150 Rs s,00 Rs 750,00

108

ToucA DEscÂRrÁvEL (GoRRo)
EMBALAGEM CONTENDO 1OO

UNIDADES

PACOTE PROPRIO 100 Rs 7,90 Rs 790,00

VALOR TOTAL

Art.3e lntegra a presente ARP, a Secretaria Municipal de Saúde na qualidade de óRGÃO GERENCIADOR e demais
participantes;

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao. ca napi@gma il. com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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Maraa

R51.540,00

Art.2c. Ao subscrever a presente, a empresa acima identificada obriga-se ao cumprimento de todos os encargos

estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no procedimento

licitatório.
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a) Será participantê desta ARP o seguinte órgão:

bl sêcrêtaÍiã Municipal de Saúde

Art.4e - Desde que devidamente justificada a vanta8em, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública

poderá solicitar a utilização da presente ARP, durante sua vigência, independentemente da participação ou não

na Iicitação sobredita, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que observadas às disposições abaixo:

a! A Secretaria de Administração deverá ser consultada, por meio de ofício, no quâl deverá constar os

itens de interesse e rêspêctivos quentitativos, para manifestação sobre a possibilidade de adesão;

b) É faculdade do fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela

estabelecidas, a aceitaçâo ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não pre.iudiquê as

obrigaçôes presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas como o órgâo gerenciâdor e órgãos

participantes;

c) As aquisições ou contratações adicionais decorrentes de adesão à ARP não excederão, por órgão ou

entidade interessada, a 5OoÁ dos quantitativos dos itens registrados para o ór8ão 8êrenciador e órgão

participante;

dl O quantitativo total decorrente das adesões fica limitado a 2OO% do quantitativo de cada item

registrado na ÂRP para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de

órgãos não participantes que aderiÍêm;

el Autorizada a utilização da ÂRP pelo órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efêtivar a

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, limitado ao prazo de vigênciâ da Atâ.

Í) Envio ao óRGÃo GERENCIADoR, no prazo máximo de 05 (cinco) diâs, des informações sobre a

contratação efetivamente realizada;

t) A aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigaçóes contratuais, em relação às

suas próprias contratações, informado as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art.5s - o óRGÃo GERENCIADoR, âtravés dos setores de compras e Licitação, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os

quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada ê ordem de

classificação indicada na licitação;

b) convocar o particular, via fâx ou telêfone, para retirada dâ nota de empenho ou assinatura do termo

de contrato referente às suas próprias contrataçóes;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condiçóes de

habilitêção e qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as obrigações

âssumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

dl conduzir eventuais procedimentos ãdministretivos de renegocieção de prêços registrados, parâ fins

de adequação às novâs condiçôes de mercado e de aplicação de penalidades;

e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes eventuais alterações, cancelamentos e revogações

ocorridos na presente ARP;

sEToR DE LlclÍAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.530-000
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g) acompanhâr e fiscalizar o cumprimento das condiçôes ajustadas no edital dâ licitação e na presente

ARP.

Paráffafo único. Caberá aos Órgãos que participarem ou aderirem a presente Ata de Registro de Preços processar

a aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles firmados, informando ao Órgão

Gerenciador quando o fornecedor Íor sancionado.

Art.6e. O óRGÃO PARTICIPANTE, através de gestor pÍóprio indicado, obriga-se a:

al tomar conhecimento da presente ARP, incluindo as eventuais alteraçôes, cancelamentos e

revogações, a fim de utilizá-la de forma correta;

b) consultar, previamente, o óneÃo GERENcIADoR objetivando a obtenção das informações

necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidâde das condiçôes registradas na presente ARP junto ao mercado local,

informando ao óRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas;

d) encaminhar ao óRGÃo GERENcIADOR a respectiva nota de empenho;

e) observar e controlar o quantitativo máximo dos ltens registrados em seu interessê, evitando

contratações acima do limite pêrmitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os quais

solicitou participação no certame;

fl enviar, no prazo máximo dê 05 (cinco) dias, as informações sobrê ã contrâtâção efetivamente

realizada; e

g) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no editâl da licitâção e na

presente ARP, informando ao ÓncÃo GERENcIADoR qualquer irregularidâde ou inadimplemento do

particular;

h) aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado na ARP ou do descumprimento dâs obrigaçôes contratuais, em relação às suas próprias

contrataçóes, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art.7s, O FORNECEDOR obriga-se â:

â) Rêtirâr a respectiva Nota de Empenho, no prazo máximo dê 05 (cincoldies, contados da convocação;

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimento ã outro

órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a ÂRP,

desde que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes dâ ARP,

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

c) entregar o produto solicitado no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data de recebimento da

Ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho;

c1) os mâteriais odontológicos, deverão ser entregues nos locais a serem determinados pela

Sêcretaria de Saúde, com data e horário determinado

d) fornecer o produto conforme especificação, marca e preço registrados na presente ARP e no endereço

constante no Termo de Referência, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s)

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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e aceito(s) pela Administração, que .iustifique(m) o fornecimento de outro produto de quâlidâde

semelhante ou superior;

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irrêgularidades constatadas pela

CONTRATANTE referentes às condiçôes firmadas na presente ARP;

f) fornecer, sempre que solicitado, no prâzo máximo de 05 (cinco) dias, documentâção de habilitação e

qualificação cujâs validades encontrem-se vencidas;

g) prover condiçôes que possibilitêm o ãtêndimento das condições firmadas a partir da data de

homologação do procedimento licitatórioj

h) ressarciÍ os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e pârticipânte(s) e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigaçôes assumidas na

presente ARP;

i) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciáÍios, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato;

i) pagar, pontuâlmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigaçóes fiscais, Íelativos ao material

entregue, com bâse na presente ÂRP, exonerando a Administração Pública de responsâbilidâde solidária

ou subsidiária por tal pagamento;

k) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas

as condições de habilitâção e qualificação exigidas na licitação.

l) assumir as obrigações determinadas no Termo de Referência.

Art,8". A prêsente Atâ de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze| mes€s, contados da data da

sua assinatura.

Parágrafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de vigência

da ARP, terá que se mânifestar por escrito, por mêio de requerimento, e apresentar documentação que comprove

a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão analisados pela Administrâção.

Art.9". A presente Ata de Registro de preços poderá ser encaminhâdâ viâ e-mâil ao fornecedor, que o imprimirá,
assinará e encaminhará, via correio, a este ÓnGÃO GEREttCIADOR atrâvés do Setor de Licitações, no prazo máximo

de 05 (cinco) dias. A datâ de envio do e-mail será considerâda como data da convocação para assinatuÍa da ÂRP,

inclusive pârâ fins de âplicação de penalidadês.

Art. 10e. O pagamento sêrá efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal e/ou Fatura enviâda
pela Contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do FORN ECEDOR, salvo por atÍaso de
liberação de recursos financeiros, desde que a contratada:

a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;

b) esteia em dia com as obrigações tributárias federais (Receita Federal ê Fazenda Nacional), previdenciárias
(INSS) e trabâlhistas (FGTS);

c) apresente provâ de inexistência de débito inadimplido pêrante â Justiça de Trâbalho, através da
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

d) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito.

SEToR DE LtctTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida.loaquim Tetê ne 336, Centro, Canãpi/AL, CEPi 57.530-0OO
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PaÍágrafo pÍimeiro. O pagamento será condicionado ao cumprimênto das cbrigações fixadas na presente ÂRP.

Parágrafo segundo. Nenhum pagamento será efetuado enquânto pendente de liquidação qualquer obrigação, por

parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito â alteração de preços ou compensação financeira.

Parágrafo terceiro. A não indicação da situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES implicará no desconto,
poÍ ocasião do pagamento, dos tributos e contribuiçóes estabelecidas pela Secretaria da Receitâ Federal para

empresas NÃO optantes do SIMPLES.

ParágÍafo quarto. Nos casos de eventuais atrasos de pagâmento, desde que o FORNECEDOR não tenha concorrido

de algumã forma pâra tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pelo MUNICíP|O DE

CANAPl, entre a dâta acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da

sêguinte Íórmula:

Art. 11". A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga a Administrâção a firmar as futuÍas aquisições,

sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinâdâ contratação, assegurado ao
particular cujo preço foi registrado, a prêferência, em igualdade de condições.

Art. 12. A qualquêr têmpo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de êvêntual redução ocorrida no

mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR providenciar a convocação do fornecedor registrado para negociar o

novo valor compatível ao mercado.

Art. 13. A entrega dos itens dêstâ Ata de Registro de Preços obedecerá às seguintes condições;

a) Deverão sêr entregues ãcondicionados adequadamente, de formâ a permitiÍ completa segurança durante

o transporte e armazenamento, assim como pronto para serem instalados.

bl A entrega deverá ser feita conforme determina o Têrmo dê RefeÍência.

c) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e

previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega corrêrão por conta da Contratada.

Art. 14. O recebimento e âceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições:

el O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pêlâ aceitação

dos itens desta ARP.

b) Não serão âceitos produtos com prazo de vencimento da validadê/garântia inferior ao definido na

proposta apresentada na licitação, a contar do seu recebimento definitivo.

c) PoÍ ocasião da entrega, a Contratadâ deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e

assinaturã do servidor ou membro da comissão da Contratante responsável pelo recebimento.

d) Cada item desta ARP será recebido:

d.1) Provisoriamênte, contedos a partir da êntrêge do material, por servidor ou comissão
responsável, desde que:

d.1.1) a quantidâde esteja em conformidade com a solicitação efetuada;

d.1.2) a embala8em esteja inviolada ê de forma a permitir o adequado acondicionamento.

d.2) Definitivemênte, logo após o Íêcebimento provisório, por servidor ou comissão responsável,

desde que:

SEÍOR DE LlclTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ns 336, Centro, Canapl/AL, CEP: 57.530-OOO
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d.2.1) a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora;

d-2.2) o prazo de validade/gârantia esteja conforme a alínea "b" deste Artigo; e,

d.2.3) o objeto esteja adequado para utili2ação.

e) O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado após o recebimento definitivo.

f) Constatadas irregularidades no objeto contratual, estã Administração poderá:

f.1) determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

câbíveis, se disser respeito à diferença de quantidade ou de pârtes;

f.2) rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem

prejuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à especificação;

f.3) determinar a sua correção ou rescindir â contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, se

dissêr respeito à instâlâção.

g) Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de 72 (setenta ê duas) horas

IMPRORROGÁVEIS, contados a partir dâ data da notificação, para cumprir a determinação exarada pela

Administração.

Art. 15. São sanções passíveis de aplicação às empresas com preços registrados nesta ARP e às signatárias dos

respectivos Contratos, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação pertinente e da responsabilidade

civil e criminal que seus atos ensejarem:

a) advertência;

b) multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

c) multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuaisli

d) multa de até 5% (cinco por cento);

e) suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e contratação

com esta Prefeitura Municipal de Canapi - AL;

fl declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de contrataÍ com a

Administração Pública pêlo prazo de até cinco anos, nos termos do art. 7e, coput, da Lei ne 10.520/2002.

Parágrafo Primêiro - O fornecedor estará su.ieito às sanções do caput deste artigo nâs seguintes hipótesês:

a) Deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, não mantiver a

proposta, falhâr ou fraudar na execução da ARP e/ou do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal: aplicação da sanção prevista na alínea "d" (calculada sobre o valor

total adjudicado ao fornecedor);

b) Não apresentação de situação regular durante a vigência da ARP ou dos respectivos contratos: aplicação

dâ sanção prevista na alínea "c" (calculada sobre o valor total adiudicado ao fornecedor);

c) infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos à Administração: aplicação dâ sânção prevista

na alínea "a";
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dl Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinaçôes exaradas pela Contratante: aplicação da

sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor ou sobre o valor total
do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se refere a determinação, conforme o caso, até o máximo de
dez por cento daqueles valores, por ocorrência);

el Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ARP, contado ã partir da convocação
pelâ Administraçãô: aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor do contrato, até o
máximo de dez por cento daquele valor);

f) Recusa de assinar o contrato, quando convocado pêlã Administração: aplicação da sanção prevista na
alínea "d" (calculada sobre o valoÍ do contrato);

PetágÍaÍo Sêgundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo de referência (ÂNEXO l)
serão aplicadas as penalidades definidas do lnstrumento Convocatório.

Perá8rafo Têrcêiro - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARp não contemplado nas
hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano pâÍa aplicação da sanção apropriada ao caso
concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

ParátÍâfo Quarto - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
Administraçâo, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artito, a empresa ficará isenta
das penalidades mencionadas.

Parágâfo quinto - A critério desta Administração, nos termos do art. 87, § 2e, da Lei ne 8.666/93, e considerando
a gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicâdas no pârágÍato primeiÍo, assim
como nos casos previstos no Parágreío Terceiro, a sanção prevista na alínea "e" ou na alínêa ,,f,, do câput deste
artigo poderá 5er aplicâda isolada ou cumulâtivâmente com quaisquer das multas previstas nas âlíneas ,,b,, a ,,d,,

do mesmo dispositivo.

ParágraÍo Sexto - As penalidades fixadas nesta cláusula serão aplicadas através de processo Administrativo a
cargo dâ secretãria de Administração do Município de canapi, no qual serão assegurados à empresa o
contraditório e a ampla defêsã.

Art. 16. O Fornecedor terá seu registro cancelado:

l- Por iniciativa de Administração, quando:

al não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condiçóes da pÍesente ÂRp.

b) recusar-se a retirar â nota dê empênho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente
justificado ê aceito pela Administração;

cl der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARp;

d) em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente Registro de preços;

e) não manutênção das condições de habilitação;

f) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação;

8) sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lv do art. 87 da Lei ne 8.666/93, ou no art- 7e da Lei ns
70.s2O/2OO2.,

sEToR DE LtctTAçÕEs (licitacao.canâpi@gmail.com)
Avênida Joaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.S30_OOO
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h) em razôes de interesse público, devidamente justiíicadas.

ll - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove impossibilidade

de cumprimento das exigências insertas nêstê Registro de Preços, tendo em vista fato supervêniente, decorrente
de câso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃo GERENcIADOR, que comprovadamente venha a comprometer
a perfeita execução contratual.

ParágtaÍo Primeiro. Na ocorrênciâ de rêscisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. l, dã Lêi ns 8.666/93,
ficam assegurados os direitos dâ Administração contidos no art.80 da mesmâ lei, no que couber.

ParágÍefo Segundo. O cancelamento de registro, âssegurâdos o contraditório e a ampla defesa, deverá ser

formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do Secretário de

Administração, óRGÃo GERENCtAoOR.

Pará$âfo Têrceiro. O fornecedor terá também o seu registro cancelado se incorrer em alguma das infrações

elencadas no inciso l, alíneas "a" a "9" deste artigo, perante os órgãos participantes ou que aderirem a ARP.

Art. 17. Os casos omissos desta ÂRP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei n-o. 8.666/93 e do Decreto

Federal ne 7.892, de 23 de janeiro de 2013, ou legislação vigente à época do fato ôcorrido.

Ârt. 18. Para dirimir questões oriundas da presênte ARP será competentê o fôrô da comarca do Município de

Canapi- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim ajustados, combinados e contratados, âs partes forniam o presente termo em três vias de

iguãl t rma, para um feito, o que fazem na presença das testemunhâs abaixo assinadas que a tudo
nciaram

r-1f
1 b

^{

Vinicius José Mariano de Lima
Prefeito

MUNICÍPIO DE CANAPI

Contratante

Têstemu nhâ o0. 3EE.4JQ- 30

Marina Testâ
Representante legal

M. TESTA CONFECCAO

Fornecedor Beneficiário

voBezerra
Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

lnterveniente

M TESTA

CONFECcAo:23 lã]i".--."-,-
829339000109

15l. í+6 . +oq.qlTestemunha CPF:
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne 109/2022

PROCESSO ADMtN|STRAT|VO Ne 0908 000412022

PREGÃO ETETRôNICO NS 3Sl2022

Aos 09 dias de novembro do anô de 2022, o MUNICíP|O DE CANAPI - ÂLAGOAS inscrito no CNPJ

72.361.89210007-42, com sede à Av. loaquim Tetê ne 336, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.

Vinicius ,osé Mariano de Lima portador de CPF ne 100.295.514-98 e Cédula de ldentidade ne 35.054.190 SSP/AL,

doravante designado CoNTRATANTE, e, figurando como óRGÃo GERENCIADoR ã Secretaria Municipãl de saúde,

representado pelo{a) Secretário(a} Sr(a). José Rosalvo Bezerra, portador do CPF ne 018.484.364-24 e Cédula de

ldentidade ne 1042087, e do outro lado a empresa RF PRODUTOS HOSPITÂLARES E ODONTOLOGICOS LTDA, inscrita no

cNPJ sob ns 43.751.565/0001-13, localizada nâ Rua AV coletora, ne 211, Fernando Collor, Nossa Senhora do Socorro/SE,

neste ato representada por sua administradora a Sra. Alane Paixão dos Santos inscrito no CPF ns 060.317.375-66 e CNH

n' 07105914709 Detran/ SE, dê e€ordo com a reprêsentação legâl quê lhe é outor8ada por CONTRATO SOCIÂI-

doravantê dêsitnada FORNECEDOR BENEFICIÁRIO, Email: rfhospitalar@hotmail.com. Cel: (79) 999350530, cuja

proposta foi classificada em primeiro lugar no certame, atendendo as condições previstâs no instrumento convocatório,

a as constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREÇO de Ne 109/2022, que segue assim infra-assinado, ficando a partes

sujeitas as normas regulamentares:

Fundamento Legal: A presente Atâ de Rêgistro dê Prêço decorre dâ Homologação realizadã após procedimento
licitatório cabível ratificada pelo Srs Prefeito, para atender as requisições do Município de Canapi - AL constantes nos

autos do processo acima citâdo, na forma da Lei n-ô 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Federal 8.666 de 21 de junho de
1993, incluêm-se em todas âs alterações promovidâs no que couber:

Art. lp. A presente Ata de Registro de Preços - ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de preços

referente à aquisição futura e programada de AQUISIçÃO MAÍERlAlS ODONTOLóGlCOS, cujas especificaçôes, preço(s),

quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos através do procedimento licitatório suprâcitado.

Parágrafo único: O preço, a quantidade e as especificações dos materiais registrados, encontram-se indicados na

planilha abaixo:

IT€M Dêsríição unidâde Quântidâde Vl. Unit. Vl. Totâl

38
PAPEI- CARBONO PARA ARÍICULAçÃO
(BLOCO COM 12 FOLHAS)

I]NIDÂDF roDoNTosut- 24 Rs 1,80 Rs 43,20

l3 GAZE 7,5 X 7,S (PACOTE COM 500 UND

coM 09 Fros)
PACOTES KASMED 100 Rs 9,90 Rs 990,00

85
Fro DE SUTURA S€DÂ 4-0 (CATXA C/ 24
UNIDÂDES)

CAIXA TECNOFIO 50 Rs s0,60 RS 2.s3o,oo

89
RESINA CÔMPOSTA PARA

RESTAU RAçÃo ForoPoLrMERrzÍvEL
A3E

UNIDADE EIODINAMICA 30 Rs 11,25 Rs 337,S0

96 EsPÁTULA PúsÍrcA PARA toNôMERo U NIDADE MÂQUIRA 10 Rs 6,3s Rs 63,50

102 TESOURA METzENBAUM 15CM RETA UNIDADE 72 R5 3s,40 Rs 424,80
AVENTAT DESCARTÁVEL MANGA
LONGA

UNIDADE 500 RS 2,70 Rs 1.350,00

ÁGUA DESILADA PÀRA AUToctAVE s
LITROS

FRASCO FÔRTSAN 50 Rs 640,00

VALORTOTAL R5 6.379,00

Lro^:a375 ! 5650001 r l §§l*f ;-'.1 j,,-*-

SETOR DE LICITAÇÕES (licitâcao.ca na pi@gmail.com )

Avenida.loâquim Tetê ns 336, Centro, Canâpi/AL, CEP:57.530-0(
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Art.2e. Ao subscrever a presente, a empresa acima identificada obriga-se ao cumprimento de todos os encârgos

estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no procedimento

licitatório.

Art. 3e lntegra a presente ARP, a Secretaria Municipal de Saúde na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR e demais
participantês;

a) Será participante desta ARP o setuinte órgão:

b) Secrêtarla Municipal de Saúdê

Art. 4r - Desde que devidamente justificada a vantâgem, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá

solicitar a utilização da presente ARP, durante sua vigência, independentementê da participação ou não nâ licitação
sobredita, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que observadas às disposições abaixo:

a) A Secretaria de Administração deverá ser consultâda, por meio de ofício, no qual deverá constar os itêns de

interesse e respectivos quantitativos, para manifestaçâo sobre a possibilidade de adesão;

b) É faculdade do fornecedor beneficiário dâ ata de registro de preços, observadas as condiçôes nela

estabelecidas, a âceitação ou não do fornêcimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as

obri8ações presentes e futuras decorrentes dâ ata, assumidas como o órgão gerenciâdor e órgãos participantes;

c) As ãquisiçôes ou contratações adicionais decorrentes de adesão à ARP não excederão, poÍ órgão ou entidade
interessâda, a 50% dos quantitativos dos itêns registrados pare o órgão gerenciador ê órgão participante;

dl O quantitativo total decorrente das adesões fica limitado a 2OO% do quantitativo de cada item registrâdo nâ

ARP para o órgão geÍenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que adêrirem;

e) Autorizada a utilização da ARP pelo órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição
ou contratação solicitada em até 90 (noventa)dias, limitado ao prazo de vigência da Ata.

Í) Envio ao óRGÃO GERENCIADoR, no prazo máximo de oS (cinco) dias, das informaçôes sobre a contratação
efetivamente realizada;

gl A aplicação, Sarantida a ampla defesa e o contraditório, das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contrãtações,
informado as ocorrências ao órgão gerenciador,

Art.5e - O óRcÃo GERENCIADOR, através dos Setores de Compras e Licitação, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do Íornecedor, o preço, os quântitativos
disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de classificação indicada na
licitação;

b) convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho ou assinatuÍa do termo de
contrato refeÍente às suas próprias contrataçõês;

&

cl observar para que, durantê a vigência da presente âta, sejam mantidas todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, bem assim â compatibilidade com as obÍigações assumidas, inclusive com
solicitação de novâs cêrtidões ou documentos vencidos; RF PRoouros i;:#.",1ãfi1fli:"

HosPrrÂLAREsr §:lt§,1fl1,;'fir",
oDoMror-octcos ffifÍ:ffiJ
LTDAi437s I s6so(»1 I frffi#ffii'
3
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d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrâdos, parâ fins de
adequação às novas condiçõês de mercâdo e de âplicação de pênâlidades;

e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes eventuais alterações, cancelâmentos e revogâções
ocorridos na presente ÂRp;

g) acompanhar e fiscalizâr o cumprimento das condiçôes ajustadas no edital da licitação e na presente ARp.

ParágraÍo único. Caberá aos Órgãos que participarem ou aderirem a presente Ata de Registro de preços processar â
aplicação de penalidâdes relãtivas à inexecução dos contratos por eles firmados, informando ao órgão Gêrenciador
quando o fornecedor for sancionâdo.

Ârt.6e. O óRGÃO pARTtCtPANTE, atrâvés de gestor próprio indicado, obrigâ_se a:

a) tomeI conhecimento da presente ARP, incluindo as eventuais alterações, câncelementos e revogações, a fim
de utilizá-la de forma corÍeta;

b) consultar, previamente, o ÓneÃo GERENCIADoR objetivando a obtenção das informações necessárias à
aquisiçâo pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARp iunto ao mêrcado local, informando ao
ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadasj

d) encaminhar ao óRGÂO GERENCTADOR a respectivâ nota de empenho;

e) observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registÍados em seu interesse, evitando contratações
acima do limite permitido, bem como â utilização de itens diversos daqueles parâ os quãis solicitou pãrticipação
no certame;

fl enviar, no prazo máximo de os (cinco) dias, as informaçôes sobre a contratâção efetivamente realizadâ; e

g) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigaçõês contidas no edital da licitação e na presente ARp,
informando ao ÓRGÃo GERENcIADoR qualqueÍ irregularidade ou inadimplemento do pârticular;

h) aplicar, garantida a ampla defesa e o contrâditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em rêlação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art.7e. O FORNECEDOR obriga-se â:

al Retirar a respectiva Nota de Empênho, no prazo máximo de 05 {clncof dlas, contados da convocação;

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro órgão da
Administração Pública (não participante) que venha â manifestar o interesse de utilizar a ÂRp, dêsde que este
foÍnecimento não pÍejudique as obriSâçóes presentes e futuras decorÍentes da ARp, assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes;

c) entregar o produto solicitado no prãzo máximo de 10 ídez) dias, contado da data de recebimento da ordem
de Fornecimento, acompanhada da Notâ de Empenho;

c1) os meteriais odontológicos, deverâo ser entregues nos locais a serem determinados pela secretaria de
Saúde, com data e horário determinado RF PRODUTOS

HOSPTTÂLÂEEs E

oDoNTOtOGtCOS
LÍOÁ:4175 I 56s000l
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d) fornecer o produto conforme especificação, marca e preço registrados na presente ARP e no endereço

constante no Termo de Referência, ressalvada â ocorrênciâ de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e

aceito(s) pela Administração, que justifique(m) o fornecimento de outro produto de qualidade semelhante ou

superior;

e) providenciar a imediata correção de deficiências, Íalhas ou irregularidades constatadâs pelâ CONTRATANTE

rêferentês às condições firmadas na presente ARP;

f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, documentâção de habilitação e

qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

g) prover condiçôes que possibilitem o âtendimento das condições firmadas a partir da data de homologação do
procedimento licitatório;

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente

ARP;

i) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do

contrato;

i) pagar, pontualmente, âos fornecedores e cumprir com as obrigaçõês fiscais, relativos ao material entregue,

com base na presente ÂRP, exonerando a Administração Públicâ de responsabilidade solidária ou subsidiária por

tâl pagamento;

k) manter, durante a vigência da presente âta, em compatibilidade com as obrigâções assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

l) assumir as obrigações determinadas no Termo de ReÍerência.

Art. 8". A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, contados da data da sua

assinatura.

Parágrafo Único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de vigência dê

ARP, terá que se maniÍestar por escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentaçâo que comprove a

impossibilidâde de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serâo analisados pela Administração.

Art. 9". A presente Atâ de Registro de preços poderá ser encaminhada via e-mail ao fornecedor, que o imprimirá, assinará

e encaminhará, via correio, ã este ÓRGÃO GERENCIADOR através do Setor de Licitaçôes, no prazo máximo de 05 (cinco)

dias. A data de envio do e-mail será considerada como data da convocação para assinatura da ARP, inclusive para fins de

aplicação de penalidades.

Art. 10e. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal e/ou Fatura enviada pela

Contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do FORNECEDOR, salvo por atraso de liberação de
recursos financeiros, desde que a contratada:

a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;

b) esteja em dia com as obrigações tributárias federãis (Receita Federal e Fazenda Nacional), previdenciárias (INSS)

e trabâlhistas (FGTS); *t !!oDur9s *ffi.rJir"§irur-,-
HoSPITALARES E *il,:l*L-. *-
ODONTÔLOGICOS ?HtrÃ,t.,á?}I*
LTD^:43751 s6s0o ffi§.,*t;li: *
0113
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Avenidâ Joaquim Tetê na 336, Centro, Canâpi/At, CEPi 57.530-O(
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c) apresente prova de inexistência de débito inadimplido perante a Justiça de Trabalho, através da âpresentação

da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

d) indique o banco, aBência e conta bancária na qual será realizado o crédito.

Parágrafo pÍimeiro. O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas nâ presente ARP.

Parátrafo segundo. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação, por parte

do FORNECEDOR, sem que isso gêre direito a alteração de preços ou compensação finânceira.

Parágrafo terceiro. A não indicação da situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES implicará no desconto, por

ocasião do pagamento, dos tributos e contribuições estabêlecidas pelã Secretaria da Receita Federal para empresas NÃO

optantes do SIMPLES.

Parágrafo quarto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o FORNECEDOR não tenha concorrido de

alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atuâlizâção financeira devida pelo MUNICíP|O oE CANAPI,

entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento dâ parcela, têrá a aplicação da seguinte fórmula:

Art. 11'. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras aquisições, sendo-

lhe facultada a realização de procedimento específico para determinâda contratação, assegurado ao particular cujo preço

foi registrado, â preferência, em igualdade de condições.

Art, 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de evêntuel redução ocorrida no

mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR providenciâr a convocação do fornecedor registrado parâ negociar o novo

valor compatível ao mercado.

Art. 13. A entrega dos itens desta Ata de Registro dê Preços obedecerá às seguintes condições:

a) Deverão ser entregues acondicionados adequadamênte, de forma a permitir completâ sêgurança durântê o
transporte e armazenamento, assim como pronto para serem instalados.

b) A entrega deverá ser feita conforme determina o Têrmo de RefêÍência.

c) As despesas com êmbalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e

demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da Contratada.

Ârt, 14. O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições:

a) o recebimento do produto devêrá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pêla aceitação dos itens
desta ARP.

bl Não serão aceitos produtos com prazo de vencimento da validade/Barantia inferior ao definido na propostâ

apresentada na licitação, a contar do seu recebimento definitivo.

c)Porocasiãodaentrega,ãContratadadeverácolheradata,ahora,onome,ocaÍgo,amatrículaeassinaturado
servidor ou membro da comissão da Contratante responsável pelo recebimento.

d) Cada itêm dêsta ARP será recebido:

,$,

d.l) ProvisoÍiemêntê, contados a pârtir dâ entÍega do matêriâ|, por servidor ou comissão responsável,
desde que: RF pRoDUÍos ,â'"i,1#i.xr,
d.1.1) a quantidade êsteja em conformidade com a soticitação efetuada, §fr[âtà:?átffitr$il{ip '

LTDÂ:a375 1 56500 }gsffil,:íÍ1,'1,1,'
0l ll
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d.1.2) a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado acondicionamento.

d.2) Definitivemente, logo após o recebimênto provisório, por servidor ou comissão responsável, desde
qu e:

d.2.1) a espêcificação esteja êm conformldade com a propostâ da licitante vencedora;

d.2.2) o prazo de validade/garantia este.ja conforme a alínea ,,b,, deste Artigo; e,

d.2.3) o objeto esteja adequâdo para utilização.

e) O atesto da nota fiscâl referente ao objeto fornecido apenas será realizado após o recebimento definitivo.

f) Constâtadas irregularidades no objeto contratual, esta Administração poderá:

f.1l determinar suã complementâção ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, se

disser respeito à diferênça de quantidade ou de partes;

Í.2) rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem
prejuízo das penalidades cabíveis, se disser respêito à especificação;

f.3) determinar a sua correção ou rescindir a contratação, sem prejuízo dâs penalidadês cabíveis, se disser
respeito à instalação.

g) Nãs hipóteses prêvistas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo dê 72 (setente e duas) horas
IMPRORROGÁVEIS, contados a partir da data da notificação, para cumprir a determinação exarada pela
Administraçâo.

Art. 15. são sanções passíveis de aplicação às empresas com preços registrados nesta ARP e às signatárias dos respectivos
Contratos, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que
seus atos ensejarem:

a) advertência;

b) multa diária de 0,3% (três décimos percentuâis);

cl multa diáriâ de 0,5% (cinco décimos percentuais);

dl multa de até 5% (cinco por cento);

ê) suspensão temporária, pelo período de ãté 02 (dois) anos, de participação êm licitação e contratação com esta
Prefeiturâ Municipal de Canapi - AL;

f) declaração de inidoneidãde, que o impede de participar de licitaçóes, bem como de contratar com a
Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art. 7e, coput, da Lei ne 10.S20/2002.

Parátrafo Primêiro - O fornecedor estará suieito às sanções do caput deste artigo nas seguintes hipóteses;

a) Deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta,
falhâr ou fraudar na execução da ARP e/ou do contrato, comportãr-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal: aplicação da sanção prevista na alínea "d" (calculada sobre o valor total ad.iudicado ao
fornecedor);

b) Não apresentação de situação regular durante a vigência da ARP ou dos respectivos contratos: aplicação da
sançâo prevista na alínea "c" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor); FT PNODUTOS

HosPnaLÁ8Es E J:ja,jflj*
ODONTOLOGIC
o5
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c) infraçôes de menorgravidade que não ensejem prejuízos à Administração: aplicação da sânção prevista na alínea

d) Por dia de atraso quanto ao cumprimênto das determinações exaradas pela Contratante: aplicação da sanção
prevista nâ alínea "b" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor ou sobre o valor total do contrato,
ou sobre o valor da parcela a que se refere a determinação, conforme o caso, até o máximo de dez por cento
daqueles valores, por ocorrênciâ);

e) Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ARP, contado a partir da convocação pelâ

Administrãção: aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor do contrato, ãté o máximo de
dez por cento daquele valor);

f) Recusa de assinar o contrato, quando convocado pela Administraçâo: aplicação da sanção prevista na alínea "d"
(calculada sobre o valor do contrato);

PatágtaÍo Sêgundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo de referência (ANEXO l) serão
aplicadas as penalidades definidas do lnstrumento Convocatório.

Parágrafo Terceiro - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ÂRP não contemplado nas

hipóteses anteriores, â Administração procederá à apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso

concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo Quarto - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela

Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a empresa ficará isenta das
penalidades mencionadas.

ParágÍaÍo quinto - A critério desta Administração, nos termos do art. 87, § 2e, da Lei ne 8.666193, e considerando a

Sravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no Parátrafo Primeiro, assim como nos
casos previstos no Parágrefo Terceiro, a sanção prevista na alínea "e" ou na alÍnea "f" do caput deste artigo poderá sêr
aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer das multas previstas nas alíneas "b" a "d" do mesmo dispositivo.

Pará8rafo Sexto - As penalidades fixadas nesta Cláusula sêrão aplicadas através de Processo Administrativo a cargo da
Secretaria de Administração do Município de Canapi, no qual serão assegurados à empresa o contraditório e a ampla
defesa.

Art, 16. O Fornecedor terá seu registro cancelado:

l- Por iniciativâ da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente ARp.

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e
aceito pela Administração;

cl der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARp;

d) em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou pârcial relativo âo presente Registro de preços;

ê) não manutenção das condições de habilitação;

Í) não aceitãr a redução do preço registrâdo, na hipótese prevista na legislação;

t) sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do art. 87 da Lei ne 8.656/93, ou no art. 7e da Lei ne 1O.S2O/2OO2;
RFPROOUÍOs,--.,-,*-.
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h) em razôes de interesse público, devidamente justificadas

ll - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove impossibilldade de

cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, aceito pelo óRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a comprometer a perfeita

execução contratual.

Peágtafo Primeiro. Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. l, dâ Lei ne 8.666/93, ficam

assegurados os direitos da Administração contidos no ârt.80 da mesma lei, no que couber.

Parágrafo Sêtundo. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado

mediante competente processo administrativo com despacho Íundamentado do Secretário de Administração, óRGÃO

GERENCIADOR.

Parágrafo Terceiro. O fornecedor terá também o seu registro cancelado se incorrer em alguma das infrações elencadas

no inciso l, alíneas "a" â "9" deste ârtigo, perãnte os órgãos participantes ou que aderirem a ARP.

Art, 17. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei ne. 8.666/93 e do Decreto Federal

n-' 7.892, de 23 de janeiro de 2013, ou legislação vigente à época do fato ocorrido.

Art. 18. Pâra dirimir questôes oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do Município de Canapi-

Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Epore inados e contratados, as partes Íormam o presente termo em três vias de igual teor
m nâ prêsênça das testemunhas abaixo assinadâs quê a tudo presenciarame

Vinicius José Mariano de Líma
Prefeito

MUNICíPIO DE CAhIAPI

Contratantê

c-q§P@
sé Rosalvo Bezerra "

Secretário
SECRETARIA MUNICIPAL DE 5AÚDE

1

RF PRODUTOS
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Alane Paixão dos Santos
Representante legal

RF PRODUTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS LTDA

Fornecedor Beneficiário
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Aos 09 dias de novembro do ano de 2022, o MUNICÍPIO DE CÁNAPI - ATAGOAS inscrito no

CNPJ 12.367.892/0001-42, com sede à Av..loaquim Tetê ne 336, Centro, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. Vinicius rosé Mariano de Limâ portador de CPF ne 100.295.514-98 e Cédulâ de ldentidâde ne

35.054.190 SSP/AL, dorâvante designado CONTRATANTE, e, figurando como ÓRGÃO GERENCIADOR a Secretaria

Municipal de Saúde, representado pelo(â) Secretário(a) S(a). José Rosalvo Bezêrra, portador do CPF ne

018.484.364-24 e Cédula de ldentidãde ne 1042087, e do outro lado a empresa DENTAT MARIA LTDA, inscrita no

CNPI sob ne 09.222.369/0001-13, localizada na Rua Ere, ne 34., Prado, Belo Horizonte/MG, neste ato

representadã por suâ âdministradora âSra. GracielleVilaça Santos Ferreira, inscrita no CPF ne 027.4OO.746-27 e

RG ne M-8.286.276, de ecordo com a rêprêsênteção lêgâl que lhê é outorgâda por CONTRÂTO SOCIAL doravantê
dêsitnada FORNECEDOR BENEFICIÁRIO, Email: licitacao2@emiseodonto.com.br. Cel: (31) 983931794, cuja

proposta foi classificada em primeiro lugar no certame, atendendo as condições previstas no instrumento
convocatório, a âs constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREçO de Ns 110/2022, que segue assim infra-

assinado, ficando a partes sujeitas as normas regulamentares:

Fundamênto Lêgel: A pÍesente Ata de Rêgistro dê Prêço decorre da Homologação realizada após procedimento
licitatório cabível ratificada pelo 5rs Prefeito, para atender as requisições do Município de Canapi - AL constantes
nos autos do processo acima citado, na forma da Lei ne 10.520, dê 17 dê julho dê 2002, Lei Federal 8.666 de 21
de junho de 1993, incluem-se em todâs as alteraçôes promovidas no que couber;

Art. 1e. A presente Ata de Registro de Preços - ARP estabelecê as cláusulas e condições gerais para o registro de

preços referente à aquisição futura e programada de AQUlslÇÃo MATERIAIS oDoNTotóGlcos, cujas

especificações, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos através do procedimento

licitatório supracitado.

Parágrafo único: O preço, a quantidade e âs espêciÍicaçóês dos materiais registrados, encontram-sê indicados

na planilha ebaixo:

ITEM Oêscrição Unidadê Quântidâdê Vl. Unit. Vl. Total

43 PONTAS DE BÔRRACHA A8RÁsIVA

PARA POLIMENTO DE RESINÁ (KIT)
CAIXA MICRODONT t2 Rs 3s,00 RS 42o,oo

131 POSICIONAMENTO DI FILME

RADIOGRAFICO ADUIIO E INFANRTII.
CAIXA MAQUIRA 50 R5 s1,87 Rs 2.593,s0

VÂIOR ÍOTAL Rs 3.013,s0

Art. 3s lntegra a presente ARP, a Secretaria Municipal de Saúde na qualidade de ÓRGÃo GERENCIADOR e demais
participantes;

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetô ne 336, Centro, Canôpi/AL, CEP: 57.530-000
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Art. 29. Ao subscrever a presente, a empresa acima identificada obriga-sê ao cumprimento de todos os encârgos

estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultâdo final obtido no procedimento

licitatóriô.



I
a

PRÉFEITURA MUl.llClPÂL "a\N' tM
ü

lr,Ài.SPARt;l<ta, tt-lÀ^.Lr{o : PRooâ1330

a) S€Íá pârticipantê dêsta ARP o sêguinte órgão:

b) sêcrêtârie Municipaldê 5aúde

Art. 4e - Desde que devidamente justificâda a vantagêm, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública

poderá solicitar a utilização da presente ARP, durânte sua vigência, independentemente da participação ou não

na licitâçãô sobredita, mêdiante anuênciâ do órgão gerênciador, desde que observadãs às disposiçôes abaixo:

a) A Secretaria de Administração deverá ser consultadâ, por meio de ofício, no qual deverá constar os

itens de interesse e respectivos quantitativos, para manifestação sobre a possibilidade de âdesão;

bl É faculdade do fornecedor beneficiário dâ âta de registro de preços, observadas as condições nela

estâbelecidas, a aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as

obrigaçôes presêntes e futuras decorrentes da ata, âssumidas como o órgão gerenciador e órgãos

participantes;

c) As aquisições ou contrataçôes adicionais decorrentês de adesão à ARP não excederão, por órgão ou

entidade interessada, a 50% dos quantitativos dos itens registrados para o órgão gerenciador e órgão
participante;

dl O quantitativo total decorrente das adesões fica limitado a 2OO% do quantitativo de câdâ item

registrâdo na ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de

órgãos não participantes que aderirem;

ê) Autorizada a utilização dâ ARP pelo órgâo gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar â

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, limitado ao prazo de vigência da Ata.

f) Envio ao ÓRGÃO GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 (cinco) dlas, das informâções sobrê a

contratação efetivamente realizada;

g) A aplicação, garantida a ampla deÍesa e o contraditório, das penalidâdes dêcorrentes do

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das'obrigações contratuais, em relação às

suas própriâs contrataçóês, inÍormado as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art.5r - O óRGÃO GERENCIÂDOR, âtravés dos Setores de Compras e Licitação, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitâdo, o nome do fornecedor, o preço, os
quantitativos dísponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de

classificação indicadâ na licitação;

b) convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho ou assinaturâ do termo
de contrato referente às suas próprias contratações;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mântidas todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as obrigações

assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procêdimentos âdministrativos de renegociação de preços registrados, para fins

de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;

e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes eventuâis alterações, cancelamentos e revogaçôes

ocorridos na presente ARP;

sEToR DE LrcrTAçôES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida.loaquim Tetê nq 336, Centro, Canapi/At, CEP:57.530-000
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g) acompãnhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na presente

ARP.

ParátÍafo único. Caberá aos Órgãos que participarem ou aderirem a presente Ata de Rêgistro de Preços processar

a aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles firmados, informando ao Órgão

Gerenciador quando o fornecedor for sancionado.

Art.6e. o óRGÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicâdo, obriga-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, incluindo as eventuais alterâçõês, cancelamentos e

revogâções, ã fim de utilizá-la de forma corretâ;

bl consultar, previamente, o óReÃO GERENCIAOOR objetivando a obtenção dãs informações
necessárias à aquisição pretendida;

c) verificâr a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local,

informando ao ÓRGÃO GERENcIADoR eventuais desvantagens verificâdas;

dI encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empênho;

êl observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando
contratações acima do limite permitido, bem como a utilizâção de itens diversos daqueles para os quais

solicitou participação no certame;

0 enviâr, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informaçôes sobre a contratação êfetivamente
realizada; e

gl acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigaçôes contidas no edital da licitação e na

presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do
pârticular;

h! aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado na ARP ou do dêscumprimento das obrigações contratuais, êm relação às suas próprias

côntratações, informando as ocorrências âo órgão gerenciador.

Art.7e. O FORNECEDOR obriga-se a:

a) Retirar a respectiva Nota de Empênho, no prazo máximo dê OS (cinco) dies, contados da convocação;

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro
ór8ão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a ARP,

desde que este fornecimento não preiudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ARP,

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

cl entregar o produto solicitado no prazo máximo de 10 (dez) dias, contâdo da data de recebimento da

Ordêm de Fornecimento, âcompanhada da Nota de Empenho;

c1) Os materiais odontológicos, deverão ser entregues nos locais â serem determinâdos pela

Secretariâ de Saúde, com dâta ê horário determinado

dI fornecer o produto conforme especificação, marca e preço registrados na presente ARP e no endereço
constante no Termo de Referência, ressalvada a ocorrência de fato(s) supêrveniente(s), comprovados(s)

SETOR DE LlC|ÍAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Íetê n-ô 336, CentÍo, Canapi/AL, CEp: 57.530-OOO
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e aceito(s) pelâ Administração, que justifique(m) o Íornecimento de outro produto de qualidade

semelhante ou superior;

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela

CONTRATANTE referentes às condiçôes firmadas na presente ARP;

f) fornecer, sempre que solicitâdo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, documentação dê hãbilitação e

qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

g) prover condiçôes que possibilitem o atendimento das condições firmadas a pârtir da data de

homologação do procedimento licitâtórioi

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participânte(s) e/ou a terceiros,

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na

presente ARP;

i) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato;

j) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações Íiscais, relativos ao material

entregue, com base na presente ARP, exonerando a Administrâção Pública de responsabilidade solidária

ou subsidiária por tal pagamento;

k) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidâs, todas

as condiçóes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

l) assumir as obrigaçôes determinadâs no Termo de Referência-

Art.8'. A presente Atâ de Registro de Preçôs vigorará por um período de 12 (doze) meses, contados da data da

sua assinatura.

Parágrafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de vigência

da ARP, terá que se manifestar por êscrito, por meio de requerimênto, e apresentar documentação quê comprove

a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão analisados pela Administração.

Art.9". A presente Atâ de Registro de preços poderá ser encaminhada via e-mail ao fornecedor, que o imprimirá,

assinará e encaminhará, via correio, ê este ÓRCÃO CfnfruClADOR através do Setor de Licitações, no prazo máximo

de 05 (cinco) dias. A data de envio do e-mail será considerada como data da convocação pâra assinatura da ARP,

inclusive para fins de aplicação de penalidades.

Art. 10e. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Notâ Fiscal e/ou Fatura enviada

pela Contratada, mediante ordem bancária creditada em contã corrente do FORNECEDOR, salvo por atraso de

liberação de recursos financeiros, desde que a contratada:

a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;

b) esteja em dia com as ôbÍigações tributárias federais (Receita Federal e Fazenda Nacional), previdenciárias

(lNss) e trabalhistas (FGTS);

c) apresente prova de inexistência de débito inadimplido perante a Justiça de Trabalho, ãtravés da

apresentação da certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (cNoT).

d) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito.

GRACIELLE Âs'inàdo dê íoÍmô disilar
ôôrGRÁCIELLE 14LÁaÀ
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Parágrâfo primeiro. O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na presente ARP.

Parágrafo segundo. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação, por

parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira.

ParágÍafo tercêiÍo. A não indicação da situâção do particulâr quânto à opção pelo SIMPLES implicará no dêsconto,

por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuiçóes estabelecidas pela Secretaria da Receita Federâl parâ

empresas NÃo optântes do slMPLEs.

Parátrafo quarto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o FORNECEDOR não tenha concorrido

de alguma forma para tânto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pelo MUNICÍP|O DE

CANAPI, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da

seguinte fórmulã:

Art, 11'. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a Íirmar as futuras aquisições,

sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação, assegurado âo

pãrticular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdadê de condições.

Art, 12. A quâlquer têmpo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de evêntuel rêdução ocorÍida no

mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR providenciar a convocação do fornecedor registrado parâ negociar o

novo valor compatível ao mercado.

Art. 13. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá às seguintes condições:

a) Deverão ser entrêgues acondicionados adequadamente, de forma à permitir completa segurança durante

o trânsporte e armazenamento, assim como pronto para serem instalados.

b) A entÍega deverá ser feita conforme dêtermina o Têrmo dê Rêferênciâ.

c) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encârgos trabalhistas e

previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da Contratâdâ.

Art. 14. o recebimento e aceitação dos itens rêgistradôs nesta ARP seguirão as seguintês condiçõês:

â) O recebimento do produto deverá sêr efetuado pelo servidor ou comissão rêsponsável pela acêitação

dos itens desta ARP.

b) Não serão aceitos produtos com prazo de vencimento da validade/garantia inferior ao definido na

proposta apresentada na licitação, a contar do seu recebimento definitivo,

c) Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e

assinatura do servidor ou membro da comissão da Contratante responsávêl pelo recebimento.

d) Cada item desta ARP será recebido:

d.1) Provisoriamênte, contados a partiÍ de êotrêge do meterial, por servidor ou comissão

responsável, desde que:

d.1.1) a quantidade esteja em conformidâde com â solicitação efetuada;

d.1.2) a embalagem estejã inviolada e de forma a permitir o adequado acondicionamento.

d.2l Definitivamente, logo após o Íecebimento provisório, por sêrvidor ou comissão responsável,

desde que:

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canãpi/At, CEP:57.530-000
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d.2.1) a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora;

d.2.2) o prazo de validade/garantiâ esteja conforme a alínea "b" deste Artigo; e,

d.2.3) o obieto esteja adequado para utilização.

e) O atesto da nota fiscal rêferentê âo objeto fornecido ãpenas será realizado após o recebimento deÍinitivo.

0 Constatadas irregularidades no ob.ieto contratual, esta Administrâção podêrá:

f.1! determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo dâs penalidâdes

câbíveis, se disser respeito à diferença de quântidâde ou de pârtes;

f.2l re.ieitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem

prejuízo das penalidâdes cabíveis, se dissêr respeito à especificâção;

f.3l determinar a sua correção ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabilveis, se

disser respeito à instalação.

g) Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas

IMPRoRRoGÁvEls, contados a partir da data da notificação, para cumprir â determinação êxarãda pela

Administração.

Art. 15.5ão sanções passíveis de aplicação às empresas com preços registrados nesta ARP e às signatárias dos

respectivos Contratos, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação pertinente e da responsabilidade

civil e criminal que seus atos ensejarem:

a) advertência;

b) multa diária de 0,3% (três décimos percêntuais);

c) multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuâis);

d) multa de até 5% (cinco por cento);

e) suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação ê contratação

com esta Prefeitura Municipal de Canapi - AL;

f) declaração de inidoneidâde, que o impede de pârticipar de licitações, bem como de contratâr com a

Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art. 7a, caput, da Lei ne 10.520/2002.

Parágraío Primeiro - O fornecedor estará sujeito às sânções do caput deste artigo nas seguintes hipóteses:

a) Deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, não mantiver a

propostâ, falhar ou fraudar na execução da ARP e/ou do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometerfraude fiscal: aplicação da sanção prevista na alíneã "d" (calculada sobÍe o valor

total adjudicâdo ao fornecedor);

b) Não apresentação de situação regular durante a vigência da ARP ou dos respectivos contratos: aplicação

dâ sançâo prevista na alínea "c" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

c) infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos à Administração: aplicação da sanção prevista

na alínea "a";

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Íetê np 336, Centro, Canapi/At, CEP:57.530-000
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d) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinaçôes exaradas pela Contrâtânte: aplicação da

sanção prevlsta na alínea "b" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor ou sobre o valor total

do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se refere a determinação, conforme o caso, até o máximo de

dez por cento daqueles valores, por ocorÍência);

el Atraso quanto à âssinaturâ do contrâto, no prazo estâbêlecido na ARP, contado a partir da convocação

pela Administrãção: aplicação da sânção prevista na âlÍnea "b" (calculada sobre o valor do contrato, até o

máximo de dez por cento daquele valor);

0 Recusa de assinar o contrato, quando convocado pela Administrâção: âplicãção da sanção prevista nã

alínea "d" (calculada sobre o valor do contrãto);

Parágrafo Segundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo de referência (ANEXO l)

serão aplicadas as penalidades deÍinidas do lnstrumento Convocatório.

ParágÍafo Terceiro - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não contemplado nas

hipóteses anteriorês, a Administração procederá à apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso

concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

ParágÍafo Quarto - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidâmente justificado e âceito pela

Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a empresa ficará isenta

das penalidades mencionadas.

Parágrafo Quinto - A critério desta Administração, nos termos do art. 87, § 20, da Lêi n0 8.666/93, e considerando

a gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no Parágrafo Primeiro, assim

como nos casos previstos no Parágrafo Terceiro, a sanção prevista na alínea "e" ou na alínea "f do caput deste

ârtigo podêrá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer das multas previstas nas alíneas "b" a "d"

do mesmô dispositivo.

Pdtágtàlo Sexto - As penalidades fixadas nesta Cláusula serão aplicadas atrâvés de Procêsso Administrativô a

cargo da Secretaria de AdministÍação do Município de Canapi, no qual serão assegurados à empresa o

contraditório e a ampla defesa.

Art. 16. O Fornecedor terá seu registro cancelâdo:

l- Por iniciativâ da Administração, quando:

a) não cumprir as exigênciãs do instrumento convocatório e as condições da presente ÂRP.

b) recusar-se a retirar a notâ de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente
justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ÂRP;

d) em quâisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente Registro de Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação;

f) não aceitâr a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação;

gl sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do ârt.87 da Lei ne 8.666/93, ou no art. 7s da Lei np

tO.52O/2OO2i

sEÍOR DE LICITAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida.loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP:57.530-000
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h) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

ll - Por iniciativa do próprio Íornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove impossibilidade

de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente, decorrente

de caso fortuito ou força maior, aceito pelo óRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a comprometer
a perfeita êxecução contratual.

Parátrafo Primeiro. Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. l, da Lei ne 8.666/93,

ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art- 80 da mesma lei, no que couber.

Parágrafo Sêtundo. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser

formalizâdo mediante competente processo administrativo com despacho fundementado do Secretário de

Administração, ÓRGÃO GERENcIADoR.

Parágrafo Terceiro. O fornecedor terá também o seu registro cancelado se incorrer em alguma das infrações

elencadâs no inciso l, alíneas "a" a "9" deste artigo, perante os órgãos participantes ou que aderirem a ARP.

Art. 17. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei ns.8-666/93 e do Decreto

Fêderal ne 7.892, de 23 de janeiro de 2013, ou legislação vigente à época do fato ocorrido.

Art. 18. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do Município de

Canapi- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilêgiãdo que seja.

E por estarem combinados e contratados, as partes formam o presente termo em três vias de

igual t ito, o que fazem na presênça dâs têstemunhâs abaixo assinâdas que a tudo

Canapi/Al,09 de novembro de 2022

YI
Vinicius José Mariano de Lima

Prefeito
MUNICíPIO DE CANAPI

Contrâtante

R lvo B a

Secretário
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

lnterveniente

l" q
I

Testemunha CPF: JoQ 368 tllLl- 30

15 t- &+a +o,< - tt t

GRÂC|ELLE ^s,^..ô&ím
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Gracielle Vilaça Santos Ferreira
Representante legal

DENTAI. MARIA LTDA

Fôrnêcêdôr Bêhêf i.iáriô

úla,Jo/

enc ra ra m

forma, para um só
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ATÂ DE REGTSTRO DE PREçOS Ne. lttl2022
PROCESSO ADMtN|§TRAT|VO Ne 09080í],0412022

PREGÃo ELETRôNtco Ne 3sl2022

Ârt. le. A presente Ata de Registro de Preços - ARP estabelece as cláusulas e condiçôes gerâis pâra o registro de

preços referente à aquisição futura e programada de AQUISIçÃO MATERIAIS ODONTOTóGICOS, cujas

especificações, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos através do procedimento

licitatório suprãcitado.

Parágrafo único: O prêço, a quentidade e as especificaçõês dos materiais registrados, encontram-se indicados na

planilha abaixo:

ITEM Dêscrição unidâdê Quantidade Vl- Unit. Vl. Íotàl

52 MIcRoMoToR DE BAIXA RoTÂçÃo UNIDADE DENTEMED 5 Rs 300,00 Rs 1.500,00
55 CÁNEÍA DE ALTÂ RÔTÂçÂo UNIDADE OENTEMEO 6 RS 300,00 Rs 1.800,00
109 MÂSCARÁ N95 UNIDADE ETTANIAMID 500 Rs 0,60 R5 300,00

115
MocHo oooNTotóGlco ESToFAMENTo
EM ESPUMÁ INJETÂDA REVESÍIDO COM
PVC Ê AJUSTE DE ALTURA

UNiDADE DENTEMEO 5 Rs 415,15 Rs 2.075,75

cANETA EAIXA RoTAçÀo UNIDADE DENTTMED 10 Rs 3.000,00

VÂTÔR TOTÂI. R5 8.67S,7s

Art. 29. Ao subscrever a presente, a empresa acima identificada obriga-se ao cumprimento de todos os encargos

estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no procedimento

licitatório.

sEToR DE LrcrÍaÇÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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Aos 09 dias de novembro do ano de 2022, o MUNICíP|O DE CANAPI - ALAGOAS inscrito no CNPJ

L2.367.a92/OOO7-42, com sede à Av. Joaquim Tetê ne 336, Centro, neste ato representado pelo PÍefeito Municipal,

Sr, Vinicius José MaÍiano de Lima portador de CPF n0 100.295.514-98 e Cédula de ldentidade ne 35.054.190 SSP/AL,

doravante designado CONTRATANTE, e, figurando como ÓnGÃO GERENCIADOR a Secretaria Municipal de Saúde,

representado pelo{ã) Secretário(a) Sr(a). José Roselvo Bezerrâ, portador do CPF ne 018.484.364-24 e Cédula de

ldentidade ne 1042087, e do outro lado a empresa BH OENTAT COMERCIAI ElRELl, inscrita no CNPj sob ne

29.312.896/0001-26, locâlizada nâ Rua Antônio Gravata, n-' 80, cinquentenário, Belo Horlzonte/Mc, neste ato

representado por seu âdministrador o Sre Cristiano Henrique RodÍigues Cury, inscrito no CPF ne 993.547.726-6A e

RG ns M6066360 SSP/MG, de acordo com a representação legal que lhe é outortada por CONTRÂTO SOClAL doravante

designada FoRNECEDoR BENEFIcIÁRlo, Email: bhdental.licitacao@qmail.com. Cêl: (31) 999486216, cujâ proposta foi
classificada em primeiro lugar no certame, atendendo as condiçóes previstas no instrumento convocatório, â as

constantes desta ATA DE REGISÍRO DE PREÇO de Na 7!f12O22, que segue assim infra-assinado, ficando a partes

sujeitas as normas regulamentares:

Fundamento Legal: A presente Âta dê Regisro de Preço dêcorre da Homologação realizada após procedimento
licitatório câbível ratificada pelo Sre Prefeito, pârâ atender as requisiçóês do Municípiô de Canapi - AL constantes
nos autos do processo ãcima citado, na forma da Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Federal 8.666 de 21 de
junho de 1993, incluem-se em todas as alteraçóes promovidas no que couber:

126 R5 300,00
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Art.3e lntegra a presente ARP, a Secretaria Municipal de Saúde na qualidade de ÓRCÃO GERENCIADoR e demais

participantes;

â) Será participantê desta ARP o sêguinte órgão:

b) Secrêtaria Municipal de Saúde

Art. 4e - Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidãde de Administração Pública poderá

solicitar a utilização da presente ARP, durantê sua vigência, independentemente da participâção ou não ne licitação

sobreditâ, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que observadas às disposições abaixo:

al A Secretaria de Administração deverá ser consultada, por meio de ofÍcio, no qual deverá constâr os itens

de interesse e respectivos quantitativos, para manifestação sobre a possibilidade de adesão;

b) É faculdade do fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas âs condições nela

estâbelecidas, a aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não preiudique as

obrigaçôes presentes e futuras decorrentes da atã, assumidas como o órgão gerenciador e órgãos
participantês;

cl As aquisições ou contratações adicionais decorrêntes de adesão à ARP não excederão, por órgão ou

entidade interessada, a 50% dos quantitativos dos itens registrados para o órgão gerenciador e órBão
participante;

dl O quantitativo total decorrente das adesões fica limitado â 20O% do quantitativo de cada item registrado
na ARP parâ o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgâos não
participantes que aderirêm;

e) Autorizada a utilização da ARP pelo órgão gerenciador, o órgâo não participante deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, limitado ao prazo de vigência da Ata.

0 Envio ao ÓRGÃO GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informações sobre a contratação
efetivamêntê realizada;

Art. 5e -

g) A aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, das penalidades decorrentes do descumprimentô
do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuâis, em relação às suas próprias

contrataçôes, informado as ocorrências ao órgão gerenciador.

O óRGÃO GERENCIADOR, através dos Setores de Compras e Licitâção, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os
quantitativos disponíveis e as especificâçóes dos materiais registrâdos, observada a ordem de clâssificação

indicada na licitação;

b) convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho ou assinatura do termo de

contrato referente às suas próprias contratações;

c) observar para quê, durante a vigência da prêsente ata, sejam mântidas todas as condiçôes de habilitação
e qualificâção exigidas na Iicitação, bem assim a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive
com solicitação de novas certidôes ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação dê preços registrados, parâ fins de
adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidâdês;

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida.loaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/Al, CÊp: 57.530-000
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e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes eventuais alteraçôes, cancelamentos e revogações

ocorridos na presente ARP;

g) acompanhar ê fiscâlizar o cumprimento das condiçóês ajustadas no edital da licitação ê na presente ARP.

Parágrefo único. Caberá aos Órgãos que participarem ou aderirem a presente Ata de Registro de Preços processar a

aplicação de penalidades rêlâtivâs à inexecução dos contratos por eles firmados, informando ao Órgão Gerenciador
quãndo o fornecedor for sâncionado.

tt. gr. O óneÃO pARTICIPANTE, âtravés de gestor próprio indicado, obriga-se a:

al tomar conhecimento da presente ARP, incluindo as eventuais alterações, cancelamentos e Íevogações, a

fim de utilizála de forma corretã;

blconsultar, previamente, o óRGÃO GERENCIADOR objêtivando â obtenção das informações necessárias à

aquisição pretendida;

cl verificar a conformidade das condiçôes registradas na presente ARP junto ao mercado local, informando
ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas;

d) encaminhar ao óRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;

êl observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrâdos em seu interessê, evitândo contÍataçóes
acima do limite permitido, bem como a utilização dê itens diversos daqueles para os quais solicitou
participação no certamê;

fl enviâr, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informâções sobre a contratação efetivamente realizada;

e

gl acompanhar ê fiscãlizar o fiel cumprimento das obrigaçõês contidas no edital da licitâção e na presente

ARP, informando ao óRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular;

h| aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidedes decorrentes do dêscumprimento do
pactuado na ARP ou do descumprimênto das obrigações contrâtuais, êm relação às suas próprias

contÍatações, informando as ocorrências ao órgão gerenciâdor.

Art.7e. O FORNECEDOR obriga-se a:

a) Retirar a respectiva Nota de Empenho, no prazo máximo de 05 (cinco) dies, contados da convocação;

b) informar, no prazo máximo de 05 {cinco) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro órgão
da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a ARP, desde que

este fornêcimento não prejudique as obrigaçõês prêsentes e futuras dêcorrentes da ARP, assumidas com o
óÍgão gerenciador e órgãos participantes;

c) entregar o produto solicitado no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data de recebimento da Ordem
de Fornecimênto, acompânhâda da Nota dê Empênho;

c1) Os mateÍiãis odontológicos, deverão ser entregues nos locais ã serem determinados pela Secretariâ
de Saúde, com data e horário determinado

d) fornecer o produto conforme especificação, marcâ e preço registrados na presente ARP e no endereço
constante no Termo de Referência, ressâlvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e

SEIoR DE LtctTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê n0 336, Centro, Canapi/AL, CEP:57.530-0OO Página 3 de I
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âceito(s) pela Administrâçâo, que justifique(m) o fornecimênto de outro produtô de qualidade semelhante

ou Superior;

ê) providenciar a imediãtâ correção de deficiências, falhas ou irregulãÍidades constâtadas pela

CONTRATANTE referentes às condições firmadas na presente ARP;

f) fornecer, sempÍe que solicitado, no prazo máximo de 05 (cincol dias, documentação de habilitâçâo e
quâlificâção cujas validades encontrêm-se vencidas;

tl prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas â partir dâ datâ de homologação

do procedimento licitâtório;

hl ressârcir os eventuais prejuízos câusados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente

ARP;

i) responsabilizar-se pelos encar8os trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução

do contrato;

j) pa8ar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao material êntregue,

com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária

por tal pagamento;

k) manter, durante a vigência dâ presente âta, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todâs as

condições de hâbilitação e qualificação exigidas na licitação.

l) assumir as obrigações determinadas no TeÍmo dê Referênciâ.

Art.8". A presênte Atâ de Rêgistro de Preços vi8orará por um perÍodo de 12 (doze| meses, contados da data dã sua

assinatura.

PetágÍaÍo únlco. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de vigência

da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e apresentâr documentâção que comprove a

impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão analisados pela Administração.

Art.9". A presente Ata de Registro de preços podêrá ser encaminhada via e-mail ao fornecedor, que o imprimirá,

assinará e encaminhará, via correio, a este óRGÃO GERENCIADOR atraves do Setor de Licitações, no prazo máximo de

05 {cinco} dies. A dâtâ de envio do e-mail será considerada como data da convocação para assinatura da ÂRP, inclusive

para fins de aplicação de penalidades.

Art. 10e. O pagâmênto será efetuâdo em âté 30 (tÍintã) diãs âpós o recebimênto dâ Notâ Fiscal e/ou Fatura enviada

pelâ Contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do FORNECEDOR, salvo por atraso de

liberação de recursos financeiros, desde que a contratada:

a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;

b) esteja em dia com as obrigações tributárias federais (Recêitâ Fedêral ê Fazênde Necionâl), previdenciárias

(INSS) e trabalhistas (FGTS);

cl apresente prova de inexistência de débito inadimplido perânte â Justiça de Trabalho, através da apresentação

da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

d) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito.

SEÍOR DE LICITAÇÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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Pârágrâfo primeiÍo. O pagamento sêrá condicionado ao cumprimento das obrigações fixâdas na presente ARp.

?atáEÍaio sêgundo. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação, por
parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira.

Parágrafo têrceiro. A não indicação da situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES implicará no desconto,
por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuições estabelecidas pela Secretaria da Receita Fedêrâl pãra

empresas NÃO optantes do SIMpLES.

Parágrafo quarto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o FORNECEDOR não tenha concorrido de
alguma forma pâra tanto, ficâ convencionado que a taxa de atuâlização financeira devida pelo MUNICíplO DE CANApl,
entre a data acima reÍerida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte
fórmula:

Ârt' 11". A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras aquisições, sendo-
lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo
preço foi registrado, a preferência, em igualdade de condições.

Art. 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de êvêntual Íedução ocoridâ no
mercado, cabendo ao óRGÃo GERENcIADoR providenciar a convocação do fornecedor registrado para negociar o
novo valor compatível ao mercado.

Art. 13. A êntrega dos itens desta Ata de Registro de preços obedecerá às seguintes condições:

a) Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança durante o
transporte e armazenamento, assim como pronto para serem instalâdos.

bl A entrega deverá ser feita confoÍme determina o Têrmo dê Referêncie.

c) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encârgos trabalhistâs e previdenciários ê
demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da Contratada.

Art. 14. o recebimento e aceitâção dos itens registrados nestâ ARp seguirão as seguintes condições:

e) O recebimento do produto deverá ser eÍetuado pelo servidor ou comissão responsável pela aceitação dos
itens desta ARP.

b) Não serão aceitos produtos com prazo de vencimento da validade/garantia infêrior ao dêfinido na proposta
apresentada na licitação, a contar do seu recebimento definitivo.

clPorocasiãodaentrega,aContratadadeverácolheradatâ,ahora,onomê,ocargo,amatrículaeassinatura
do servidor ou membro da comissão da Contratante responsável pelo recebimento.

d) Cada item desta ARP será recebido:

d.1l Provisoriemente, contedos a partir da entreta do materlal, por servidor ou comissão responsável,
desde que:

d.1.1) â quantidade esteja em conformidade com a solicitâção efetuada;

d.1.2) a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado âcondicionamento.

d.2) Definitivamentê, logo após o rêcebimento proyisório, por servidor ou comissão responsável, desde
que:

SETOR DE LtCtTAçÕES (licitacao.cânapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Íetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.530-OO0
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d.2.1) a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora;

d.2.2) o prazo de validade/garantiâ estêja conforme a alÍnea "b" deste Artigo; e,

d.2.3) o objeto esteja adequado para utilização.

êl O atesto da nota fiscal rêferente ao objeto fornecido apenas será realizado após o recebimento definitivo.

f) Constatadâs irregularidades no objeto contratual, esta Administração poderá:

f.1) detêrminar sua complementação ou rescindir a contratação, sem pÍejuízo das penalidades cabíveis,

se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes;

f.2l rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratâção, sem
prejuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à especificação;

f.3) determinar a sua correção ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, se

disser respeito à instalação.

tl Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas
IMPRORROGÁVEIS, contados a partir da datâ da notificação, para cumprir a determinação exarada pelâ

Administração.

Art. 15. São sançôes pâssíveis de aplicação às empresas com preços registrâdos nesta ARP e às signatárias dos
respectivos Contratos, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação pêrtinente e da responsabilidade civil

e criminal que seus atos ensejarem:

a) advertência;

b) multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

c) multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais|;

dl multa de até 5% (cinco por cento);

el suspensão temporária, pelo período de âté 02 (dois) anos, de participação em licitação e contratação com
esta Prefeitura Municipal de Canapi - AL;

fl declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitaçôes, bem como de contratar com a

Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art. 7e, caput, da Lei ne 10.520/2002.

Parágrafo Primeiro - o fornecedor estará sujeito às sanções do caput deste artigo nas seguintes hipóteses:

a) Deixar de entregar documentação exigida no edital, aprêsentar documentâção falsa, não mantiver a

pÍoposta, falhar ou fraudar na execução da ARP e/ou do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fÍaude fiscal: aplicaçâo da sanção prevista na alínea "d" (calculada sobre o valor
total adjudicado ao fornecedor);

b) Não apresentação de situâção regular durante a vigência da ARP ou dos respectivos contratos: aplicação da

sanção prevista na ãlínea "c" (calculada sobre o valor total adrudicâdo ao fornecedor);

cl infrâçôes de menor gravidade que não ensejem prejuízos à AdminlstEção: aplicação da sanção previstâ na
alínea "a";

SEÍOR DE LICtTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.530-OOO
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d) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinaçôes exaradâs pela Contratante: aplicação da sanção

prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor ou sobre o valor total do contrato,

ou sobre o valor da parcela a que se refere a determinação, conforme o caso, até o máximo de dez por cento

daqueles valores, por ocorrêncla);

e) Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ÂRP, contâdo â partir da convocação pela

Administração: aplicâção da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor do contrato, até o máximo

de dez por cênto daquele valor);

f) Recusa de assinar o contrato, quando convocado pela Administração: aplicâção da sanção prevista na alínea

"d" (calculâda sobre o valor do contrato);

Parátrafo Sêtundo - No câso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo de Íeferência (ANEXO l) sêrão

aplicadas as penalidades definidas do lnstrumento Convocatório.

Perágrafo TerceiÍo - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não contemplado nas

hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para aplicação da sânção âpropriada ao caso

concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

PaÍágrafo quarto - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidâmente justificado e aceito pela

Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a empresa ficará isenta

das penalidades mencionadas.

PerágraÍo Quinto - A critério desta Administração, nos termos do art. 87, § 2e, da Lei ns 8.666/93, e considerando a

gravidade dâ infrâção cometida, ocorrendo quaisquer das hipótesês indicadas no Parágrafo Primeiro, assim como nos

casos previstos no ParágÍaÍo Terceiro, a sânção prevista na alÍnea "e" ou na alínea "f" do câput deste artigo podêrá

ser aplicada isolada ou cumulativâmente com quaisquer das multas previstas nas âlíneas "b" a "d" do mesmo

dispositivo.

ParáBÍafo Sêxto - As penalidades fixadas nesta Cláusula serão aplicãdas através de Processo Administrativo a carSo

da Secretaria de Administração do Município de Canapi, no qual serão assegurados à empresa o contraditório e a

ampla defesa.

Art. 16. o Fornecedor terá seu registro cancelado:

l- Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocâtório e as condições da presente ARP.

bl recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado

e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

dl em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente Registro de Preços;

el não manutenção das condições de habilitação;

fl não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legaslação;

g) sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do art. 87 da Lei ne 8.666/93, ou no art. 7e da Lei ne

70.s2Ol2OO2;

SEToR Dt LlclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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h) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

ll - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove impossibilidade de

cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo êm vistâ fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamêntê venha a comprometer a perfêita

execução contratual.

Parágrafo Primeiro. Na ocorrênciâ de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. l, da Lei n0 8.666/93, ficam

assegurados os direitos da Administração contidos no art.80 da mesmâ lêi, no que couber.

Parágrãfo Segundo. O cancelamento de re8istro, assegurâdos o contraditório e a ampla defesa, deverá ser

formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentâdo do Secretário de

Administração, óRGÃO GERENCtADoR.

Parágafo Terceiro. O fornecedor terá também o seu registro cancelado se incorrer em alguma das infrações

elêncadas no inciso l, alíneas "a" a "9" deste artigo, perantê os órgãos participantes ou que aderirem a ARP.

Art. 17, Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei ne.8.666/93 e do Decreto

Federal ns 7.892, de 23 de janeiro de 2013, ou legislação vigente à época do fato ocorrido.

Art. 18. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da comarcâ do Município de Canapi
Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mâis privilegiado que seja.

Epo inados e contratados, âs pârtes formam o presente termo em três vias de igual

em na presença das têstemunhas abaixo assinadas que a tudo presenciaram.

Canapi/Al,09 de novembro de 2022.

1 b
Vinicius José Mariano de Lima

Prefeito
MUNICÍPIO DE CANAPI

Côntrãtãnte

e lvo Bezerra
Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

lnterven ientê

BHDENTAL COMERCIAL Assinado de íoíma dieital por BHDENTAL
COMERCIAL EIRELI:2931 2896000I 26

El RELI:293 1 2896000 1 26 Dados: 2022.r r.oe 16:27:04 -03'oo'

Cristiano Henrique RodÍigues Cury
Representante legal

BHDENTAL COMERCIAL EIRELI

Fornecedor Beneficiário

l-q_

Testemunha CP Jog. ;rr. <ltt!- iÕ
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r e forma, para um só efeito, o que

rem assim ajustados, com

Testemunha CPF:
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ns. Lt2l2O22
pRocEsso ADMrNrsTRATtvo Ne 0908gl,0/.12022

PREGÂO ETETRÔNICO N9 35/2022

Aos 09 dias de novembro dô ano de 2022, o MUNICÍP|O DE CANAPI - ALAGOAS inscrito no CNPJ

72.367.a921OOO7-42, com sede à Av. Joaquim Tetê ne 336, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.

Vinicius José Mariano dê Lima portador de CPF ne 100.295.514-98 e Cédula de ldentidade ne 35.054.190 SSP/AL,

doravante designado CONTRATANTE, e, Íigurando como óRGÃO GERENCIADOR a Secretaria Municipal de Saúde,

representado pelo(a) Secretário(a) sr(a). José Rosalvo Bezerra, portador do CPF ne 018.484.364-24 e Cédula de

ldentidade ne 1042087, e do outro lado ã empresa SEÂBRA HOSPITALAR ElRELl, inscrita no CNPJ sob ne

41.568.143/0001-81, localizada na Rua Genésio Rodrigues, ne 88, Jardim Tropical, Arapiracâ/AL, neste ato

representado por seu administrador o Sre André Augusto Seabra de Mello, inscrito no CPF n-' 788.822.225-00 e RG ne

6077249 SSPIPE, de acordo com â reprêsêntação legal que lhê é outortada por CONTRATO SOCIAL doravante

designada TORNECEDOR BENEFICIÁRlo, Email:sacseabrahosoitalar@qmail.com. Cel: (82) 981823334, cuja proposta

foi classificada em primeiro lugar no certame, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório, a as

constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREÇO de Ne 1122022. que segue assim infra-assinado, ficando a partes sujeitas

as normas regulamentares:

Fundamento Lêgal: A presente Ata de Registro de Preço decorre dâ Homologação realizada após procedimento

licitatório cabível ratificadâ pêlo Sre Prefeito, para atender as requisiçôes do Município dê Canapi - AL constantes nos

autos do processo acima citado, na forma da Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Federal 8.666 de 21 de junho

de 1993, incluem-se em todas as alterações promovidas no que couber:

Art. 1e. À presente Ata de Registro de Preços - ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de preços

referente à aquisição futura e programada de aqulslçÂO MATERIAIS ODONTOIóGICoS, cujas especificações,

preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente deÍinidos através do procedimento licitâtório

supracitado.

PatágraÍo únicoi O prêço, a quantidade e as especiÍicações dos matêÍiâis registÍedos, êncontram-se indicedos na

planilha abaixo:

Dêscíição Quântidâdê Vl. Unit- Vl. Total

103

EMBALÁGEM P/ ESTERILIZAçÃO, MÂÍERIAL
pÂpEL GRÂu crRúRGrco, ApRESENTAçÃo

ENVELOPE, COMPONENTES ÂDICIONAIS

TERMOSSELÁNTE, TAMANHO 2OOMM X 1OOM,

coMpoNENTEs c/ rNDrcaooR euÍMrco.

ROLOS POi-rÍTEX 40 Rs 112,99 Rs 4.519,60

111 LUVAS DE PROCEDIMENTO TAMÂNHO M C/1OO CAIXA M EDIX 100 RS 1s,95

712
LUVAS OE PROCTDIMÉNÍO ÍAMÂT'IHO P C/1M

CAIXA 400 Rs 15,94 R§ 6.376,00

113 PAPEL GRAU ctRúRGtco 25oMMxlmMM ROLO PÔLLITEX 30 R5 137,17 R5 4.11s,10
114 FITA PARA AUTOCLAVE 19MM X 3OM UN DADE crEx 200 R5 4,63 Rs 926,O0

VATOR TOTÂI. Rs 17.s31,70

SETOR DE LlClÍAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loãquim Íetê no 336. Centro, Canápi/À1, CEP: 57.S30-0Or
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Art.29. Ao subscreveÍ a presênte, a empresa acima identificada obriga-sê âo cumprimento de todos os encargos

estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no procedimento

licitatório.

Art.3e tntegra a presente ARP, a Secretaria Municipal de Saúde na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR e demais

participantes;

a) sêrá participante desta ARP o sêguinte órgão:

b) Secretaria Municipalde Saúde

Art. 4! - Desde que devidamente justificada a vântagem, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá

solicitar a utilização dâ presente ARP, durante sua vigência, independentemente da participação ou não na licitâção

sobredita, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que observadas às disposições abaixo:

a) A Secretariâ de Administração deverá ser consultada, por meio dê ofício, no qual deverá constar os itens de

interesse e respectivos quantitativos, para manifestação sobre a possibilidade de adesão;

b) É faculdade do Íornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçôes nela

estabelecidâs, a aceitação ou não do fornêcimento decorrentê de adesâô, desde que não prejudique as

obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas como o órgão gerenciador e órgãos

participantes;

c) As âquisições ou contratações adicionais decorrentes de adesão à ÂRP não excederão, por órgão ou entidade

intêressada, a 50% dos quantitativos dos itens registrados para o órgão gerenciador e órgão participantei

d) O quantitâtivo total decorrente das adesôes fica limitado â 2OO% do quantitativo de cada item re8istrado na

ARP parâ o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem;

e) Autorizada â utilização da ARP pelo órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivaÍ a aquisição

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, limitado ao prazo de vigência da Ata.

0 Envio ao óRGÃO GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informações sobre a contratação

efetivamente realizada;

g) A aplicação, garântida a ampla defesa e o contraditório, das penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado nâ ARP ou do descumprimento das obrigaçóes contratuais, em relação às suas próprias

contratações, informado as ocorrências ao órgão geÍenciador.

Art. 5e - O óRGÂO GERENCIADOR, através dos Setores de Compras e Licitação, obriga-se a:

a) gerenciar â presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o pÍeço, os

quantitativos disponíveis e as especificaçôes dos materiais rêgistrados, observada a ordem de classificação

indicada na licitação;

b) convocar o particulâr, via fax ou telêfone, para retiradâ dâ nota de empenho ou assinatura do termo de

contrato referente às suas próprias contratações;

c) observar pârâ que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação, bem assim a compâtibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com

solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

Página 2 de 8
SETOR DE Llc|TAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
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d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de
adequação às novas condiçôês de mercado e de aplicação de penalidades;

e! comunicar aos gestores dos órgãos participantes eventuais alterações, cancelamentos e revogaçôes
ocorridos na presente ARP;

g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condiçôes ajustadas no edital da licitação e na presente ARp.

Parágrafo único. caberá aos órgãos que participarem ou aderirem a presente Ata dê Registro de preços processar a

aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles firmados, informândo ao órgão Gerenciador
quando o fornecedor for sancionado.

Art.6e. O óRGÂO PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obriga-se a:

a) tomar conhecimento da presênte ÂRP, incluindo as eventuais âlterações, cancelamentos e revogações, a

fim de utilizá-la de forma correta;

bl consultar, previamente, o ÓRGÂo GERÊNCIADoR objetivando a obtenção das informações necessárias à

aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, inÍormando
ao ónGÃO CgneruClADOR eventuais desvantagens verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;

e) observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando contrataçôes
acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os quais solicitou
participação no certame;

f) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, âs informaçôes sobre a contratação efetivamente realizada; e

g) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na presente
ARP, informândo ao ÓRGÃO GERENcIADoR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular;

hl aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias
contrataçôes, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

An.7e. O FORNECEDOR obriga-se a:

â) Retirar a respectiva Nota de Empenho, no prazo máximo de 05 (cincol diâs, contados da convocação;

b) informar, no prâzo máximo de os (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimento â outro órgão da
Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a ARP, desde que este
fornecimento não prejudique as obrigaçóes presentes e futuras decorrentes da ARP, assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes;

c) entregar o produto solicitado no prazo máximo de 10 (dezl diãs, contado dâ data de recebimento da Ordem
de Fornecimento, acompanhada dâ Nota de Empenho;

c1) os materiais odontológicos, deverão ser entregues nos locais a serem determinâdos pelã secretaria
de 5aúde, com data e horário determinado

sEToR oE LtctTAÇÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida.,oâquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp 57.S3O-OOr
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d) fornecer o produto conforme especificação, marca e preço rêgistrados na presente ARP e no endereço

constante no Termo de Referência, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e

aceito(s) pela Administração, que justifique(m) o fornecimento de outro produto de quâlidade sêmelhante ou

superior;

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela CONTRATANTE

referentes às condições firmadas na presente ARPi

Í) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cincol dies, documentâção dê habilitação e
qualificação cujas velidades encontrem-se vencidas;

g) prover condiçóes que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data de homologação

do procedimento licitatório;

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participânte(s) e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigaçôes assumidas na presente

ARP;

il responsabilizar-se pelos encârgos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução

do contrato;

j) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao material entregue,
com bâse na prêsente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária
por tal pagamento;

k) manter, durantê â vigência da presente ata, êm cômpatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as

condiçôes dê habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação.

l) assumir as obrigações determinadas no Termo de Referência.

Art.8". A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) mesês, contados da data da sua

assinatura.

ParágÍafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de vigência da

ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e âpresentâr documentação que comprove a

impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão analisados pela Administração.

Art.9". A presente Ata de Rêgistro de preços poderá ser encaminhada via e-mâil ao fornecedor, que o imprimirá,
assinará e encaminhará, via correio, a este óRGÃO GERENCIADOR através do Setor de Licitâçôês, no prazo máximo dê
05 (cinco) dias. A data de envio do e-mail será considerada como data da convocação parâ assinatura da ARP, inclusive
para fins de aplicação de penalidades.

Art. loe. o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal e/ou Fatura enviada
pela Contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrênte do FORNECEDOR, salvo por atraso de liberação
de recursos financeiros, desde que a contratada:

el entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;

b) esteja em dia com as obrigações tributáriâs federais (Receita Federal e Fazenda Nacional), previdenciárias
(INSS) e trabalhistas (FGTS);

SEToR DE LtctTAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joôquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/AL, CEP:57.530-0Or
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c) apresente prova de inexistência dê débito inadimplido perante a Justiça de TÍabalho, através da apíesentâção

da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

dl indique o banco, agência e conta bancáriâ na qual será realizado o crédito.

Parágrafo primeiro. o pagamento sêrá condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na presente ARP.

Parágrafo segundo, Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação, por perte

do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira.

ParágÍefo teÍceiro. A não indicâção da situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES implicârá no desconto, por

ocasião do pagamento, dos tributos e contribuições estabelecidas pela Secretâria dâ Receita Federal para empresas

NÃO optântes do SIMPLES.

Paráfafo quarto. Nos casos de eventuais âtrasos de pagamento, desde que o TORNECEDOR não tenha concorrido de

alguma forma para tanto, fica convencionâdo que a taxa d€ atualização Íinanceira devida pelo MUNICÍP|o DE cANAPl,

entre a data acima referida ê a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte

fórmula:

Art. 11'. A existência dêsta Ata de Registro de Preços não obrigâ a Administração a fiímar as futuras aquisições, sendo-

lhe facultadâ a realização de procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao particulâr cujo

preço foi registrado, a preferência, em igualdade de condições.

Art. 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução ocorrida no

mercado, cabendo ao óRGÃo GERENCIADOR providenciar a convocação do fornecedor registrado para negociar o novo

valor compâtívêl ao mercado-

Art. 13. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá às seguintes condições:

a) Deverão ser entregues acondicionados âdequadamente, de forma a permitir completa segurança durante o

transporte e armazenamento, assim como pronto para serem instalados.

b) A entrêga deverá ser feita conforme determinâ o Têrmo dê RefeÍência.

c) As despêsas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encar8os trabalhistas e previdenciários e

demais despesas envolvidas na entrega corÍerão por conta da Contratada.

Art. 14. O recebimento e aceitâção dos itens registrados nesta ARP sêguirâo as seguintes condições:

a) O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela aceitação dos itens

desta ARP.

b) Não serão aceitos produtos com prazo de vêncimênto da validade/garantia inferior ao definido na proposta

âpresentada na licitação, a contar do seu recebimento definitivo.

clPorocasiãodaentrega,aContratadadeverácolheradata,ahora,onome,ocargo,amatrículaeassinatura
do servidor ou membro da comissão da Contratânte responsável pelo recebimento.

d) cada item desta ARP será recebido:

d.1) Provisoriamente, contados a pârtiÍ dâ entrêga do material, por servidor ou comissão responsável,

desde que;

d.1.U a quantidade esteja em coníormidade com a solicitação efetuada;

sETOR DE LlclTAçÕEs (licitacâo.canapi@Bmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/At, CEP:57.530-00r

Página 5 de 8



I
a

ABRA f,;fi";t'ffii
)5PlTÀL/qR Ho§rrÍ^un

lELl:41 56s :'[1' "'"'"'
30OOl81 oàdo' rorr.r r.0e

l2:0.,16 {3 m

D8E
úsúl@^tN

\BRA DE

.LLo:788s22 mo.m1115Go
500

PREFÊITURA MUNICIPÁ,L

IT,AÉ3FÁ,,t hETT . tnÂ.êÀr-Ho Í Ftê,oatas3o

PROCESSO

ADMtNTSTRAT|VO Ne 09080004 12022
PREGÃO ELETRÔNICO N9 35/2022

d.1.2) a embalagem esteja invioradã e de forma a permitiÍ o adêquado acondicionamento

d'2) Definitivemênte, loto âpós o recebimento provisório, por servidor ou comissão responsável, desde
que:

d.2.1) a especificaçâo esteja em conformidade com â proposta dâ ricitante vencedora;

d.2.2) o prazo de validade/garantia esteja conforme a alíneâ ,.b,, destê ArtiSo; e,

d.2.3) o objeto esteja adequado para utilizaçâo.

el o atesto da nota fiscal rêferente ao obieto fornecido apenas será realizedo após o recebimento definitivo.
f) Constatadas irregularidades no objeto contratual, esta Administrâção poderá:

f'1) determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis,
se disser respeito à difeÍença de quantidade ou de partes;

f'2) re.ieitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem
pre.juÍzo das penalidades cabíveis, se disser respeito à especificâção;

f'3) determinar a suâ correção ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, se disser
respeito à instalação.

gl Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prâzo máximo de 72 (setenta e duas) horas
IMPRoRRoGÁvEls, contados a partir da dâta da notificação, para cumprir a determÍnação exarada pela
Administração.

Art' 15' são sanções passíveis de aplicação às empresas com preços registrados nêsta ÂRp e às signatáriâs dos
respectivos contrâtos, sem prejuízo de outrâs sanções previstas em legislâção pertinente e da responsabilidade civil e
criminal que seus atos ensejarem:

el advertência;

b) multa diáriâ de 0,3% (três décimos percentuais);

c) multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais);

d! multa de até 5% (cinco por cento);

el suspensâo temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e contratação com esta
Prefêitura Municipal de Canapi - AL;

fl declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitaçôes, bem como de contratar com â
Administração púbrica pero prazo de até cinco ânos, nos termos do art. 7 e, coput, da Lei ns 10.520/2002.

Parágrâfo Primeiro - o fornecedor estará sujeito às sanções do caput deste artigo nâs seguintes hipóteses;
a) Deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentaçâo falsa, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução da ÂRP ê/ou do contrato, comportâr-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa
ou cometer fraude fiscal: aplicação da sanção prevista na alínea ,.d,, (calculada sobre o valor total adjudicado ao
fornecedor);

b) Não âpresentação de situação regular durante â vigência da ARp ou dos respectivos contratos: aplicação da
sanção previstâ na alínea ,,c,, (calculada sobre o valor total âdjudicado ao fornecedor);

SETOR DE LtctTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.S30_ 00r Página 6 de I
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c) infraçôes de menor gravidade que não ensejêm prejuízos à Administração; aplicação da sanção prevista nâ
alínea "a";

d) Por diâ de atrâso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela Contratante: aplicação da sanção
prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor ou sobre o valor total do contrâto,
ou sobre o valor da parcela a que se refere a determinação, conforme o caso, até o máximo de dez por cento
daqueles valores, por ocorrência);

ê) Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estâbelecido nâ ARP, contado â partir da convocação pela
Administração: âplicaçâo da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o vâlor do contrâto, até o máximo de
dez por cento daquele valor);

f) Recuse de âssinar o contrato, quando convocado pêla Administração: âplicaçâo da sânção prevista na alínea
"d" (calculada sobre o valor do contrato);

Parágrafo Sesundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo de referência (ANExo l) serão
aplicadas as penalidades definidas do lnstrumento Convocatório.

Pará3rafo TêÍceiro - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARp não contemplado nas
hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para áplicâção dâ sanção apropriada ao caso
concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

Perágrafo Quarto - comprovado impedimento ou reconhecída Íorça maior, devidamente justificâdo e aceito pêla
Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo primeiro deste Artigo, a empresa ficará isenta das
penalidâdes mencionadas.

Pará8rafo Qulnto - A critério desta Administração, nos termos do art. 87, § 2e, da Lei np 8.666/93, e considerando a
Sravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no parágrafo primeiro, assam como nos
casos previstos no parágrafo TercêlÍo, a sânção prevista na alínea ,,e,, ou na arínea ,,r, do caput deste artigo poderá ser
aplÍcada isolada ou cumulativamente com quaisquer das multas previstas nas alíneas .,b,, a ,,d,, do mesmo dispositivo.

ParágÍefo serto - As penalidades fixadas nesta cláusula serão âplicâdas através de processo Administrativo a cargo da
secretaria de Administração do Município de canapi, no qual serão assegurados à empresa o contraditório e a ampla
defesa.

Art. 16. O Fornecedor terá seu íegistro câncelado:

l- Por iniciativa da Administraçâo, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocâtório e as condições da presente ARp.

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado
e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrênte desta ARp;

d) em quaisquer das hipóteses de inexêcução total ou parcial relativo ao presente Registro de preços;

ê) não manutenção das condiçôes de habilitação;

f) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislaçâo;

g) sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lv do art. 87 da Lei ne 8.666/93, ou no art. 7e da Lei ne 10.520/2002;

sEToR DE LtclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Cêntro, Canapi/AL, CEp:57.530-OOl Página 7 de 8
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h) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

ll - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove impossibilidade de

cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fâto supervêniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, âceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a comprometer a perfeita

execução contratual.

Parágrafo Primeiro. Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do ârt. 79, inc. l, da Lei ns 8.666/93, ficam

assegurados os direitos da AdministÍação contidos no art.80 da mesma lei, no que couber.

Parágrafo §egundo. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado

mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do Secretário de Administração, óRGÃO

GERENCIADOR,

Paráfafo Terceiro. O fornecedor terá também o seu registro cancelado se incorrer em algumâ das inÍrações elencadas

no inciso l, alíneas "a" a "g" deste artigo, perante os órgãos pãrticipantes ou que aderirem a ARP.

Art. 17. Os casos omissos desta ÂRP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei ns. 8.666/93 e do Decreto Federal

ne 7.892, de 23 de janeiro de 2013, ou legislação vigente à época do fato ocorrido.

Ârt, 18. Para dirimir questões oriundâs dâ presentê ARP será competentê o foro da comarca do Município de Canâp!

Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

s, combinados e contratados, as partês formam o presente termo em três vias de igualr esta

Vinicius José Mariano de
Prefeito

uutttcípto DE cANAPt

Contrâtante

SEAERA HOSPITALAR

EIRELI:41 5681 410001 8l

,d,l.i* ,R.-* ,.dlt^ & ,A. J^l-
rÃtemuntra cH Jo Q. -lkK. At \- So

a

que fazem na presença das testêmunhas abaixo âssinadas que a tudo presenciaram

c>-,
alvo Bezerraa

Secretário
SEcRETARtA MUNtctpal oe saúor

lnterveniente

^sínôdo 
d! íoma dieirár por ANDRE AUGUSTO 

^,nÉdô.r. 
româ dqf.rpoÍ

:,3',11,!3;iltHl,, sEABRA DE illTfff"!:l:,#**
Dadoe:2022.11.0e12:01:51{3!0' MELLO:78882222500 Dàdor2022Ir.0e 1){2:0e {rbo'

André Augusto Seabra de Mello
Representante leBal

SEABRA HOSPITATAR EIRETI

Fornecedor Beneficiário

al. K16- 1O<<-uq

rma, pãra um só efe ito

estemun ha CP
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne. ll3l2022
pRocEsso ADMrNrsrRATtvo Ne 0908 000412022

pnecÃo eletnôrtco Ne 35/2022

Aos 09 dias de novembro do ano de 2022, o MUNIcíPlo DE CANAPI - ATAGOAS inscrito no

CNPJ 12.367.892/0001-42, com sede à Av. Joâquim Tetê ne 336, Centro, neste ato representado pêlo Prefeito

Municipal, Sr. Vinicius José Mariano dê Lima portador de CPF ns 100.295.514-98 e Cédula de ldentidade ne

35.054.190 SSP/AL, doravante designado CONTRATANTE, e, íigurando como ÓnGÃo GERENCIADOR a Secretaria

Municipal de Saúde, representado pelo(a) Secretário(â) Sr(a). Jos€ Roselvo BêzeÍra, portador do CPF ne

018.484.364-24 e Cédula de ldêntidade ne 1042087, e do outro lado a empresâ M.M. CAPELTARO COMERCIO DE

PRODUTOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob na 08.665.289/0001-70, localizâda na Rua

Paulo de Frontim, ne 284, Vila Virginiâ, Ribeirão Preto/SP, neste ato representâdo por seu administrador o Sre

Marcelo Ferreira Capellaro, inscrito no CPF ne 329.992.298-01 e RG ne 44.936.137-8, de acordo com a

rêprêsentação legal que lhe é outoÍgâda por CONTRÁTO SOCIAL dorevante desiBnada FORNEC€DOR

BENEFtCtÁntO, fmail: analista3@licitabr.com. Cel: (11) 972466059, cuja proposta foi classificâda em primeiro lugar

no certame, atendendo as condições previstas no instrumento convocâtório, a as constântes desta ATA DE

REGISTRO DE PREçO de Ne 713/2022, que segue assim infra-assinâdo, ficando a partes sujeitas as normas

regulamentares:

Fundemênto Lêgal: A presente Ata de Registro de Preço decorre da Homologação realizada após procedimento

licitatório cabível ratificada pelo Sr-o Prefeito, para âtender as requisições do Município de Canapi - AL constantes

nos autos do processo acimâ citado, na forma da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Federal 8.666 de 21 de
junho de 1993, incluem-se em todas as alteraçóes promovidas no que couber:

Ârt. 19. A presente Ata de Registro de Preços - ARP estabelece as cláusulas e condições gerais parâ o registro de

preços referente à aquisição futura e programada de AQUISIÇÃo MATERIAIS oDoNTotóGlcos, cujas

espêcificações, preço(s), quãntitativo(s) e fornecedor(es) foram previamentê dêfinidos através dô procedimento

licitatório supracitado.

parágrafo único: O preço, a quantidâde ê as especificações dos materiais Íegistrados, encontram-se indicados

na planilha abaixo:

oescrição Unidade Quantidade Vl. Total

105

AUTOCLAVE COM CAPACIDADE PARÂ

21 LrrRos PoRÍA coNslruÍDA EM

Aço INox, VEDÂçÃo OA PoRTA COM

GUARNTçÃo DE srucoNE RtstsTÉNÍE Â
ÀrÍar€MPERATURA E PREssÃo;

UNIDADÉ propía 3 Rs 3.999,43 Rs 11.998,29

VALOR TOTAL Rs 11.998,29

Art. 29. Ao subscrever a presente, a empresa acima idêntificada obriga-se ao cumprimento de todos os encarSos

estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no procedimento

licitatório.

Art.3r lntegrâ a presente ARP, a Secretaria Municipal de Saúde na quâlidâde de óRGÃO GERENCIADOR e demais

participantes;

sEÍoR DE LlclTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê np 336, centro, canapi/AL, CEP: 57.530-000
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PRECÃO ELETRÔNICO N9 35/2022

Aos 09 dias de novembro do ano de 2022, o MUNICÍP|O DE CANAPI - ATAGOAS inscrito no
CNPJ 12.367.892/0001-42, com sede à Av. Joaquim Tetê ne 336, Centro, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. Vinicius José Mariano dê Lime portãdor de CPF ne 100.295.514-98 e Cédula de ldentidâde ne

35.054.190 SSP/AL, doravante designado CONTRATANTE, e, figurando como óRGÃO GERENCTADOR a Secretaria
Municipal de Saúde, representado pelo(a) Secretário(a) Sr(a). ,osé Rosalvo Bezerra, portador do CPF ne

018.484.364-24 e Cédula de ldentidãde np 7O42O87, e do outro lado a empresa VIVA DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob ne 20.008.831/0001-17, localizada na Rua Avenida A, S/N, Bairro Dom

Helder Cámara, Garanhuns/PE, neste ato representado por seu administrador o Srq Silvandro Diego de

Albuquerque Ferreira inscrito no CPF ne 017.955.624-41 e RG ne 7.679.226 SDS/PE, dê acordo com e

represêntação legal que lhê é outortade por CONTRATO SOCIAL doravânte desitnada FORNECEDOR

BENEFICIÁR|O, Email: viva distribuidora@hotmail.com, Cel: (87) 988363257, cuja proposta Íoi classificada em
primeiro lugar no certame, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório, a as constantes dêsta

ATA DE REGISTRO DE PREÇO de Ns 114/2022, q ue segue assim inÍra-assinado, fica ndo a pa rtes suieitas as normas
regulamentares:

Fundamento Lêgel: A presente Ata de Registro de Preço decorre da Homolo8ação realizada após procedimento
licitatório cabível ratificada pelo Sre Prefeito, para atender as requisiçôês do Município de Canapi - AL constantes
nos autos do procêsso âcima citado, na forma da Lei ne 10.520, de 17 de.iulho de 2002, Lei Federal 8.666 de 21
de junho de 1993, incluem-se em todas as alteraçôes promovidas no que couber:

Art, le. A presente Ata de Registro de Preços - ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de
preços referente à aquisição futurã e programada de AQU|S|çÃO MATER|A|S ODONTOTóG|CO5, cujas

especificações, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es)foram previamente dêfinidos através do procedimento

licitatório supracitado.

Parágrafo único: O preço, a quantidade e as especificações dos materiais rêgistrados, êncontrãm-se indicados
nâ plânilha abaixo:

IÍEM Oe5crição LJnidâde Quântidádê Vl. Totâl

10-) ÁLcool EÍíLrco HosprrALÂR 70% rlÍRo FRASCO 1L BELLOBELLA 350 Rs s,30 Rs 1.855,00
121 GUARDANAPO DE PAPEL 23X23 PACOTE BRASILEIRO 800 Rs 3,87 Rs 3.096,O0
121 PAPET TOALHA C 1OOO FOTHAS PACOTE OUBTLLE 1000 Rs 11,38 Rs 11.380,00

R516.331.00

Art. 29. Ao subscrever a presente, a empresa acima identificada obriga-sê ao cumprimento de todos os encargos
êstâbelecidos nesta Ata dê Rêgistro de Preços ' ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no procedimento
licitatório.

Art. 3e lntegra a presente ARP, a Secretaria Municipal de Saúde na qualidâde de óRGÃo GERENCTADOR e demais
participantes;

a) Será participantê dêsta ARP o seguinte órgão:

SETOR DE LlCrÍAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Íetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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b) secretaÍia Municipalde seúdê

Art. 4e - Desde que devidamente justificada a vantagem, qualqueÍ órgão ou entidade da Administração Pública

poderá solicitar a utilização da presente ARP, durante sua vigência, independentemente da participação ou não

na licitação sobredita, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que observadas às disposições abaixo:

a) A Secrêtaria de Administração deverá ser consultada, por meio de ofício, no qual deverá constar os

itens de interesse e respectivos quântitativos, para manifestação sobre â possibilidade de adesão;

bl É fãculdade do fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas âs condiçôes nela

estabelecidâs, a aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as

obrigações presentes e futurâs decorrentes da ata, assumidas como o órgão gerenciador e órgãos

participântes;

c) As aquisições ou contrataçôes adicionais decorrentes de adesão à ÂRP não excederão, por órgão ou

entidade interessada, a 50% dos quantitâtivos dos itens registrados para o órgão gerenciador e órgão

participante;

d) O quantitativo total decoÍrente das adesões fica limitado a 200% do quantitativo de cadã item

registrado na ARP parâ o órgão gerenciador e órgãos participantes, indêpendentemente do número de

órgãos não participantes que aderirem;

e) Autori?ada a utilização da ARP pelo órgão geÍenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

aquisição ou contratação solicitâda em até 90 (noventa) dias, limitado ao prâzo de vigência da Ata.

f) Envio ao ÓRGÃo GERENC|ADoR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informações sobre a

contratação efetivamente realizada;

g) A aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuâdo nâ ÂRP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às

suas próprias contratações, informado as ocorrênciâs ao ór8ão Serenciador.

Art.5e - o óRGÃO GERENcIADoR, através dos setores de Compras e Licitação, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os

quantitativos disponíveis e as especificações dos matêriais registrados, observada a ordem de

clâssificação indicada nâ licitação;

b) convocâr o particular, via fax ou telefone, para retirada dâ nota de empenho ou assinatura do termo

de contrato referente às suas próprias contratâçôes;

c) observar paÍa que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as obrigações

assumidâs, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

dl conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, parâ fins

de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;

e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes eventuâis alterações, cancelamentos e revogâções

ocorridos na presente ARP;
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g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condiçôes ajustadas no edital da licitaçâo e na presente
ARP

Parágrafo único. Caberá aos órgãos que participarem ou aderirem a pÍesente Ata de Registro de Preços processar

a aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles firmados, informando ao órgão
Gerenciador quando o fornecedor for sancionado.

Art.6s. O óRGÃO PARTIC|PANTE, através de gestor próprio indicado, obriga-se â:

a) tomar conhecimento da presente ARP, incluindo âs eventuais alterações, cancelamentos e

revogações, â fim de utilizá-la de formâ correta;

b) consultar, previamente, o óncÃo GERENcIADoR objetivando â obtenção das informações
necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condiçóes registradas na prêsente ARP junto ao mercado local,
informando ao óRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantâgens verificadas;

d) encaminhar ao óRGÃO GERENcIADoR a respectiva nota de empenho;

e| observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em sêu interesse, evitando
contrataçôes acimâ do Iimite permitido, bem como a utilização de itens diversos dãqueles para os quâis

solicitou participação no certame;

0 enviâr, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, âs informações sobre a contrataçâo efetivamente
realizada; e

8) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitaçâo e na
presente ÂRP, informando ao ónCÃO GERENCIÂDOR qualquer irregularidâde ou inadimplemento do
particular;

h! aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado na ÂRP ou do descumprimento dãs obrigaçôes contrâtuais, em relação às suas próprias

contrâtações, informando as ocorrências ao órgão geÍenciador.

Art.7e. O FORNECEDOR obriga-se a:

al Retirar a respectivâ Notâ dê Empenho, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da convocação;

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do fornêcimento a outro
órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizâr a ARP,

desde que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ARP,

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

c) entregar o produto solicitado no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data de recebimento da
Ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho;

c1) Os matêriais odontológicos, deverão ser entregues nos locais a serem determinados pela

Secretaria de 5aúde, com data e horário determinado

d) fornecer o produto conforme especificação, marca e preço registrados na presente ARP e no endereço
constante no Termo de Referência, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s)

SEÍOR DE LlCrÍaçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida.loaquim Íetê ns 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-OOO
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e aceito(s) pela Administração, que .iustifique(m) o fornecimento de outro produto de qualidade

semelhante ou superior;

ê) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela

CONTRATANTE referentes às condições firmadas na presente ARP;

f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, documentação de habilitação e

qualificação cujãs validades encontrem-se vencidas;

8) provêr condições que possibilitem o atendimento dâs condiçóes firmadas a partir da data de

homologação do procedimento licitatório;

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou â terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidãdes cometidâs na execução das obrigações assumides na

presente ARP;

i) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ê comerciais resultantes da

execução do contrato;

j) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com âs obrigâçôes fiscais, relativos ao materiâl
entregue, com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidária

ou subsidiáriã por tal pagamento;

k) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitâção e qualificação exigidas na licitação.

l) assumir as obrigações detêrminadas no Íermo de Referêncie.

Art.8". A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) mêses, contâdos da data da

sua assinatura.

Parátrefo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de vigência

da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentação que comprove
a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão analisados pelâ Administração.

Art.9'. A presente Ata de Registro de preços poderá ser encaminhada via e-mail ao fornecedor, que o imprimirá,
assinará e encaminhará, via correio, a este óRGÃO GERENCIADOR através do Setor de Licitações, no prazo máximo
de 05 (cinco) dias. A data de envio do e-mail será considerada como data da convocação para assinatura da ARP,

inclusive para fins de aplicação de penalidades.

Art. 10e. O pagamento será efetuado em até 30 (trintaldies após o recebimento da Nota Fiscal e/ou Fatura enviada
pela Contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do FORNECEDOR, salvo por atraso de
liberação de recursos financeiros, desde que a contratada:

a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;

b) esteja em diâ com as obrigações tributárias federais (Receita Fêdêral e Fazenda Nãcional), previdenciárias
(INSS) e trabalhistas (FGTS);

cl âpresente prova de inexistência de débito inadimplido perante a lustiça de Trabalho, âtravés da

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabãlhistas (CNDT).

d) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito.

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Íetê ne 336, Centro, Cânapi/AL, CEP: 57.530-000
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Parágrafo primeiro. O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações Íixadas na presente ÂRP.

Parágrafo segundo. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação, por

parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira.

Parátrafo têrcêiro. A não indicação da situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES implicará no desconto,

por ôcasião do pagamento, dos tributos e contribuiçôes estabêlecidas pela SecÍêtaria da Receita Federal pâÍâ

empresas NÃO optantes do SIMPLES.

Parágrafo quarto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o FORNECEOOR não tenha concorrido

de alguma forma para tanto, Íica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pelo MUNICíP|O DE

CANAPI, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da

seguinte fórmula:

Art. 11', A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras aquisições,

sendo-lhe facultada a realização de procedimento específlco para determinada contratação, assegurado ao

particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de condições.

Art. 12. A qualquer tempo, o preço registrado podeÍá ser Íevisto em decoÍrência de êventual redução ocorrida no

mercado, cabendo ao óRGÃO GERENCIADOR providenciar a convocação do fornecedor reSistrado para negociar o

novo valor compâtívêl âo mercâdo.

Art. 13. A entregâ dos itens destâ Ata de Registro de Preços obedecerá às seguintes condições:

a) Deverão ser entregues acondicionâdos adequadamente, de forma â permitir completa segurança durante

o transporte e armâzênãmênto, assim como pronto para serem instâlados.

b) A entrega deverá ser feita conforme determina o Termo dê Referência.

c) As despesâs com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e

previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da Contratada.

Art. 14. O recebimento ê aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes condiçôes:

al O recebimento do produto deverá ser êfetuado pelo servidoÍ ou comissão responsável pela aceitação

dos itens desta ARP.

b) Não serão aceitos produtos com prazo de vencimento da validede/gârantia inferior âo definido na

proposta apresentada na licitação, a contâr do sêu recebimento definitivo.

c) Por ocasião da entrêgâ, a contratadâ deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e

ãssinatura do servidor ou membro da comissão da Contratante responsável pelo recebimento.

d) Cada item desta ARP será recebido:

d.ll Provisoriamente, contados a partir da entrega do material, por servidor ou comissão

responsável, desde que:

d.1.1) a quãntidade estejâ em conformidade com â solicitação efetuâda;

d.1.2) a embalagem estejâ inviolâda e de forma a permitir o adequâdo acondicionamento,

d.2) DeÍinitivamente, logo após o recebimento provisório, por servidor ou comissão responsável,

desde que:
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d.2.1) a especiÍicação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora;

d.2.2) o prazo de validade/gârantia esteja conforme â alínea "b" deste Artigo; e,

d.2.3) o objeto esteja adequado para utilização.

e) O âtesto da nota fiscal referênte ao objeto fornecido apenas sêrá rêalizado após o recebimento definitivo.

f) Constatadas irregularidades no obieto contratual, esta Administração poderá:

f.1) determinar suâ complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes;

f.2l rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo â contratâção, sem

prejuÍzo das penâlidâdes cabíveis, se disser respeito à especificação;

f.3) determinar a sua correção ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, se

disser respeito à instalação.

t) Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de 72 (setenta ê duas) horas

IMPRORROGÁVEIS, contados a partir da data da notificação, para cumprir a determinação exarada pela

Administração.

Art. 15. São sanções passíveis de aplicação às empresas com preços registrados nesta ARP e às signâtárias dos

respectivos Contratos, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação pertinente e da responsabilidade

civil e criminal que seus atos ensejarem:

a) advertência;

bl multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

cl multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais);

d) multa de até 5% (cinco por cento);

el suspensão temporária, pelo período dê até 02 (dois) anos, de participação em licitação e contratação

com esta Prefeitura Municipal de Canapi - AL;

f) declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitâçõês, bem como de contratar com a

Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art. 7e, coput, da Lei nq 10.520/2002.

Parágrafo Primeiro - O fornecedor estará sujeito às sançôes do caput deste artigo nas seguintes hipóteses:

a) Deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução da ÂRP e/ou do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal: aplicação da sanção prevista na alÍnea "d" (calculada sobre o valor

total adjudicado ao fornecedor);

b) Não apresentação de situação regular durante a vigência da ARP ou dos respectivos contratos: aplicação

da sanção prevista na alínea "c" (calculada sobre o valor total ad.iudicado ao fornecedor);

c) infrações de menor gravidade que não ênsejem prejuízos à Administração; aplicação da sanção previstâ

na alínea "a";

SEÍOR DE LICITAçÕES (licitacão.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/Al, CEP: 57.530-000
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dl Por dia de âtraso quanto âo cumprimento das determinações exaradas pela Contratante: aplicação da

sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor totâl adjudicado ao fornecedor ou sobre o valor total
do contrato, ou sobre o vâloí da parcela a que se refere â determinação, conforme o caso, até o máximo de
dez por cento daqueles valores, por ocorrência);

el Atrâso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ARP, contado a partir da convocação
pela Administração: aplicação da sanção prevista na ãlínea "b" (calculada sobre o valor do contrato, até o
máximo de dez por cento daquele valor);

fl Recusa de assinar o contrato, quando convocado pela Administração: aplicação da sanção prevista na
alínêa "d" (calculadâ sobre o valor do contrato);

Parágrafo Sêgundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo de referência (ANEXO l)
serão aplicadas as penalidades definidas do lnstrumento Convocatório.

ParágÍafo Têrceiro - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos dâ presente ARP não contemplâdo nas
hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso
concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo quarto - Comprovado impedimento ou reconhecida forçâ maior, devidamente justificâdo e aceito pela

Âdministração, em relação a um dos eventos arrolâdos no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a empresa ficará isentã
das penalidades mencionadas.

Parágrafo Quinto - A critério destâ Administração, nos termos do art. 87, § 2e, dâ Lei ne 8.666/93, e considerando
a gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadâs no Parágrafo Primeiro, assim
como nos casos previstos no Parágrafo Terceiro, a sânção previstâ na alínea ',e', ou na alínea ,,f,, do caput deste
artigo poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer das multas previstas nas alíneas "b" a "d"
do mesmo dispositivo.

Parágrafo Sexto - As penalidades fixadas nesta Cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo a

cargo da secrêtaria de Administração do Município de canapi, no qual serão assegurados à empresa o
contrâditório e a ampla defesa.

Art. 15. O Fornecedor terá seu registro cancelado:

l- Por iniciativâ da Administração, quando:

â) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente ARp.

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente
justificado e aceito pelâ Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARp;

d) em quaisquer das hipóteses de inexecução totalou parcial relativo ao presente Registro de preços;

ê) não mânutenção das condições de hâbilitação;

0 não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação;

g) sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do art. 87 da Lei ne 3.666/93, ou no art. 7e da Lei ne

70 .52O/2OO2;

SETOR DE LTC|TAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.530-OOO
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h) em razões de interesse público, devidamente iustificadas.

ll - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde quê apresente solicitação por escrito e comprove impossibilidade
de cumprimento das exiSências insertas neste Registro de Prêços, tendo em vista fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, aceito pêlo óRGÃO GERENCIADoR, que comprovadamente venha â comprometer
a perfeita execução contratual.

Parágrafo Primeiro. Na ocorrência de rescisão administrativâ, nos termos do art. 79, inc. l, da Lei ns 8.666/93,
ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art.80 da mesma lei, no que couber,

ParátÍâfo Segundo. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser

formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentâdo do Secretário de
Administração, ÓRGÃO GERENCTADOR.

Parágrafo Terceiro. O fornecedor terá também o seu registro cancelâdo se incorrer em alguma das infrações
elencadas no inciso l, alíneas "a" a "g" deste artigo, perante os órgãos participantes ou que aderirem a ARp.

Art. 17. Os casos omissos desta ARP seÍão resolvidos de acordo com os termos da Lei ne. 8.666/93 e do Decreto
Federal ns 7.892, de 23 de janeiro de 2013, ou legislação vigente à época do fato ocorrido.

Art. 18. Para dirimir questões oriundâs da presente ARP será competente o foro da comarca do Município de

Canapi- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilêgiado que seja.
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ATA DE RÊG|5ÍRO DE PREçOS Ne. lt5l2022
pRocEsso ADMTNtSTRAT|VO Ne 09080004 12022

PREGÃO ETETRÔNICO N9 35/2022

Aos 09 dias de novembro do ano de 2022, o MUN|cÍPlo DE CANAPI - ALÂGOAS inscrito no

CNPJ 12.367.892/0001-42, com sede à Av. Joaquim Têtê ne 336, Centro, nestê ato representado pelo Prefeito

Municipal, 5Í. Vinicius José Mariano de Lime portador de CPF nq 100.295.514-98 e Cédula de ldentidade ne

35.054.190 SSP/AL, dorâvânte designado CONTRATANTE, e, Íigurando como ÓRGÃo GERENCIADOR a Secretaria

Municipal de Saúde, representâdo pelo(a) Secretário(a) Sr(a). José Rosalvo Bê2êrra, portador do cPF ne

018.484.364-24 e Cédula de ldentidade ne 1042087, e do outro lado a empresa DENTAL HIGIX PRODUTOS

ODONTOLOGTCOS MEDICOS HOSPITAIÁRES EIRÉLl, inscrita no CNPI sob ne 26.240.632/0001-16, localizada na Rua

Helena Bigaton, nQ 615, Centro, Caibi/SC, nestê ato representado por seu administrador o Sr-" Francisco Feitosa

de Matos, inscrito no CPF ne 248.909.283-91 e RG ne 357441965 SSP/SP, de acordo com a rêpresentação legal que

lhe é outortada por CONTRATO SOCIAL doravântê desitnada FORNECEDOR BENEFICIÁRIO, Email:

dental@ h isix.com. br. Cel: (49) 988503124, cuja proposta foi classificadâ êm primeiro lugar no certame, atendendo

as condições previstas no instrumento convocatório, a as constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREçO de Ne

77512022, que segue assim infra-âssinado, ficando a partes sujeitâs as normas regulamentares:

Fundamento Lêgal: A presente Ata de Registro dê Preço decorre da Homologação realizada ãpós procedimento

licitatório cabível ratificada pelo SÍe Prefeito, para atender as requisiçôes do Município de Canapi - AL constantes

nos autos do processo acima citado, na forma da Lei ne 10.520, de 17 de.iulho de 2002, Lei Fedêrel 8.666 de 21 de

junho de 1993, incluem-se em todas as alterâçôes promovidâs no que couber:

Art. 1e. A presente Ata de Registro de Preços - ÂRP estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de

preços referente à aquisição futura e programada de AQUlslÇÃo MATERIAIS oooNTolóGlcos, cujas

especificações, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamênte definidos através do procedimento

licitâtório supracitado.

parágrãfo único: O preço, a quantidade e ãs especificações dos matêriais Íegistredos, êncontrâm-sê indicados

na planilha abaixo:

ITEM oescrição Unidade Quânlidade Vl. Unit vl. Íotal

113

BOLSA COM TOGOMARCA DO

MUNICIPIO COM MEDIA DE 18CM,

TARGI]RA POR OgCM, ALÍURÂ
PLASÍICâ O,2OCM E ZIPER

UNIDADE HIGIX 3750 Rs 29,03 Rs 108.862,50

Rs 108.862,50

Art. 29, Ao subscrever a presente, a empresa acima identificada obriga-se ao cumprimento de todos os encarSos

estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no procedimento

licitatório.

AÉ.3e lntegra a presente ARP, a SecretaÍia Municipal de Saúde na qualidade de óRGÃO GERENCIADOR e demais

participantes;

al Sêrá participante desta ARP o setuinte órgão:

sEToR DE LICITAçÔES (licitacâo.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Íetê np 336, centÍo, canapi/AL, CEP: 57.530-000
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b) Sêcretaria Municipal dê Saúde

Art. 4e - Desde que devidamente justificada a vantâBêm, qualquer ór8ão ou entidade da Administração Pública

poderá solicitar a utilização da presente ARP, durante sua vigência, independentemente da participação ou não na

licitação sobredita, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que observadas às disposiçôes abaixo:

a) A Secretaria de Administração deverá ser consultada, por meio de ofício, no quâl deverá constar os itens

de interesse e rêspectivos quantitativos, para manifestaçâo sobre a possibilidade de adesão;

b) É faculdade do fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçôes nela

estabelecidas, a aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as

obrigaçôes presentês e futuras decorrentes da ata, assumidâs como o órgão gerenciador e órgãos

participantes;

c) As aquisições ou contrataçôes adicionais decorrentes de adesão à ÂRP não excederão, por órgão ou

entidade interessada, a 50% dos quantitativos dos itens registÍados para o órgão gerenciador e órgão

participante;

dl O quantitativo total decorÍente dâs adesões fica limitado a 20O% do quantitativo de cada item registrado

na ÂRP para o órgão Serenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não

particjpantes que aderirêm;

e) Autorizada â utilização da ARP pelo órgão gerenciador, o órBão não participante deverá êfetivar a

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) diâs, limitado ao prazo de vigência da Ata.

Íl Envio ao óRGÃo GÊRENCIADOR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informaçôes sobre a

contratação efetivamente realizada;

t) A aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, das penalidades decoÍrentes do

descumprimento do pactuado nâ ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às

suas próprias contratações, informado as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art. 5. - o óRcÃO GERENCIÂDOR, através dos sêtores de compras e Licitação, obriga-se a:

a) gêrenciar a presente ÂRP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecêdor, o preço, os

quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrâdos, observada a ordem de classificâção

indicada na licitação;

bl convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho ou assinatura do termo de

contrato rêferente às suas próprias contrâtaçóes;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação

e qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, inclusive

com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuâis procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins dê

adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;

e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes eventuais alterações, cancelamentos e revogaçóes

ocorridos na presente ARP;

SETOR DE LlclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loâquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL. CEP: 57.530-000
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g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na presente

ARP.

Parátrafo único. Caberá aos Órgãos que participarem ou aderirem a presente Ata de Registro de Preços procêssar

a aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por êlês firmados, informândo âo Órgão Gerenciador

quando o fornecedor for sancionado.

Art.6e. O óRGÃO PARTICIPÂNTE, através de gestor próprio indicado, obÍigâ-se â:

altomar conhecimento da presente ARP, incluindo as eventuais alterações, cancelamentos e revogações,

a fim de utilizá]a de forma correta;

bl consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações necessárias

à aquisição pÍetendida;

c) verificar a conformidade das condiçôes registradas na presente ARPjunto ao mercado local, informando

ao ÓRCÃO GrnrltclADoR eventuais desvantâgens verificãdâs;

dl encaminhar ao ÓRGÃo GERENcIADoR a respectiva nota de empenho;

e) observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando

contrataçôes acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os quais

solicitou participação no certame;

f) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, ãs informâçôês sobrê a contratação efêtivâmente realizada;

e

g) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dãs obrigâçôes contidâs no êditâl da licitação e na presente

ÂRP, informando ao ÓRGÃO GERENcIADoR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particulâr;

h) aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigaçôes contratuais, em relação às suas próprias

contratações, informando as ocorrências âo órgão gerenciâdor.

Art.7e. O FORNECEDOR obriga-se a:

e) Retirar a respectivã Note dê Empenho, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contãdos da convocâção;

b) informar, no prazo máximo de 05 {cinco)dias, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro órgão

da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar â ARP, desde

que êste fornecimento não prejudique âs obrigações presentes e futuÍas decôrrentes da ARP, assumidâs

com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

c) entregar o produto solicitado no prazo máximo de 10 (dê2) dias, contado dâ datâ de recebimento da

Ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho;

c1) Os mateÍiais odontológicos, deverão ser entregues nos locâis â sêrem determinados pela

Secretâria de Saúde, com dâtâ e horário determinado

d) fornecer o produto conforme especificação, marca e preço registrados na presente ARP e no endereço

constante no Termo de Referência, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e

aceito(s) pela Administração, que justifique(m) o fornecimento de outro produto de qualidade semelhante

ou superior;

SEÍOR DE LlClÍAçÔES (licitacao.canapi@gmâil.com)
Avenida Joâqúim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP:57.530-000
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e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadâs pela

CONTRATANTE referentes às condições firmâdâs na presente ARP;

f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (clnco) dias, documentação de habilitação e

qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condiçôes firmadas a partir da data de

homologação do procedimento licitatório;

hl ressarcir os eventuãis prejuízos câusados âos órgãos gerênciâdor e participante(s) e/ou a terceiros,

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidâs na execução das obrigaçôes assumidas na

presente ARP;

i| responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscâis e comerciais resultantes da

execução do contrato;

i) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao material

entregue, com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidária

ou subsidiária por tal pagamento;

k) manter, durante a vigência da presentê ata, em compatibilidâdê com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas nâ licitação.

l) âssumir âs obrigaçõê5 determinadas no Termo de Referênciâ.

Art. 8'. A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 {doze} meses, contados da data da sua

assinatura.

ParágraÍo único. Caso o Íornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de vigência

da ARP, terá quê se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentação que comprove

a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão analisados pela Administração.

Art.9". A presente Ata de Rêgistro de preços poderá ser encaminhada via e-mail ao fornecedor, que o imprimirá,

âssinará e encaminhârá, via correio, a este ÓRGÃo GERENcIADoR atrâvés do setor dê Licitações, no prâzo máximo

de 05 (cinco| dias. A data de envio do e-mail será considerada como data da convocação para assinatura da ARP,

inclusive para fins de aplicação de penalidades.

An. 10c. O pagamento será eÍetuado em até 30 (trinta) diâs após o recebimento da Nota Fiscal e/ou Fatura enviada

pela Contratada, mediante ordem bancária creditâda em conta corrente do FORNECEDOR, salvo por âtrãso de

liberação de recursos financeiros, desde que a contratada:

â) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;

bl esteja em dia com as obrigações tributárias federais (Receita Federal e Fazenda Nacional), previdenciárias

(INSS) e trabalhistas (FGTS);

c) aprêsente prova de inexistência de débito inadimplido perântê a .iustiça de Trabalho, através dâ

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

dl indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito.

PerágÍãÍo prlmeiro. O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixãdas na presente ARP.
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Parágrafo sêgundo. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidâção qualquer obrigação, por

parte do FORNECEDOR, sem quê isso Bere direito a alteração de preços ou compensação financeira.

Parágrafo têrcêiro. A não indicação da situação do particular quânto à opção pelo SIMPLES implicará no desconto,

por ocasião do pagâmento, dos tributos e contribuições estabelecidas pela Secrêtaria da Receita Federal para

empresas NÃO optantes do SIMPLES.

Parágrafo quarto. Nos câsos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o FoRNEcEDoR não tenha concorrido

de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa dê atualizâção financeira devida pelo MUNIcÍPlo DE

CANAPI, entre a data acima referida e a correspondênte âo efetivo adimplemento da parcela, terá â âplicação da

seguinte Íórmula:

Art. 11". A existência destâ Ata de Registro de Preços não obrigâ a Administração a firmar as futuras aquisições,

sendo-lhe facultada a realização dê procedimento específico para determinadâ contratação, assêgurado âo

particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de condições.

Art. 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual rêdução ocorrida no

mercado, cabendo ao ÓneÃo GERENcIADoR providenciar a convocação do fornecedor registrado para negociar o

novo valor compatível ao mercado.

Art. 13. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá às seguintes condições:

a) Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança durante

o transporte e ârmazenamento, assim como pronto para serem instalados.

b) A entrega deverá ser feita conforme determina o Têrmo dê Rêferência.

c) As despesas com êmbelâgem, seguros, transporte, fretes, tÍibutos, encergos trabalhistas e previdenciários

e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta dâ Contratada.

Art. 14. O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições:

al O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela aceitação dos

itens desta ARP.

b) Não serão âceitos produtos com prazo de vencimento da validade/garantia inferior ao definido na proposta

apresentada na licitação, â contar do seu recebimento definitivo.

clPorocasiãodaentrega,acontratadadeverácolheradata,ahora,onome,ocargo,amatrículaeassinatura
do servidor ou membro da comissão da Contratante responsável pêlo recebimento.

d) cada item desta ARP será recebido:

d.1) Provisoriamente, contados a partir da entrega do material, por servidor ou comissão responsável,

desde que:

d.1.1) a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuadâ;

d.1.2) a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado âcondicionâmento.

d.2) Dêfinitivamêntê, logo epós o rêcebimênto provisório, por servidor ou comissão responsável,

desde que:

d.2.1) a especificâção esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora;

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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d.2.2) o prazo de validade/garantia esteja conforme a alínêa "b" destê Artigo; e,

d.2.3) o objeto esteja adequado para utilização.

e) O atesto da nota fiscal reíerente ao objeto fornecido apenas será realizado após o recebimento definitivo.

0 Constatadas irregularidades no objeto contratual, esta Administração poderá:

f.1) determinar sua complementaçâo ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, sê dissêr respeito à diÍerença de quantidade ou de partes;

f.2) rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo â contratação, sem

prejuízo das penâlidades cabíveis, se disser respeito à especificação;

f.3) determinar a sua correção ou rescindir â contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, se

disser respeito à instalação.

g) Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratâda terá o prazo máximo de 72 (setenta ê duas) horas

IMPRORROGÁVEIS, contados a partir da data da notificação, para cumprir a determinação exarada pela

Administração.

Art, 15. São sançôes passíveis de aplicação às empresas com preços Íegistrados nesta ARP e às signatárias dos

rêspectivos Contratos, sem prejuízo de outras sânções previstas em Iegislãção pertinente e da responsãbilidade civil

e criminal que seus atos ensejârem:

e) advêrtência;

b) multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

c) multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais);

d) multa de até 5% (cinco por cento);

e) suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e contratação com

esta Prefeitura Municipal de Canapi- AL;

f) declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitaçôes, bem como de contratar com a

Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos têrmos do art. 7e, caput, da Lei ne 10.520/2002.

Pârágrefo Primeiro - O fornecedor estará sujeito às sanções do caput deste artigo nas sêguintes hipóteses:

al Deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução da ARP e/ou do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal: aplicação da sanção prevista na alínea "d" (câlculadâ sobre o valor

totâl adjudicado ao fornecedor);

b) Não apresentação de situação regular durante a vigência da ARP ou dos respectivos contratos: aplicação

da sanção prevista na alínea "c" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

c) infraçóes de menor gravidade que não enseiem prejuízos à Administração: aplicação da sanção prevista nâ

alínea "a";

d) Por dia de atrâso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela Contrâtânte: aplicâçâo da

sanção previstâ na alínea "b" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor ou sobre o valoÍ total

SEÍOR DE LICITAçÕÉS (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Íetê n-o 336, Centro, Canapi/AL, CEPi 57.530-000
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do contrato, ou sobre o valor da parcela â que se refere a determinação, conforme o caso, até o máximo de

dez por cento daqueles valores, por ocorrência);

e) Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ARP, contado a partir da convocação pela

Administração: aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor do contrato, até o máximo

de dez por cento daquele valor);

f) Recusa de assinâr o contrâto, quando convocado pela Administraçâô: aplicação dâ sanção prevista na alínea

"d" (calculada sobre o valor do contrato);

Parágrafo Segundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo de referência (ANEXO l) serão

aplicadas as penalidades definidas do lnstrumento Convocatório.

PaÍá8rafo Terceiro - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não contemplado nâs

hipóteses ânteriores, a Administração procederá à apuração do dano para âplicação da sanção apropriada ao caso

concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

ParágÍafo Quarto - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamentê justificado e aceito pela

Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágraío Primeiro deste Artigo, a empresa ficará isenta

das penalidades mencionadas.

Parágrafo Quinto - A critério desta Administração, nos termos do art. 87, § 2e, da Lei ne 8.666/93, e considerando

a grâvidade da infração cometida, ocorrendo quâisquer dâs hipóteses indicadas no Parágrafo Primeiro, ãssim como

nos casos previstos no ParágrâÍo TeÍcêlro, a sanção prevista na alínea "e" ou na âlíneâ "f'do caput deste artigo

poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer das multas previstas nas alíneas "b" a "d" do mesmo

dispositivo.

Parágrâfo sêxto - As penalidades fixadas nesta Cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo a cargo

da Sêcretaria de Administração do Município de Canapi, no qual serão assegurados à empresa o contraditório e a

ampla defesa.

Art. 16. O Fornecedor terá seu registro cancelado:

l- PoÍ iniciativa da Administração, quando:

al não cumprir as exigênciâs do instrumento convocatório e as condiçôes dâ presente ARP.

b) recusar-se â retirar a nota de empenhÕ no prâzo êstabelecido, salvo por motivo devidamente
justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrâtiva decorrente desta ARP;

d) em quaisquer das hipóteses dê inêxecução total ou parcial relativo ao presente Registro de Preços;

e) não manutenção das condições de hâbilitação;

f) não aceitar ã redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislâção;

gl sofrer sanção previstâ nos incisos lll ou lV do art.87 da Lei ne 8.666/93, ou no art.7e da Lei ne

to .52o/2oo2;

h) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Íetê na 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.530-000
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ll - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por êscrito e comprove impossibilidade de

cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente, decorrente de

caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovâdamente venhâ â comprometer a

perfeita execução contratual.

Parágrafo Primeiro. Na ocorrência de rescisão administrâtiva, nos termos do art. 79, inc. l, da Lei ns 8.666/93, ficam

assegurados os direitos da Administração contidos no art. 80 da mesma lei, no que couber.

Parágtalo Segundo. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser

formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundâmentado do Sêcretário de

Administração, ÓRGÃo GERENcIADoR.

Parágrafo Têrcêiro. O fornecedor terá tambem o seu registro cancelado se incorrer em alguma das infrações

elencadas no inciso l, alíneas "a" a "g" deste artigo, perante os órgãos participântes ou que aderirem a ÂRP.

Art. 17. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei ne. 8.666/93 e do Decreto

Federal ne 7.892, de 23 de janeiro de 2013, ou legislação vigente à época do fato ocorrido.

AÊ. 18. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do Município de Canapi-

Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privile8iado que seja.

Epo ustados, combinados e contratadôs, âs partes formam o presente termo em três vias de igualr esta

efeito, o que Íazem na presença das testemunhas abâixo assinadas quê a tudo

Canapi/Al,09 de novembro de 2022

Vinicius José Mariano de Lifl alvo Beze
ú>- .
fra

Prefeito Sêcretário
MUNICíPIO OE CANAPI SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Contratante lnterveniente
FRANCISCO kÍn io,,.íôm,

FElrosA DE diqbr lormr.ot'o

MAÍos:248 |*:ítrl"j"
90928391 {o54{3!o

Francisco Feitosa de Metos
Representante legal

DENTAT HIGIX PRODUTOS ODONTOTOGICOS MEDICOS HOSPITATARES EIRE[I

Fornecedor Beneficiário

Testemunha c 2. |Y,í.LtJ4-3é

íiltdz-
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SECRETARIÁ MU\ICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE ATA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' IO4/2022

Pregão Eletrôtrico n" 35/2022 - SRP.
Fundamento I-egal: Lei Federal n" 1O.52Ol2t)02, Decreto Federal
1.892/2013, DecÍeto Federal 10.02412019, Lei Federal n" 8.666/93 e

sxas alteraçôes posteriores.
Orgão Gerenciador: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPVAL.
Fomecedora Regis[ada: DISTRIBUIDORA ÁCUA BOA LTDA,
cNPJ 44.221.52610001-06,
Valor registrado R$ 50.271,26 (cinquenta mil e duzentos e setenta e

um reais e vinte e seis centavos).
.bjeto: REGISTRO DE PRIÇOS PARA FUTURÂ E EVENTU^L

\-,NTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA AQUISÍÇÃO DE
MATERIAIS ODONTOÚGICOS, destinados à manutenção das
atividades da Secretaria de Saúde do Município de Canapi/AL
VIGÊNCIA: l2 (doze) mesesi
FIRMADO EM: 09/l l/2022:
SIGNATÁPJOS: Vinicius José Mariano de Lima e Vitória Berti.

Pregâo Eletrônico n" 35/2022 - SRP.
Fundamcnto I-egal: Lei Federal no 10.52012002, Decreto FodeÍal
'7.89212013. Decreto Federal 10.02412019. Lei Federal n' 8.666/93 e

suas alterações posteriores.
Orgão Gcrenciador: PREFEITURÁ MLINICIPAL DE CANAPVAL.
Fomecedorâ Registrada: SUPREMA DENTAL IMPORTAÇÀO.
EXPORTAÇÃO E COMERCIO DE PRODIJTOS
oDoNTOLOCICOS EIRELI. CNPJ 28.820.255/000 t- I0,
Valor registrado R$ 73.604,66 (setenÍa e três mil e seiscentos e quatro
reais e sessenta e seis centavos).
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARÂ FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARÁ AQUISIÇÀO DE
MATERIÂIS ODONTOLÓGICOS, destinados à mânutenção das

atividadcs dâ SecretâÍia de Saúde do MuÍricipio de Canapi/AL
VICÊNCLA: 12 (doze) meses;
FIRMADO EM: 09/l l/20221
SIGNATÁRIoS: vinicius José Mariano de Lima e Juliana Carolina
Zaninelli ladeira.

EXTRÀTO DA _4.TA DE REGTSTRO DE PREÇOS N' 107/2022

Pregâo Eletrôrico n'35/2022 - SRP.
Fundamento t-egal: Lei Federal no 10.520/2002. Decreto
7.89212013. Decreto Federal 10.024/2019. Lei Federal n" 8.666/91 e

suas alteÉções posteriores.
Órgão Gerenciador: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPI/AL.
Fomecedora Regishâda: TEMPO COMERCIAL DISTRIBUIDORA
DE MEDTCAMENTOS. CNPJ 24.564.62610001-99,
Valor registrado R$ 2.499,00 (dois mil e quatroceltos e noventa e

nove reais).
Objeto: RIGISTRO DE PREÇOS PARÂ FUTURÂ E EVENTUAL
CONTRÀTAÇÀO DE EMPRESA PÀRA AQUISIÇÃO DE
MATEzuAIS ODONTOLOGTCOS, destinados à rnanutcnção das

atividades da SecretâÍia de Saúde do Municipio de Canapi/Al
vIGÊNCIA: l2 (doze) meses;

FIRMADO EM: 09/l l/2022;
sIGNATÁRIoS: Vinicius José Mâriâno de Lima e Givaldo Vicira de

Santa.a

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' IO8/2022

Preglo Eletrônico n" 35/2022 - SRP.
Fundamento L€gal: tci Federal n" lO.52Ol2OO2, Decreto Federal
7.89212013, D€creto Federal 10.02412019, Lei Federal n" 8.666/93 e

s]ras alteraçôes poste ores.
Orgão Gerenciador: PREFEITIJRÂ MUMCIPAL DE CANAPI/AL.
Fomecedora Registrada: M TESTÂ CoNFECÇÀo ME, CNPJ
23.829.339/0001-09,
Valor registrado R$ 1.540,00 (um mil e quiohentos e quarenta reais).

ObJCtO: REGISTRO DE PREÇOS PARÁ FUTURÁ E EVENTUAL
CONTRÁTAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÀO DE
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, destinados à manutenção das

atividades da SecretaÍia de Saúde do Municipio de Canapi/Al
vlcÊNclA: 12 (doze) meses;

FIRMÂDO EM: 09/l l/2022;
SIGNATÁRIOS: vinicius José Mariano de Lima e Marina Testa.

EXTRATO DA ATA DE RXGISTRO DE PREÇOS N' 109/2022

Preglo Eletrôrico r" 35/2022 - §RP.
Fundamento Legal: l,ei Federal n' lo.52ol2Ü02, Decreto Federal

1.892D013, Decleto Federal 10.02412019, Lei Federal n" 8.ó66193 e

süas alterações posteriores.
Orgào Gerenciador: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPUAL.
Fomecedora RegistÍâda: RF PRODUTOS HOSPITALARES E
oDoNTOLOGICOS LTDA, CNPJ 43.751.565/0001-13,
Valor registrado R$ 6.379,00 (seis mil e trezeítos e setenta e nove

reais).
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÀO DE
MATERIAIS ODONTOLóGICOS, destinados à manutençào dâs

atividades dâ SecretaÍia de Saúde do Municipio de Canapi/AL
vlcÊNCIA: l2 (doze) meses;

FIRMADO EM: 09/l l/2022;
SIGNATÁRÍOS: Vinicius José Mariano de Lima e Alane Paixào dos

Santos

EXTRATO DA ATÀ DE REGISTRO DE PREÇOS N' I I0/2022

Pregão Elearônico r' 35/2022 - SRP.
Fundamento Legal: tri Federal n' lO.52Ol2OO2. Decreto Federal
7.89212013. Dc.reto Federal lO.O24/2019. Lei Federal n" 8.66ó193 e

§ua§ alterações posteriores.
Órgào Gerenciador: PREFEITITRÂ MT NICIPAL DE CANÁ?I/AI.
Fomec€dora RegistÍada: DENTAL MÂRIA-ME. CNPJ
09.222.369t000t -13 ,

Valor registrado R$ 3.013,50 (Eês mil e treze reais e cinquenta
centavos).
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE
MÁTERIAS ODONTOLOGICOS, destinâdos à manutençào das

atividâdcs da Secretaria de Saúde do Municipio de Canapi/A!
vlcÊNclA: 12 (doze) meses;

FIRM,\DO EM: 09/l t/2022;

+
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EXTRA.TO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" T05/2022
Pregão Eletrôtrico n' 35/2022 - SRI.
Fundamento Legal: Lei Federal no 10.520/2002, Decreto Federal
'1.89).12011. Decreto Federal 10.024/2019.l-ei Federal í" 8.666/93 e

suâs alterações posteriores.
Orgão Gerenciâdor: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANÁPI/AL.
Fomecedora RegistÍadâ: M B DE ARÂUJO XAVTE& CNPJ
17.205.854/0001-14,
Valor registrâdo R$ 37.059,23 (trintâ e sete mil e cinquenta e nove
Íeais e vinte e três centavo§).
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS ODONTOIOGICOS, destiíados à manutenção das

atividades da Secretaria de Saúde do Municipio de Canapi/Al
t/IGÊNCIA: l2 (doze) meses;

.-^RMADO EM: 09/l l/2022;
SIGNATARIOS: Vinicius José Mariano de Lima e Mariana Borges
de Araújo Xavier.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" IM/2022



SIGNATARIOS: Vinicius Jose Mariano de Lima e Gracielle Vilaça
Santos Ferreira

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'1II/2022

Pregão Eletrônico n'35/2022 - SRP.
Fundamentô kgal: Lei Federal n" 10.520/2002, Decreto Federal
7.8921201). Decreto Federal 10.02412019. Lei Federal n" 8.666/93 e

suas alterações postcriores.
Orgão Gerenciador: PREFEITURÁ MUNICIPAL DE CANAPI/AI.
Fomecedora Registrâda: BH DENTAL COMERCTAL EIRELI EPP,
CNPJ 29.3 12.896/0001-26,
ValoÍ regishado R$ 8.675,75 (oito Ínil e seiscentos e setenta e cinco
reais e setentâ e cinco centavos).
Obj€to: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATACÀO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÀO DE
MATERIAIS ODONTOLOGICOS, destinados à manutenção das
atividades dâ Secretaria de Saúde do Municipio de Canapi/Al
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses;
FIRMADO EM: 09/1 1/2022:
SIGNATÁRIOS: Vinicius José Mariano de Lima e Cristiano
Henrique Rodrigues Cury.

EXTRATO DÀ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 1I212022

-regão Eletrônico n" 35/2022 - SRP.
\-árndamento Irgal: L€i Fed€ral no 10.520/2002, Decreto Federal

1.89212013, Decreto Federal 10.024/2019. Lei Federal n" 8.666/93 e

suas altcrações posteriores.
Orgào Cerenciador: PREFEITI,'RA MLINICIPAL DE CANAPyAL.
Fomecedora Registrada: SEABRA HOSPITALAR EIRELI, CNPJ
41.568.143/0001-ri l,
Valor registrado R$17.531,70 (dezessete mil e quinhentos e trinta e
um reais e setenta centavos).
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURÂ E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARÁ AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, destinados à mÂtrutenção das

atividades da Secretaria de Saúde do Município de Canapi./Al
VICÊNCIA: l2 (doze) mesesi
FIRMADO EM: 09/l l/2022;
SIGNATÁRIOS: Vinicius José Mâriano de Lima e André Augusto
Seabra de Mello.

EXTRÀTO DA ÀTÀ DE RE,GISTRO DE PREÇOS N' 1I3/2022

Pregío EletrôÍico Ío 35/2022 - SRP,
Fundamento trgal: t-ei Federal no lO.52Ol2OO2, Decreto FedeÍal
1.892/2013, Decreto Federal 10.02412019, Lei Federal n" 8.666/93 e

-aas 
alteraçôes posteriores.

ôrgão Gerenciador: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPVAL.
Fomecedora Registrada: M.M. CAPELLARO COMERCIO DE
PRODUTOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA, CNPJ
08.665.289/0001-70,
Valor registrado R§ 11.998,29 (onze mil e flovecentos e noventa e
oito reais e vinte e nove centavos).
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAçÀO DE EMPRESA PARA AQI,'ISIÇÃO DE
MATERIAIS ODONTOLÓCICOS, destinados à manutenção das
atividades da Secretaria de Saúde do Municipio de Canapi/Al
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses:
FIRM^DO EM: 09/l l/2022i
SIGNATÁRIOS: Vinicius José Mariano de Lima e Marcelo Ferreira
Capellaro.

EXTRATO DÁ ATA DE Rf,GISTRO DE PREÇOS N" I l4l2022

Pr€gão Eletrônico n' 35/2022 - SR}
Fundamento lrgal: Lei Federâl ro 10.52012002, Decreto Federal
7.892/2Ol), Decreto Federal l0.O24l20l9, ki Fçderal tr" 8.666/93 e
suas alteraçôes posteriores.
Orgào Gerenciador: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPVAL.
Fomecedora Registrada: VM DISTRIBUIDORÁ DE PRODUTOS
LTDA, CNPJ 20.008.83l/0001-t 7,

Valor registrado R$ 16.331,00 (dezesseis mil e trezentos e

reais).
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURÂ E EIaENTUAL
CONTRÂTAÇÀO DE EMPRESA PARÂ AQUISIÇÃO DE
MATEzuAIS ODONTOLÓGICOS, destitrados à manutençào das

atividades da Secretaria de Saúde do Município de Caoapi/AL
VIcÊNCh: 12 (doze) meses;

FIRMADO EM: 09/1 l/2022i
SIGNATÁRIOS: Vinicius José Mariano de Lima e Silvandro Diego
de Albuquerque FeÍeira.

EXTRATO DA ATA DE RtrGISTRO DE PREÇOS N' TI5/2022

SECRITÀRIÀ NÍUNICIPÀL DE SÀÚDE
TERN{O DE HOMOLÔGAÇÀO

TERMO DE HOMOLOGÀÇÁO
Ref. Pregão Eletrônico n' 3412022.
Registro de Preços

O Prefeito do Município de Canapi, no uso de suas atribuiçôes e
prerrogativas, considerando legais os procedimeútos âdotados, e,

ainda, para que se produzam os devidos e legais efeitos,

RES0I-VE:

HoMOLOGAR o resultado dâ licitação sob a modalidade de Pregão
Eletrônico n" 34D022 (BNC - BOLSA NACIONAL DE
COMPRAS), cujo objeto é o Registro de preços para eventual e

futura contratação de empresa para aquisiçào de oxigênio medicinal
para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do municipio de

Canapi/Al, em favor das empresas EVILASIO FLORENTINO DE
LIMA NETO - ME, CNPJ 20.703.059/0001-53, que na ocasião
atendeu aos termos do instrumento convocatório da licitação. parâ â
execuçào do objeto licitâdo, ficando a mesma convocada para
assinanrra da Ata de Registro de PreÇos, nos termos do an.64 caput,
da lei n'8.666/93, sob as penas da lei.

Canapi/Al, 29 de novembro de 2022

WNICIUS JOSÉ MAR]ANO DE LIMA
Pr€feito

COMISSÀO PERMA\ENTE DE LICITAÇÃO
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE E EXTRÀTO DE

CONTRATO

$"o
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Pregio EletrôDico n" 35/2022 - SRP.
Fundamento l*gal:- Lai Federal n" 10.52012002, Decreto Federal
7.89212013, Decreto Federal 10.024/2019, Lei Federal n" 8.666193 e

slas alterações posteriores.
Orgào Gerenciador: PREFEITURÁ MLNICIPAL DE CANAPI/AL.
Fomecedora R€gistrada: DENTAL HIGIX PRODUTOS
ODONTOLOGICOS, MEDÍCOS, HOSPITALARES EIRELI, CNPJ
26.240.632/000t -16,
Valor registrado R$ 108.862,50 (cento e oito mil e oitocentos e

sessentâ e dois reais e cinquenta centavos).
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQU]SIÇÃO DE
MATERIAIS oDONToLÓGICos, destinados à manutençào das

atividades da Secretaria de Saúde do Município de Canapi/Al
VIGÊNCIA: l2 (doze) meses;

FIRMADO EM: 09/l l/2022i
SIGNATÁRIoS: Vinicius José Mariano de Lima e Francisco Feitosa
de Matos
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